
ANO XXXIV - N9 066 QUARTA-FEIRA, 13 DEJUNHO DE 1979 BRASlLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS OFERECIDAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA INCUMBIDA DE ESTUDO E PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI N9 7, DE 1979 (CN), QUE "DISPOE 
SOBRE AS RELAÇOES ENTRE O CORPO DISCENTE E A 
INSTITUiÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVlDtNCIAS". 

Parlamentares 

Deputado Airton Soares 
Deputado António Mariz 
Deputado Bezerra de Mello 
Deputado Carlos Sant'Anna 
Deputado Fernando Coelho 

Senador Henrique Santillo 
Deputado Hugo Mardini 
Senador Humberto Lucena 

Senador Jorge Kalume 
Deputados Marcelo Cordeiro e Júnia Marise 
Senador Marcos Freire 
Senador Orestes Quércia 
Senador Pedro Simon 

EMENDA N9 1 
(Sub!ltitutivo) 

Números das Emendas 

11. 
18. 
6,9,16. 
12,27. 
7,13,19,21,25,30,31, 
32,34,40,41,42,43,44. 
3. 
5. 
10,15,17,23,24,28, 
29,33,36,37,38,39. 
22. 
4. 
2. 
1. 
8, 14,20, 26, 35. 

O Congre~so Nacional decreta: 
Art. 19 Obedecido o disposto no art. 153, § 28, da Constituição Fe­

deral, é livre a associação de estudantes, em todo o País. 
• Parágrafo único. As associações de estudantes reger-se-ão pelos esta-
tutos que adotarem. 

Art. 29 Aos estudantes de nível superior é assegurado direito de voz e 
voto nas deliberações dos órgãos colegiados das Universidades e das fede­
rações de estabelecimentos isolados de ensino, bem como nas comissões ins­
tituídas na forma dos estatutos das respectivas associações. 

Art. 39 E da competência dos. diretórios centrais de estudantes, assim 
entendidas as associações a nível de Universidade ou de federação de escolas, 
a designação dos representantesjunto'.ao respectivo Conselho Universitário, 
Congregação, Conselho Departamental ou órgão de deliberação coletiva 
equivalente. 

Parágrsfo único. A designação referida neste artigo far-se-á pela for-
ma estabelecida no estatuto da associação estudantil. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se os arts. 38 e 39 da Lei n9 5.540, de 28 de .. no­

vembro de 1968, O Decreto-lei n9 228, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto-

lei n9 477, de 26 de fevereiro de 1969, e as disposições que conflitarem com 
as desta Lei. 

Justificação 

A história das vicissitudes da representação estudantil em nosso País 
pode ser assim resumida: 

Durante alguns anos, os estudantes universitários contaram com órgão 
representativo, de âmbito federal, devidamente reconhecido pelo Governo, 
Tratava-se da União Nacionaldos Estudantes, cuja atuação foi legitimada 
pelo então Presidente Getúlio Vargas, através do Decreto-lei n9 4.105, de II 
de fevereiro de 1942. 

Depois, com a Lei n9 4.464, de 9 de novembro de 1964, a primitiva 
União Nacional dos Estudantes foi transformada no Diretório Nacional dos 
Estudantes (alínea d, do art. 29). Mas, mesmo mantendo'um órgão represen­
tativo deníve1 nacional, essa Lei restringiu sensivelmente a sua esfera de atri­
buições: o DNE, com efeito, em nadase parecia com a UNE, cuja atuação 
foi independente e constante, em proveito da defesa dos interesses dos estu­
dantes. 

Finalmente, por via do Decreto-lei n9 228, de 28 de fevereiro de 1967, 
foram proscritos os DEEs e o DNE da vida universitária. Em outras pala­
vras: os órgãos representativos de nível estadual enacional foram extintos e 
sumariamente impedidos de qualquer manifestação, nem mesmo com as 
peias impostas pela Lei n9 4.464, de 1964. 

Feito isto, a representação estudantil ficou circunscrita aos Diretórios 
Acadêmicos e aos Diretórios Centrais de Estudantes, com atuação na peque­
na esfera das Faculdades e das Universidades e, mesmo assim, sob a orien­
tação dos respectivos Diretórios ou Reitores, fiscais do cumprimento do 
Decreto-lei n9 228/67; 

Desde então, foram sufocadas todas as vozes Ctue antes clamavam em 
defesa da classe estudantil junto às autoridades competentes, nos órgãos es­
taduais e federais do setor da educação. 

A lei, assim. partindo do pressuposto de que os estudantes são sempre 
mais chegados ao desmando e à agitação irresponsável, optou por aplicar­
lhes a mordaça ampla e irrestrita. A lei, assim, deixou de considerar que é. 
possível (como se tem verificado com freqUência) que a incompetência, a Ir­
responsabilidade, a incontinência venham dos funcionários, dos Professores 
ou dos Diretores dos estabelecimentos de ensino, em detrimento dos alunos. 

Aliás, agora, diante da irreversibilidade do processo de redemocrati­
zação do País, o próprio Governo, ao enviar a sua Mensagem n9 51/79 ao 
Congresso, reconhece as distorções decorrentes da situação a que foram le­
vados os estudantes por força dos atos de exceção, ao proclamar, na Expo­
sição de Motivos do Sr. Ministro da Educação e Cultura, que: 

. "Este projeto surge da observação de fatos relevantes da vida 
universitária que estão a exigir ação pronta deste Governo. Dentre 
eles destacam-se: (I) as administrações tendo que dialogar com en­
tidades que, legalmente, não têm capacidade para atuar em nome 
do corpo discente, acarretando, destarte, um fluxo· insuficiente de' 
informações sobre as necessidades pessoais dos estudantes, como 
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também dos seus ideais e dos anseios que, com justiça, esperam que 
a Universidade realize; (2) a Universidade despida de estruturas 
que orientem o estudante quanto à natureza da instituição, sua or­
ganização e administração, exigências curriculares e os procedi-
mentos administrativos em geral." " 

Entretanto, é de se observar que a mesma Mensagem 51f79,do Executi­
vo, se por um lado procura capitalizar indevida popularidade através de uma 
medida desnecessária, inócua, como a da pretendida revogação dos 
Decretos-leis n9s 228 e 477, por outro está a novamente incorrer no erro de 

. tantos outros diplomas legais editados neste País a partir de 1964, em os 
quais se legisla ao arrepio da Constituição, para atender a objetivos imedia­
tistas; casuísticos. 

", Com efeito, sendo os Decretos-leis n9s. 228 e 477 meros subprodutos 
dos Atos Institucionais (mais especificamente dos AIs n9s. 4 e 5) e estando 
tais excepcionalidades formalmente revogadas pelo art. 39 da Emenda Cons­
titucional nQ 11, de 13 de outubro de 1978, com a única ressalva de validade 
para 05atos concretos nela,s.baseados, é mais do que evidente que os referi­
dos Decretos-leis já não prevalecem e nem sequer subsistem. 

O Governo poderia, quando muito, sem estardalhaço ou pretenso im­
pacto, formalizar a morte dos dois malfadados Decretos-leis, dando-lhes 
atestado de óbito e nunca fazer da sua revogação a motivação preponderante 
da presente Mensagem. 

Assim, se revogados estão os Decretos-leis n9s 228 e 477, como pen­
samos (ou se revogados ficarão após a aprovação do Projeto do Governo), 
parece claro que a questão da possibilidade de os estudantes se associarem 
subsume-se na reabilitada integridade do texto constitucional. E este, pelo 
art. 153, § 28, preceitua que: 

"É assegurada a liberdade de associação para fins lícitos. Ne­
nhuma associação poderá ser dissolvida senão em virtude de deci­
são judicial." 

Ora, desde que os fins sejam lícitos, não há a menor dúvida de que tanto 
estudantes quanto quaisquer categorias ou grupos de pessoas podem livre­
mente associar-se, sendo inócua a lei que for editada para autorizar tal asso­
ciação, como inconstitucional a que vier para estabelecer limitações relativa­
mente aos fins da atividade associativa. Todos os fins podem ser exercitados 
desde que lícitos. É o que diz o texto, bastante em si mesmo. 

O Projeto do Governo que acompanha a Mensagem n9 51/79 peca, 
pois, principalmente, por querer disciplinar restritivamente (art. 19, parágra­
fo único, art. 29, parágrafo único, art. 80, dentre outros) uma atividade ou 
faculdade que a Constituição assegura amplamente, qual seja, a da liberdade 
de associação. 

Peca, ainda, por pretender dar regramento legal a situações de típica 
economia interna das associações, comportáveis nos respectivos regimentos 
ou estatutos, tais como as retratadas no parágrafo único do art. 39, no 
art. 49, parágrafo único do art. 59, dentre outras. 

Por tais razões, parece-nos que ao Governo, ao ensejo da formalização 
da morte dos Decretos-Ieisn9s. 228 e 477., deveria caber, tão-somente, redis­
ciplinar a competência para a designação das representações estudantis junto 
aos órgãos colegiados do ensino superior. 

E é isto, justamente, o que se busca com o. presente substitutivo. 
Sala das Comissões, 4 de junho de 1979. - Senador Orestes Quércia. 

Semestre ...•.......................... Cr$ 400,00 
Ano ....•.....•......... . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 800,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 1,00 
Tiragem: 3.500 exemplares 

EMENDA N9 2 
(Substitutivo) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E assegurada a livre representação dos estudantes de estabele­
cimentos de ensino superior, em todo o País. 

Art. 29 São órgãos de representação estudantil, disciplinados na con-
formidade desta lei e dos seus próprios estatutos: 

a) os Diretórios Acadêmicos (DA); 
b) os Diretórios Centrais dos Estudantes (DCE); 
c) as Uniões Estaduais dos Estudantes (UEE); 
d) a Uniào Nacional dos Estudantes (UNE). 

Art. 39 Vedada a vinculação desses órgãos representativos a quais­
quer partidos políticos, cabe-lhes, em suas respectivas esferas de atuação, de­
fender os interesses dos estudantes e o aprimoramento do ensino, bem como 
contribuir para.a afetivação do regime democrático. 

§ 19 O DA é pertinente a cada unidade de ensino superior, cujo Con­
selho representa a totalidade dos alunos nela matriculados, configurando-se 
como a base de toda a pirámide de representação estudantil, em seus vários 
níveis. 

§ 29 O DCE é pertinente a cada Universidade ou Federação de Esco­
las, cujo Conselho é integrado por dois representantes correspondentes a 
cada DA. 

§ 39 A UEE é o órgão máximo da representação estudantil nos Esta­
dos, Territórios e Distrito Federal, cujo Conselho é integrado por dois r;pre­
sentantes de cada unidade de ensino superior. 

§ 49 A UNE é o órgào máximo de representação estudantil. a nível na­
cional. cujo Conselho é integrado por dois representantes correspondentes às 
U EE dos Estados, Territórios e Distrito Federal. 

Art. 49 A escõlha dos integrantes dos Conselhos de Representantes 
dos DA, DCE, UEE e UNE, cujos mandatos terão a duração de. um ano, se 
dará por voto direto, secreto e obrigatório dos estudantes, vinculados às res­
pectivas áreas representadas, sendo considerados eleitos os candidatos que 
obtiverem o maior número de votos. 

Art. 59 Todo estudante de ensino superior é elegível para os seus ór­
gãos de representação universitária, vedada a reeleição para período imedia­
to. 

Art. 69 O corpo discente dos estabelecimentos de ensino superior inte­
grará, na proporção de um terço de seus componentes, os órgãos colegiados 
acadêmicos, a que esteja subordinado, com direito- a voz e voto, 
assegurando-se-lhe igual participação percentual em quaisquer comissões 
constituídas no âmbito' universitário, bem como nos departamentos consti­
tutivos das respectivas unidades de ensino, através de alunos de cursos ou 
disciplinas que os integram. 

Parágrafo único. A UNE integrará, através de seu Presidente, o Con­
selho Federal de Educação, com direito a voz e voto. 

Art. 79 A UNE promoverá, a cada ano, um Congresso Naci.onal de 
Estudantes, assegurando-se a participação.de representantes dos DA, DCE e 
U EE do todo o País, para discutir quaisquer matérias dentro da competência 
própria ü representação estudantil. 
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§ 19 Durante a realização do conclave serão fixadas as contribuições 
dos estudantes, a serem cobradas no ano seguinte e por ocasião das matrícu­
las, que constituirão receita para os vários órgãos de representação estudan­
til, distribuída em percentuais variáveis que assegurem participação decres­
cente àquelas entidades, a partir dos DA, a que caberá percentual nunca in­
ferior a 40%, cabendo-lhes transferir às demais, descontado o que lhes cabe, 
o saldo correspondente. 

§ 29 O recolhimento das contribuições deverá ser feito pelos próprios 
estabelecimentos de ensino, se assim for solicitado pelos DA, cujas quantias 
arrecadadas deverão lhes ser entregues no prazo de 8 (oito) dias, sob as penas 
da lei. 

, § 39 Os órgãos de representação estudantil poderão receber quaisquer 
tipos de ajuda financeira dos poderes públicos ou de fontes particulares, des­
de que previamente autorizados pelos seus respectivos Conselhos e exigindo­
se identificação pública e específica de sua procedência, 

Arl. 89 Sem prejuízo do atendimento às exigências legais cabíveis, 
cada órgão de representação estudantil deverá prestar contas de sua gestão 
financeira, áo término de cada gestão da respectiva Diretoria, àquele que lhe 
for imediatamente superior, sendo que a UNE o fará ao Congresso Nacional 
de Estudantes, considerado a instância máxima da representação estudantil. 

Parágrafo único, Rejeitadas as contas, fica proibido o recebimento de 
qualquer montante em dinheiro pelo órgão inadimplente, até à regularização 
da sua. situação financeira, considerando-se inelegível, para quaisquer novas 
funções representativas da classe, o estudante que tiver usado indevidamente 
bens e recursos, o qual deverá ser responsabilizado civil, penal e disciplinar­
mente. 

Art. 99 Suspensos, de imediato, quaisquer tipos de intervenções, na 
área universitária, e respeitados os atuais mandatos eletivos de dirigentes ou 
representantes estudantis, inclusive junto aos órgãos colegiados acadêmicos, 
ficam automaticamente convocadas eleições para os' Conselhos 

a) dos DA, dentro de 30 dias ' 
b) dos DCE, dentro de 60 dias 
c) das UEE, dentro de 90 dias 
d) da UNE, dentro de 120 dias 
§ 19 'As eleições das respectivas Diretoriás Executivas obedecerá ao 

processo que for estabelecido pela própria classe estudantil. 
§ 29 Dentro de 30 dias, os atuais órgãos de representação estudantil, 

as unidades de ensino superior, o Conselho Federal de Educação, as Univer­
sidades e as Federações de Escolas adaptarão seus Estatutos e Regimentos 
aos termos da presente lei, enquanto as UEE e a UNE, até à aprovação de 
seus novos estatutos, se regerão pelos que vigiam anteriormente, no que não 
conflitar com as disposições da presente lei. 

Arl. Il). Quaisquer lacunas e omissões da presente lei, até o pleno fun­
cionamento de todos os órgãos de representação estudantil, serão supridas 
pelos atuais DCE, nas respectivas âreas de sua jurisdição ou, na falta destes, 
pelos DA mais antigos em funcionamento nos Estados, Territórios e Distrito 
Federal. 

Arl. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial as da Lei n9 5.540, de 28 de no­
vembro de 1968 e integralmente os Decretos-leis n9s 228, de 28 de fevereiro 
de 1967 e 477, de 26 de fevereiro de 1969. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Senador Marcos Freire. 

Justificação 

A longa luta de resistência do' povo brasileiro vem quebrando a relutân­
cia do governo, durante tanto tempo irremovível em sua defesa de estatutos 
de exceção, como o AI-5, 0.477 e 228. 

A reação nacional o tem levado a transigéncias, que reputamos tímidas 
e ineficazes para restaurar a legítima representação populare, especificamen­
te, a estudantil. É. exatamente, o caso da Mensagem Presidencial n9 51/79, 
que acompanha o Projeto de Lei n9 7/19 (CN). Com efeito, revogando. em­
bora. legislação odiosa que foi imposta à sociedade brasileira pelo poder de 
força. a proposição apresentada não satisfaz às exigências de normalização 
da vida democrática do Brasil. 

Assim. não é possível aceitar que as atribuições e o disciplinamento dos 
órgãos de representação estudantil sejam definidas nos estatutos e regimen­
tos dos estabelecimentos de ensino superior. Procura-se. dessa forma. man­
ter a atuação estudantil restrita ao ámbito das universidades. sob a orien­
tação de Diretores ou Reitores. Trata-se, como se vê. de se permanecer no re­
gime de tutela. intolerável e iriadimissível. 

Basta invocar a inserção anterior de dispositivos restritivos - inadi­
m'issíveis num regime democrático - em diplomas legais de escolas e univer-

sidades, para evidenciar como as revogações dos 477 e 228 já se tornam par­
cialmente inócuas. É que tal Jato não impediu que, independentemente da 
não-aplicação daqueles Decretos-leis ora condenados pelo próprio governo, 
se exercesse a mais intolerante repressão. de que são tristes exemplos episódios 
sucessivamente ocorridos, nestes últimos anos. na UnB (Universidade Na­
cional de' Brasília), quando dezenas de estudantes foram punidos e sumaria­
mente afastados do convívio acadêmico. 

E incrível. por outro lado. a insensibilidade oficial, que teima em desco­
nhecer uma verdade fática viva e palpável. como é a inquestionável existên­
cia da UNE. Insistir em desconhecê~la, disciplinando-a legalmente e 
acatando-a como órgão legítimo maior de representatividade estudantil. é 
recusar-se não apenas a atender os insopitáveis anseios estudantis. mas, 
sobretudo, colocar-se à margem da própria realidade social. em relação à 
qual cumpre, aos Estados, reconhecer e traçar-lhe diretrizes gerais. 

O Governo, que se propõe a "reorganizar as representações estudantis 
no ámbito das universidades", fecha-se em copas, recusando-se a reconhecer 
que os DA devem se constituir, sobretudo, na base de toda a pirámide de re­
presentação estudantil, que se há de desdobrar através dos DCE e das UEE. 
para chegar ao vértice que é, exatamente, a União Nacional dos Estudantes, 
que exerceu papel tão importante na História Política do País. 

Pretendendo que a Casa do Povo não incida em igual e palmar erro é 
que apresentamos a presente emenda substitutiva ao Projeto de Lei do Exe­
cutivo. 

Por outro lado, não se pode pensar em verdadeira democratização da 
sociedade brasileira e, em especial, da nossa universidade, sem se assegurar a 
integração da juventude nos órgãos responsáveis pelos principais setores da 
vida política e cultural do País. Este o sentido do art. 69 da proposta de nossa 
autoria. 

Será .ela, por certo, susceptível de aperfeiçoamento, elaborada que foi 
na curta premência do tempo que nos é destinado para a apresentação de 
emendas, o que nos impossibilitou de uma auscultação mais ámpla à pró, 
pria classe estudantil. Nossa preocupação foi, contudo, garantir a.legali~ 
zação dos seus tradicionais órgãos nos vários n'íveis, bem como oferecer-lhes 
ampla autonomia de estruturação e funcionamento. As falhas que possam 
conter nossa proposição poderão, por certó, ser supridas pela colaboração 
dos ilustres colegas parlamentares e, sobretudo, por sugestões que nos sejam 
oferecidas pelos próprios universitários do Brasil. 

Sala das Comissões •. 8 de junho de 1979. - Senador Marcos Freire. 

. EMENDA N93 
(Substitutivo) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São órgãos da representação estudantil, com atribuições defi­

nidas em seus estatutos e na presente Lei: 
a) os Diretórios Acadêmicos em unidades de ensino das Universidades 

e das Federações de Faculdades, bem como dos estabelecimentos isolados de 
ensino superior (DAs); 

b) os Diretórios Centrais dos Estudantes nas Universidades e Fede-
rações de Faculdades (DCEs); _ 

c) as Uniões Estaduais dos Estudantes, nos Estados, Territórios e Dis-
trito Fedenil (UEEs); , 

d) União Nacional dos Estudantes, a nível Nacional (UNE). 
Art. 29 Na forma de seus estatutos, caQerá às entidades previstas no 

artigo anterior indicarem a representação estudantil. 
Art. 39 As entidades estudantis serão mantidas por contribuição de to­

dos' os' estudantes de ensino superior, paga no ato da matrícula de cada ano 
eletivo. 

§ 19 A contribuição a que se refere este artigo será estabelecida, no fi­
nal de cada ano letivo, por assembléia realizada em. cada unidade de ensino, 
promovida pelo respectivo Diretório Acadêmico, para vigorar no ano se­
guinte. 

§ 29, O valor integral da contribuição será dividido do seguinte modo: 
a) 30% ao Diretório Acadêmico; 
b) 30% ao Diretório Central dos Estudantes; 
c) 20% à União Estadual dos Estudantes; 
d) 20% à União Nacional dos Estudantes. 
§ 39 , As. entidades estudantis poderão receber ajuda financeira dos po­

deres públicos ou de fontes particulares. 
Art. 49 As eleições dos. membros das entidades estudantis, cuja estru­

tura será estabelecida em seus próprios estatutos, far-se-ão pelo voto direto e 
secreto. 
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Art. 59 As eleições para as entidades previstas na presente Lei far-se­
ão até30 dias após a publicação da presente Lei, no caso dos DAs: até 45 
dias para os DCEs e até 90 dias para as UEEs. 

Parágrafo (mico. As eleições para a diretoria da UNE far-se-ão em data 
~stabelecida por sua diretoria provisória instituída em seu Congresso Nacio­
nal, em Salvador, até o dia 31 de dezembro de 1979. 

Art. 69 Os presidentes das UEEs terão assento e voto nos Conselhos 
Estaduais de educação e o Presidente da União Nacional dos Estudantes no 
Conselho Federal de Educação. 

Art. 79 São órgãos de representação estudantil de ensino de 19 e 29 
graus, com atribuições definidas em seus estatutos: 

a) os Grêmios estudantis, a nível das unidades de ensino; 
b) as Uniões Municipais dos Estudantes Secundários, a nível dos mu­

nicípios; 
c) as Uniões Estaduais dos Estudantes Secundários, a nível dos Esta­

dos, Territórios e Distrito Federal; 
d) a União Brasileira dos Estudantes Secundários, a nível Nacional. 
Parágrafo único. As eleições para as diretori~s das entidades previstas 

acima será pelo voto direto e secreto nos prazos estabelecidos no Artigo 59 
da presente 1...ei. 

Art. 89 Obrigam-se as Universidades e Faculdades a retirarem de seus 
regimentos e estatutos os dispositivos disciplinares neles incluídos e que tive-
ram por base o Decreto-lei n9 477. , 

Art., 99 Ficam revogados os artigos 38 e 39 da Lei n9 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, o Decreto-lei nl' 288, de 28 de fevereiro de 1967 eo 
Decreto-lei nl' 477, de 26 de fevereiro de 1969. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogan­
do as disposições em contrário. 

Justificação 

Há a certeza de que a sociedade brasileira, por mais diferentes segmen­
tos, está procurando espaço maior de participação política. A conquista des­
te direito de participação no processo de decisão de poder é irreversível, e, 
para tanto, os setores da sociedade organizam-se mesmo à revelia da legis- • 
1ação arbitrária e coercitiva. 

Todavia, se por um lado, é esse um processo gerado no interior mesmo 
da sociedade, não se pode perder de vista a necessidade premente de criarem­
se aberturas originadas pela própria estrutura do poder político, na medida 
em que, mesmo com a manutenção de outros instrumentos de arbítrio, faz-se 
a extinção do AI-5 e, sobretudo, geraram-se expectativas pelos processos li­
beralizan teso 

Tudo será em vão se não obedecidos determinados pressupostos, entre 
os quais o direito constitucional de organização dos segmentos da sociedade 
por iniciativa própria, sem que a liberdade permaneça tutelada, de tal modo 
a permitirem-se a convivência democrática entre si e o aumento de seu poder 
de pressão sobre os centros de decisão política. 

r:: natural, por conseguinte, após 15 anos de total alijamento, que ho­
mens de imprensa, trabalhadores, empresários nacionais, cientistas, profes­
sores, profissionais de todas as categorias procurem, até mesmo com muita 
ansiedade, ar puro para respirar. 

Não é diferente o que se vê nos movimentos estudantis da atualidade. 
Mais que tudo,' buscam espaço de participação através de organizações li­
vres, criadas por eles mesmos e a retomada do direito de posicionamento 
crítico consciente diante da estrutura universitária, que também não pode ser 
estática. E querem fazê-lo democraticamente, sem ingerências exterior, con­
dicionamentos ideológicos ou a tutela do Estado. 

Os Decretos-leis 288 e 477 já estão profundamente desajustados à reali­
dade dos movimentos estudantis e do alto espírito de maturidade político­
social que apresentam e, se não revogados pelo poder'competente - o Con­
gressoNacional - sê-lo-ão pelos fatos sociais. 

Por outro lado, não há de ser boa política desconhecer a exuberância 
dos movimentos estudantis, sempre resultantes da adesão intelectual da ju­
ventude à luta por justiça social, descompromissada com estruturas sociais 
deterioradas que teimam em ·repetir reciclagens para ficarem. Abortá-los 
pela violência fisica, respaldada em instrumentos jurídicos ultrapassados, é 
tentar barrar o caminho da história e cercear sua liberdade de organização. 
principalmente, obstaculizar o surgimento de novas lideranças civis. 

O que se apresenta é mais uma tentativa de abrir novos caminhos nos li­
mites da Lei, capaz de normar de forma geral a liberdade de atuação, sem se 
transformar um processo de intimidação coercitiva, na certeza de que a 
Nação nos legou a missão, quase sempre bastante dificil,. de contribuirmos 
com a construção de uma sociedade solidária e justa, impossível sem a parti­
cipação efetiva e organizada de todos os seus segmentos e sem se lheassegu­
rar o direito de posicionamento crítico diante de uma estrutura que precisa 
ser transformada para melhor 

O intento é procurar devolver aos estudantes a liberdade de organi­
zação, sem sérios cerceamentos que lhes desfigurem o poder de iniciativa. 
Suas entidades precisam constituir-se pelas próprias bases, sem quaisquer in­
gerências que possam condicionar indesejável radicalização do movimento 
estudantil. 

É necessário, ainda, elevado espírito de humildade para reconhecer a 
m:cessidade do aprendizado democrático pelos componentes do poder políti­
co, na certeza de que democracia se aprende com a prática democ:ática e que 
a sociedade brasileira tem sido amadurecida na forja de prolongado estado 
de exceção. 

A nova União Nacional de.Estudantes virá pela via que leva ao futuro, 
s~m compromissos com o passado. não o esquecendo apenas na medida em 
que é necessário como lição, para que os mesmos erros não se repitam. Será 
ação transformadora organizada. crítica. sobretudo, diante da Universidade 
e seus mais prementes problemas extrapolando-a apenas na medida em que 
se inserem no contexto maior da realidade brasileira e do mundo em que vi­
vemos. 

Por outro lado, nos últimos anos, o estado autoritário foi internado nas, 
universidades brasileiras. pela absorção dos regulamentos disciplinares às 
vezes mais draconianos que o próprio Decreto-lei 477. 

Sala das Comissões, 11 dejunhode 1979. - Senador Henrique Santillo. 

EMENDA N9 4 
(Substitutivo) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O corpo discente dos estabelecimentos de ensino superior será 

representado nos órgãos colegiados acadêmicos com direitO" a voz e voto. 
§ I'" A representação terá por objetivo promover a cooperação da co­

munidade acadêmica. a defesa da autonomia universitária e dos direitos e in­
teresses dos estudantes, o desenvolvimento do ensino superior e a preser­
vação do regime democrático. 

§ 21' A representação estudantil será equivalente a um quinto (1/5) da 
composição dos órgãos colegiados. 

Art. 29 São órgãos da representação estudantil, com atribuições defi­
nidas nos seus estatutos, observadas as disposições legais: 

a) o Diretório Central dos Estudantes da Universidade. da Federação 
de Escolas e de Estabelecimentos isolados de ensino superior: 

b) os Diretórios Acadêmicos em unidades de ensino dos estabelecimen­
tos mencionados na letra "a"; e 

c) os estudantes eleitos para os órgãos colegiados (art. 19, § 19). 
§ 19 Aos Diretórios é assegurado o direito de párticipação e represen­

tação nas entidades de âmbito estadual ou nacional, na forma do § 19 do Art. 
desta lei. 

§ 29 As Uniões Estaduais dos Estudantes - UEE's - e a União Na­
cional dos Estudantes - UNE - são reconhecidas como entidades coorde­
nadoras e representativas dos corpos discentes dos estabelecimentos de ensi­
no superior nos Estados Federados e no País, respectivamente. na forma do 
artigo 153, § 28 da Constituição Federal. 

Art. 39 A representação estudantil nos órgãos colegiados será esco­
lhida por voto direto e secreto dos membros do corpo discente, assegurados 
o mais amplo debate.e a propaganda dos candidatos. 

, Parágrafo tJnico. Ê atribuição exclusiva dos Diretórios estabelecer li­
, vremente todas as condições, normas e prazos para o processo eleitoral de 

escolha dos representantes estudantis nos órgãos colegiados. 
Art. 49 Serão estabelecidas, nos estatutos dos Diretórios Centrais e 

dos Diretórios Acadêmicos. normas regulamentadoras do processo de esco­
lha dos membros de suas respectivas diretorias e conselhos e demais disposi­
tivos que regulem suas atividades, observadados os seguintes princípios: 

a) a escolha dos dirigentes estudantis dos Diretórios serã feita pelo voto 
direto e secreto dos estudantes da instituição a que estiverem vinculados: 

b) todo estudante 'regularmente matriculado terá direito de votar e de 
ser votado, sem qualquer espécie de restrição ou condição: 

c) será assegurada a autonomia dos Diretórios e o seu livre funciona­
mento em sede própria, que lhes será obrigatoriamente atribuída pela insti­
tuição de ensino a que estiverem vinculados. 

Art. 59 Ficam revogados.os artigos 38 e 39 da Lei n9 5.540, de 28 de 
novem bro de 1968, o Decreto-lei n9 228, de 28 de fevereiro de 1967 e o 
Decreto-lei n9 477. de 26 de fevereiro de 1969, sendo cancelados todos os 
seus efeitos. inclusive os atos praticàdos com base na legislação ora revoga­
da. 

Parágrafo Único. Os Regimentos Internos das Faculdades e Universi­
dades, imediatamente após a promulgação desta lei, serão reformulados. de 
modo.a eliminar os dispositivos ora revogados, ou que, implícita ou explici­
tamente. contrariem o disposto nesta lei. 
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Arl. 69 Os Diretórios serão mantidos por contribuições de seus asso­
ciados, por doações a eles destinadas e por subvenções do Poder Público. 

Arl. 79 E assegurada a legitimidade da representação estudantil exerci­
da nos moldes da legislação ora revogada, enquanto não forem constituídos 
os órgãos de representação de acordo com as normas agora estatuídas. 

Arl. 89 Nos estabelecimentos de 19 e 29 graus. serão constituídos grê­
mios estudantis, cujas diretorias serão eleitas pelo corpo discente por voto 
direto e secreto e aos quais são deferidas funções representativas. além de 
suas finalidades cívicas. culturais, sociais e desportivas. 

§ 19 Nos estabelecimentos de 19 e 29 graus, serão assegurados os direi­
tos de representação dos estudantes nos Conselhos de Classe. 

~ 29 Aplicam-se, no qúe couber. para a representação dos estudantes 
de 19 e 29 graus, as disposições referentes ao corpo discente dos estabeleci­
mentos de ensino superior. 

Art. 99 São declarados de utilidade pública, para todos os efeitos le­
gais, os órgãos de representação estudantil definidos nos artigos 29 e 89 desta 
lei. 

Arl. 10. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlncaçio 

O Projeto de Lei n9 7/79 (CN), ora em apreciação em Comissão Mista. 
foi apresentado pelo Poder Executivo; seu autor. como uma iniciativa cen­
trada na revogação das leis de exceção que tiveram vigência no âmbito das 
relaçõ::s dos corpos discente e docente com as instituições universitárias. em 
nosso País. Inegável, face a oportunidade em que a mensagem fora enviada 
ao Cúngresso Nacional. a finalidade política do projeto. Às vésperas do 
Congresso Nacional dos Estudantes. no qual foi reconstruída a União Na­
cional dos Estudantes. o Executivo brandia a revogação dos Decretos-leis 
n9s 228 e 477. 

O exame apurado do projeto em tela. contudo. nos remete a uma outra 
coloc2ç::o do problema. Ou seja, basta a revogação das leis de exceção ou se­
rá nece:;sãria a revogação do autoritarismo? ~ possível jogar no rol do esque­
cimento a excepcionalidade legal. sem nos apartar do método autoritário? 
Em outras palavras, a mera substituição de um diploma autoritário por ou­
tro resolve os impasses nascidos e alimentados pela repressão acobertada pe­
las leis vigentes até então? Foi-nos colocando estas indagações e alimentados 
por uma concepção democrática da estrutura da representação estudantil no 
conjunto do corpo academico que decidimos apresentar uma Emenda Subs­
titutiva ao projeto de lei do Governo. 

Tal projeto revoga a prepotência das leis. sem revogar a prepotência. ao 
contrário. consagra-a em novo diploma legal. ora proposto. 

O princípio dominante do projeto governamental ê o repasse da repres­
são. Deslocá-Ia das esferas centrais do Poder para suaS esferas subordinadas 
parect: ser a nova estratégia do autoritarismo. Seu fundamento é a dispersão 
norma:iva. de modo a transferir do Ministério de Educação e Cultura ou da 
legislação institucional como um todo as normas autoritárias e repressivas 
sobre a representação estudantil para' o âmbito das Reitorias oU dos Regi. 
mentos Internos das Universidades ou Escolas Isoladas. Ao atribuir compe­
tência normativa aos Regimentos. em assunto de direito material. busca-se 
colocá-los acima da lei, ou. se preferirem. com força de lei. Propositave/men­
te desdobráve\ o artigo 4\> do projeto governamental encerra nas mãos dos 
Reitores a introdução de normas que são essenciais à autonomia e democra­
tização dos órgãos estudantis. Desta forma o Governo pulveriza o arbítrio. 
de maneira que em cada Universidade ou Escola prevalecerá a determinação 
regimental (ou reitoria I). estabelecendo um mosaico no interior do qual. difi­
cilmente, prevalecerão os princípios democráticos. posto que estes não se 
efetivam quando dependem de decisões do Poder ou dos indivíduos que o 
ocupam. eventualmente. O processo de escolha dos dirigentes estudantis ha­
verá de ser uma decisão democrática dos estudantes. observados princípios 
gerais como a eleição direta e secreta, a liberdade de propaganda etc .• e não 
uma determinação de cima para baixo. cingida aos Regimentos Internos das 
Universidades, desigual de Universidade para Universidade ou de Escola 
para Escola. Do modo proposto pelo Governo. tal escolha poderá se dar até 
por nomeação dos reitores, quando não por eleições indiretas com n!tido cu­
nho antidemocrático. Do mesmo modo o projeto governamental deixa ao al­
vitre dos órgãos dirigentes das instituições universitárias a fixação do percen­
tual da representação estudantil nos órgãos colegiados. I:: o vezo do arbítrio 
a presidir uma nova legislação que, segundo as razões ministeriais. visa pro­
piciar o diálogo com "entidades que. legalmente, não têm capacidade para 
atuar!.:fiJ nome do corpo discente. acarretando, destarte. um /luxo insuficien­
te de informações sobre as necessidades pessoais dos estudantes, como tam­
bém àos seus ideais e dos anseios que. com justiça, esperam que a Universi­
dade r·;:tlm:"'. Um dos anseios básicos dos estudantes. sem dúvida, éa livre 

participação nos destinos da instituição universitária nacional, o ,que só é 
possível se estiverem libertos da tutela e do paternalismo que inibe e imobili-
za. 

o parágrafo único do artigo 29 do projeto governamental tem por obje­
tivo indisfarçável impedir a institucionalização das Uniões Estaduais e da 
União Nacional dos Estudantes, contrariando. assim. dispositivo constitu­
cional (art. 153, § 28) que assegura a liberdade.de associação estudantil. Os 
Diretórios não têm personalidade jurídica e conseqUentemente não têm exis­
tência fora do ámbito da Universidade. Por isso mesmo é indispensável a 
existência legal de entidades estudantis. de direito civil. que representemos 
estudantes a nível estadual e nacional. Se a Universidade é um aparelho na­
cional destinado a contribuir com o projeto de desenvolvimento do País. é 
evidente que ela não pode ser tratada como enclave particularista. sem a con­
sideração de sua complexidade política e social. Os estudantes como agrupa­
mento global do sistema universitário necessitam de uma representatividade 
autônoma - regional e nacional - com a finalidade de expressar a estes 
níveis o pensamento estudantil acerca dos problemas universitários e do pró­
prio projeto de desenvolvimento do ensino em que estão envolvidos. Claro. 
nos parece. que se é legítima e necessária esta forma de representação, ela 
perderia seu sentido e eficácia se ocorresse de forma desarticulada ou assiste­
mática. Na realidade entre os Diretórios e as Uniões Estaduais e a UNE deve 
haver um vínculo orgânico. o qual se estabelece pela filiação destes às entida­
des regionais e nacionais. Tentar impedir. tal como faz o projeto do Executi­
vo. é um procedimento autoritário e repressivo. 

Por outro lado, refoge· à competência dos Regimentos Internos das Uni­
versidades a fixação de condições para a escolha dos dirigentes estudantis. ao 
menos do ponto de vista de uma formulação democrática. senão porque sen­
do matéria de direito material deve ser explicitada em lei. A legislação ditato­
rial até então vigente instituiu um elenco de restrições ao direito de votar e 
de ser votado. inaugurando um odiento capítulo das inelegibilidades que o 
atual projeto do Executivo. conservando o espírito do Decreto-lei n\> 228/67. 
intenta preservar na disfarçatez de conferir aos Regimentos Internos a com­
petência de "legislar" sobre a matéria. Torna-se indispensável para o.adven­
to de uma legislação democratizante estabelecer a explícita proibição de tor­
nar inelegível ou. de excluir do direito de voto o discente por motivo de: a) 
critérios de rendimento de aprendizagem; b) estar respondendo ou ter res­
pondido a processo disciplinar ou sujeito a qualquer tipo de verificação para 
fins disciplinares; c) ter-se ou estar submetido a processo ou procedimentos 
judiciais civis ou criminais. Neste sentido. qualquer projeto de inspiração li­
berai deve conter. no plano positivo, a garantia do direito de voto e a elegibi­
lidade a todos os integrantes do corpo discente. 

A revogação dos artigos 38 e 39 da lei n9 5.540. de 28 de novembro de 
1968. do Decreto-lei n9 228. de 28 de fevereiro de 1967 e o Decreto-lei n9 477. 
de 26 de fevereiro de 1969. contemplada no Projeto de lei n9 07/79. de ini­
ciativa do Executivo e ora em apreciação na Comissão Mista. converte-se 
num eufemismo na medida em que transparecem dois fatos:. revoga-se leis 
autoritárias e repressivas. mas não se anulam seus efeitos. em primeiro lugar. 
e em segundo permite-se a manutenção de preceitos dos Regimentos Inter­
nos das Universidades que de/luíram dos diplomas revogados. Desta manei­
ra. tanto o 228. quanto o 477. em muitos dos seus aspectos permanecem in­
tactos. transformados em normas regimentais. E 'a aludida tática do repasse 
da repressão ou da dispersão normativa "Sobre questões disciplinares. A 
Emenda Substitutiva da nossa autoria pretende corrigir esta distorsão ao 
propor a anulação de todos os efeitos dos referidos decretos-leis e a revisão 
dos Regimentos Intern~s. imediatamente à promulgação da nova lei, de 
modo a escoimar os dispostivos herdados e embutidos no seu âmago. 

Resulta inócua a revogação do Decreto-lei n\> 228/67 perante o propos­
to no artigo 81' do Projeto de Lei nl' 07/79. Uma apreciação comparativa sa­
tisfaz à comprovação da nossa assertiva. Estabelece o Decreto-lei nl' 228/67, 
no seu artigo 17: "Nos estabelecimentos de ensino de grau médio somente 
poderão ser constituídos grêmios com finalidades cívicas. culturais. sociais e 
desportivás, cuja atividade se restringirá aos limites estabelecidos no Regi­
memo. devendo ser sempre assistido por um professor". E o projeto gover­
namental estatui no seu artigo 89: "Nos estabelecimentos de Ensino de \9 e 29 
Graus somente poderão ser constituídos grêmios estudantis com finalidades 
cívicas. culturais. sociais e desportivas. cuja atividade se restringirá aos limi­
tes estabelecidos em Regimento. devendo ser sempre assistido por membro 
do corpo docente". Como se vê é uma panacéia. muito ao gosto autoritário 
que. em geral. substitui o direito em toda sua extensão pelo reconhecimento 
do direito diminuíd.o e mutilado. Nada justifica. na realidade. a subtração do 
direito de representação dos estudantes de grau médio. No máximo seria 
possivel admitir uma legislação .específica e diferenciada em relação aos dis­
centes das instituições universitárias. em razão das pecullari<iades do Ensino I 
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de 19 e 29 Graus. Suprimir simplesinente (J caráter representativo dos grêmios 
é fincar odiosa discriminação e comprometer gravemente as atividades estu­
dantis neste âmbito. Optamos por conferir caráter representativo aos Grê­
mios, sem prejuízo de uma futura legislação que assegure a mais ampla re­
presentatividade ao corpo discente dos estabelecimentos de 19 e 29 Graus. 

Consideramos, outrossim, da maior importância uma análise histórica 
que demonstre a nossa evolução nesta matéria. Deste ângulo podemos afir­
mar que a atual legislação, tal comoa proposta neste momento pelo Executi­
vo à consideração do Congresso Nacional, .não tem precedente quanto ao 
seu caráter autoritário e elitista. 

O Decreto n9 19.85I,.de 1i de abril de 1931, estabelecia no seu artigo 
103: "O corpo discente de cada um dos institutos universitários e dos institu­
tos isolados de ensino superior deverão organizar associações, destinadas a 
criar e desenvolver o espírito de classe, a defender os interesses gerais dos es­
tudantes e a tornar agradável e educativo o convívio entre os membros dos 
corpos discentes". Conferia, portanto, caráter representativo e atribuía 
funções reivindicativas aos órgãos estudantis. No que tange aos mecanismos 
de estruturação das entidades estudantis, a mais antiga legislação sobn: a 
matéria dividia entre os discentes e os órgãos dirigentes da Universidade a 
aprovação dos estatutos das entidades estudantis. Havia, portanto, um terre­
no de negociação e uma relativa igualdade de condições. Se não era uma 
concepção democrática ou auto-reguladora como é o desejável, também não 
exprimia o autoritarismo paternalista que outorga aos Regimentos Internos 
cometimentos reguladores da estruturação, das atividades e das funções das 
entidades estudantis. 

O Decreto n9 37.613, de 19 de julho de 1955, num inequívoco gesto de 
valorização da representação estudantil, inova através do parágrafo unico 
do Artigo 19• quando determina que "a existência dessa associação é obriga­
tória para o reconhecimento e a equiparação do respectivo estabelecimento 
de ensino." 

Aperfeiçoando a legislação o Decreto n9 38.737, de 30 de janeiro de 
1956. estabelece as eleições diretas, assegura. sem discriminação de qualquer 
espécie. o direito de participação a "todos os estudantes regularmente matri­
culados" e impõe às Congregações o reconhecimento dos Diretórios como 
órgãos de representação estudantil. 

Em relação às entidades estaduais e nacional. que não têm vínculo es­
pecífico ou particularista com uma determinada Universidade, mas se desti­
nam a representar os interesses dos estudantes em âmbito mais abragente. a 
tradição legislativa brasileira se pôs nos limites do reconhecimento destas en­
tidades. respeitando o caráter civil de sua existência legal. absorvendo a ini­
ciativa própria dos estudantes. e conseqUentemente, a autonomia e indepen­
dência da UNE e das UEE·s. Assim transparece do Decreto-lei n9 4.105, de 
11 de fevereiro de 1942, que "reconhece a União Nacional dos Estudantes 
como entidade coordenadora e representativa dos corpos discentes dos esta­
belecimentos de ensino superior". Retroagir, neste particular, significa a in­
trodução de insuportável tutela e flagrante desrespeito aos direitos democrá­
ticos da Nação e. especialmente, dos estudantes. Note-se, destarte, que a le­
gislação citada foi concebida e praticada em plena ditadura estadonovista na 
qual e contra a qual a UNE nasceu. O autoritarismo dO'regime instalado em 
abril de 1964 exorbitou em relação ao Estado Novo e a atual proposta do 
Executivo mantém o mesmo espírito das leis excepcionais que trataram da 
matéria de 1964 até hoje. 

Finalmente, consideramos importante compreender o papel das entida­
. des e da representação estudantil nos órgãos colegiados como fator de demo­
cratização do organismo universitário em nosso País. 

A vida universitária brasileira nestes últimos quinze anos caracterizou­
se pelo esvaziamento contínuo da autonomia universitária, pela concen­
tração de poder-na-área a nível ministerial. Este processo materializou-se no 
esmagamento das entidades estudantis e pela drástica redução da influência 
dos órgãos colegiados. A própria reforma universitária - de seu planeja­
mento à sua implantação efetiva - se deu como uma "elaboração ostensiva­
mente extra-universitária e anticonsensual". Tanto o corpo docente, como 
o discente foram afastados 'de qualquer discussão no processo de construção 
do "pensamento" que informou a reforma universitária. 

A questão universitária no Brasil de hoje é, sem dúvida, a queStão do 
Poder na Universidade. A destruição dos organismos colegiados com a di­
luição de sua capacidade de interferência na gestão universitária, a elevação 
dosÓrgãos'de informação, a exemplo da extinta AESI e o SNI, à categoria 
de poder decisório e repressivo, a introdução de cadeiras como '~Problemas 
Brasileiros". que a redução da crítica acadêmica trata de "Pra Frente Brasil" 
e a concentração de decisões pedagógicas e administrativas nas Reitorias são' 
alguns dos elementos constitutivos do autoritarismo' transplantado para a 
vida universitária. Os professores e os estudantes foram reduzidos a meros 

objetos da vida acadêmica. cujos sujeitos, o Estado e seu aparelho ministerial 
e reitorial desempenham a política de subordinação da Universidade aos di­
tames da oligopolização da economia nacional t: da colonização cultural de­
corrente. 

Democratizar a Universidade e nacionalizar sua função social é, pois, a 
tarefa fundamental dos estudantes e da intelectualidade brasileira. Formali­
zar uma estrutura orgânica para o movimento estudantil com base nos pre­
ceitos democráticos equivale à elaboração dos instrumentos de alteração do 
Poder no interior da Universidade. O nosso Substitutivo persegue este mag­
no objetivo. 

Sala das Comissões, II de junho de 1979. - Deputados Marcelo Cor­
deiro - Júnia Marise. 

EMENDA N9 5 
(Su~stituti"o ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O corpo discente dos estabelecimentos de ensino superior será 

representado nos órgãos colegiados acadêmicos com direto a voz e voto. 
Parágrafo único. A representação terá por objetivo promover a coo­

peração da atividade acadêmica. o aprimoramento da instituição universi­
tária e a defesa dos interesses estudantis. 

Art. 29 São órgãos de representação estudantil: 
a) Os Diretórios Acadêmicos em unidades de ensino de estabelecimen­

tos de ensino superior isolados ou congregados em universidade ou fede­
ração de escolas; 

b) o Diretório Central dos Estudantes da Universidade, da federação 
dé escolas e de estabelecimentos isolados de ensino superior; 

c) a União Estadual dos Estudantes, de ámbito estadual ou regional, 
constituída de representantes dos Diretórios Centrais dos Estudantes; 

d) a União Nacional dos Estudantes, de âmbito nacional, constituída 
de representantes das Uniões Estaduais ou Regionais, cujo presidente terá 
direito a assento e voto no Conselho Federal de Educação. 

Art: 39 As atribuições dos órgãos de representação estudantil. bem 
como a sua organização. funcionamento e demais dispositivos que regulem 
suas atividades serão estabelecidos em estatutos próprios. 

Art. 49 Na forma do que dispuserem os estatutos e os regimentos dos 
estabelecimentos de ensino superior. os Diretórios serão mantidos por con­
tribuições de seus associados e por doações a eles destinadas através dos es­
tabelecimentos ao qual estejam vinculados. 

Parágrafo único. Além das contribuições mencionadas no capul deste 
artigo. as Uniões estudantis poderão receber subvenções públicas e donati­
vos particulares. 

Art. 59 Ficam revogados os artigos 38 e 39 da lei n9 5.540. de 28 de 
novembro de 1968. o Decreto-lei n9 228. de 28 de fevereiro de 1968. e o 
Decreto-lei n9 477. de 26 de fevereiro de 1969. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação e Cultura Qaixará normas 
que orientarão os regimentos disciplinares dos estabelecimentos de ensino 
superior. 

Art. 69 É assegurada a legitimidade da representação estudantil exerci­
da nos moldes da legislação ora revogada. enquanto não forem constituídos 
os órgãos de representação de acordo com as norrnas previstas no artigo 89 
desta Lei. 

Ar!. 79 Nos estabelecimentos de ensino de 19 e 29 Graus somente pode­
rão ser constituídos grêmios estudantis com finalidades cívicas, culturais. so­
ciais e desportivas. cuja atividade se restringirá aos limites estabelecidos em 
regimento. devendo ser sempre assistidos por membros do corpo docente. 

Art. 89 O Poder Executivo: através do Ministério da Educação e Cul­
tura. regulamentará a presente Lei a contar da data de sua publicação. no . 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data ue sua publicação. 
Art. lO. Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçio 

Ao propor ao Legislativo a revogação dos artigos 38 e .39 da lei 
n95.54O. de 28 de novembro de 1968. e dos Decretos-leis n9s 477/69 e 
228/67. o Presidente da República demonstrou preocupação em dotar a clas­
se estudantil de condições para participar legalmente da vida nacional. 

O projeto governamental. embora represente considerável avanço em 
termos de abertura política. peca pela timidez com que apresenta a solução 
do problema da representação estudantil. De fato, a proposta governamen­
tal reconhece como organismos representativos do corpo discente os Dire­
tórios Acadêmicos e os Diretórios Centrais dos Estudantes. excluindo a re­
presentação a nível estadual e nacional. Visa o projeto, portanto. a circuns-
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crever a atividade estudantil aos limites da universidade, vedadas as manifes­
tações de natureza político-partidária. 

Ocorre que a participação dos estudantes na vida universitária já vinha 
sendo feita, embora precariamente, com base nos artigos 38 e 39 da Lei n9 

5.540/68, ora em via de revogação. 
O que se pretende, através do substitutivo em anexo, é a instituição da 

represent~ção estudantil em sua plenitude, abrangendo todas as esferas da 
administração pública: a nível. local, estadual ou regional e nacional. Acredi­
tamos que assim dispondo estaremos atendendo às diversas órbitas do poder 
em que se exercita o regime federativo - apanágio de nossa Constituição. 

A universidade é a instituição mais indicada para a preparação das lide­
ranças civis de que se valem os regimes democráticos para a formação de 
seus quadros dirigentes. Não se justific,a.que o processo de criação dessas li­
deranças seja interrompido ao transpor o estudante os umbrais da universi­
dade, uma vez que o exercício da atividade pública se propaga até as frontei­
ras da Nação brasileira. O campo experimental onde se exercita o jovem 
para assumir os altos destinos da Pátria, portanto, confunde-se com os limi­
tes do próprio Estado Federal. 

A Constituição Federal em vigor assegura a liberdade de associação 
para fins lícitos. A defesa dos interesses estudantis e a participação desta ex­
pressiva parcela da sociedade brasileira na vida nacional já justificam, por si 
sós, o ressurgimento das organizações que sempre estiveram presentes aos 
momentos mais significativos de nossa História. 

Desde os alvores da Independência até os nossos dias, passando pela 
campanha abolicionista, pela instituição do regime republicano e por todos 
movimentos emancipacionistas de caráter social ou econômico, os estudan­
tes têm pautado de maneira positiva sua presença na vida pública brasileira. 

Os preclaros membros do Congresso Nacional, conhecedores da impor­
tância da representação estudantil desde os bancos escolares, certamente em­
prestarão seu apoio a nossa proposição. 

Sala das Comissões, II de junho de 1979. - Deputado Hugo Mardlnl. 

EMENDAN9 fi 

O caput do art. 19 do Projeto de Lei n9 7, de 1979, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 19 O corpo discente dos estabelecimentos de ensino su­
perior participará, com direito a voz e voto, dos órgãos colegiados 
acadêmicos. através de representação legalmente constituída e na 
forma estabelecida nos estatutos e regimentos da instituição de en­
sino." 

J ustlflcaçio 

Sem alterar o espírito do dispositivo em questão, sugere-se nova re­
dação, completando o sentido da frase e enfatizando o seu propósito. 

Sala das Comissões. 11 de junho de 1979. - Deputado Bezerra de 
Mello. 

EMENDA N9 7 

Dê-se ao parágrafo úniCo do art. 19 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A representação terá por objetivo promover 
a defesa dos interesses dos estudantes, a cooperação da comunida­
de acadêmica e o aprimoramento da instituição, vedadas. atividades 
político-partidárias. " 

Justlflcaçio 

Até o Decreto-lei n9 228, de28 de fevereiro de 1967, atribuía aos órgãos 
de representação estudantil a finalidade de "defender os interesses dos estu­
dantes" (art. 11', a). O Projeto - situando-se numa' posição mais· restritiva 
que o Decreto-lei n9228 - omite essa atribuição, que a emenda visa a resta­
belecer. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA NI' 8 

Ao art. 11', par'grafo único 
Onde se lê: 

"vedadas atividades de natureza político-partidária", 

Leia-se: 

"vedadas as vinculações com partidos políticos." 

J ustlflcaçio 

A presente emenda visa restabelecer ao corpo discente o acesso a discus­
. são dos problemas nacionais, à promoção do seu debate, unicamente no in-

I 

teresse nacional, desvinculados dos partidos políticos. não cerceando, toda­
via, aos estudantes o direito de discutir, debater e sugerir. oferecendo. subsí­
dio ao governo. à classe política e aos vários segmentos da sociedade. so­
luções, pretensões e reivindicações, como parte integrante e significativa da 
Nação. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Senador Pedro Simon. 

EMENDA N9 9 

O parágrafo único do art. 19 do Projeto de Lei n9 7, de 1979. pass? a ter 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A representação estudantil terá por obje­
tivo promover a cooperação da comunidade acadêmica com a di­
reção da instituição de ensino com vistas ao seu aprimoramento e à 
defesa dos interesses do corpo discente." 

Justificação 

A emenda é, sobretudo, de redação. tornando-a mais explícita. 
Elimina-se a restrição final "vedadas atividades de natureza político­

partidárias", por desnecessária, uma vez que tais manifestações não pode­
riam ocorrer nas representações dos colegiados. 
. Sala das Comissões, li de junho de 1979. - Deputado Bezerra de 
Melo. 

EMENDA N9 10 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A representação terá por objetivo defen­
der os legítimos interesses e reivindicações dos estudantes." 

Justificação 

Parece-me que a redação desse dispositivo, no projeto. não traduz a rea­
lidade dos fatos. Os órgãos de representação estudantil pretendem justamen­
te defender, no âmbito universitário, os interesses e reivindicações dos alu­
nos. 

Sala das Comissões, Ii de junho de 1979. - Senador Humberto Lucena. 

EMENDA Nl'll 

Di no'a redaçio ao par'grafo único do art. lI' e suprime o pará­
grafo único do art. 11' do Projeto de Lei n9 7, de 1979 (CN). 

O parágrafo único do art. 19 do projeto, passará a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. lI' 

Parágrafo único. A representação terá por objetivo promo­
ver a cooperação da comunidade acadêmica e o aprimoramento da 
instituição e a defesa dos interesses nacionais." 

Art. 21' Suprima-se o parágrafo. único do art. 21' do Projeto de Lei n9 
7/79 (CN). 

Sala das Comissões, II de junho de 1979. - Deputado Airton Soares. 

EMENDA N9 11 

O art. 29 do Projeto de Lei n9 7, de 1979, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 29 São 6rgãos da representação estudantil, com atribuições defi­

nidas nos estatutos e regimentos dos estabelecimentos de ensino superior: 

a) o Diretório Cen~ral dos Estudantes e da Federação de Escolas ou Es­
tabelecimentos de ensino Superior; 

b) os Diretórios Acadêmicos em unidades de ensino dos estabelecimen­
tos mencionados na letra a; 

c) o Conselho Nacional dos Diretórios Centrais dos Estudantes. 
Parágrafo primeiro. O Conselho Nacional mencionado na letra c é 

constituído pelos presidentes dos Diretórios Centrais dos Estudantes; 
_ Parágrafo segundo. Aos Diretórios é vedada a participação ou repre­
sentação em entidades alheias à instituição de ensino superior a que estejam 
vinculados. 

Justlflcaçio 

I. Objetivo e Desdobramento 

A Emenda introduz no art. 29 do Projeto de Lei, oriundo do Executivo, 
um órgão nacional de representação estudantil: o Conselho Nacional dos 
Diretórios Centrais dos Estudantes, constituído pelos Presidentes dos res-
pectivos DDCCEE. . . 
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Se a idéia prosperar e a emenda for aceita, quando o MEC estabelecer 
as normas que regulamentarão as atividades da representação estudantil, de 
acordo com o que dispõe o art. 69 do aludido Projeto de Lei, poderã, por 
exemplo, estabelecer que este Conselho deverá se reunir, ordinariamente, 
uma vez em cada semestre letivo, elegendo na primeira reunião ordinária de 
cada ano, escolhida entre seus pares, uma Mesa Diretora, composta de um 
Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário Geral. Estabelecerá, ade­
mais, que o Conselho terá, entre outras, a atribuição precípua de avaliação e 
análise dos problemas da representação estudantil, em cada Universidade ou 
Federação de Estabelecimentos de Ensino Superior, com o propósito de 
constatação dos que são comuns e dos que dependem de uma ação efetiva 
seja junto ao Poder Executivo da União, através do Ministério da Educação 
e Cultura e do Conselho Federal de Educação. seja junto ao Poder Legislati­
vo: À Mesa. Diretora do Conselho Nacional dos Diretórios Centrais atribuir­
se-á a legitimidade da representação estudantil junto aos órgãos do Poder 
Central, antes referidos. 

2. Do Mérito 

A ementa do Projeto de Lei n9 7, de 1979, esclarece que o mesmo dispõé 
sobre as relações entre o corpo discente e a instituição de ensino superior. 
Não obstante, todo o processo educacional'que a instituição de ensino supe­
rior desenvolve resulta de uma Política Nacional de Educação, definida pelo 
MEC, de normas e diretrizes oriundas do CFE, e de leis que emanam do 
Congresso Nacional. 

Ora, o Projeto de Lei restringe a representação estudantil ao âmbito in­
terno de cada Universidade ou Federação de Escolas, cerceando-lhe a legiti­
midade de uma representação junto aos órgãos dei Poder Central, de onde 
fluem as decisões e as leis, que regem o ensino superior, em todo o Território 
Nacional. 

Introduzindo-se a figura do Conselho Nacional dos Diretórios Centrais, 
a meu ver, a Lei se enriquece e se completa. 

Por outro lado, é impossível ignorar-se, nos dias atuais, a aspiração co­
letiva dos estudantes universitários do País por uma entidade estudantil na­
cional, capaz de veicular suas lídimas reivindicações. 

Tal aspiração pode ser caracterizada por uma resultante de duas forças 
componentes. 

A primeira das componentes é a de que cuida o presente Projeto de lei, 
ou seja diz respeito à cooperação da comunidade acadêmica com vistas ao 
aprimoramento da instituição de ensino a que se vincula, e de forma mais 
ampla ao aperfeiçoamento harmônico do processo de Política Nacional de 
Educação. Assim, a emenda permite a instituição de um órgão nacional de 
representação estudantil, que será a institucionalização da principal força 
componente do movimento dos estudantes. 

A segunda das componentes, que diz respeito ao direito que têm os estu­
dantes, como cidadãos, de participar de atividades de natureza político­
partidária, é, também, de inestimável importância e deverá merecer, assim o 
espero, não só do Executivo, como do Congresso Nacional, o adequado tra­
tamento, quando da apreciação da nova Lei Orgânica dos Partidos, que tão 
auspiciosamente se anuncia. Sugere-se,. entre outras medidas, qL'e a lei ordi­
nária institua, obrigatoriamente, nos Partidos Políticos um Departamento 
Estudantil ou organismo similar, que abrigará todos os filiadcs que estejam 
matriculados em estabelecimentos de ensino super'or, e que permitirá, a 
nível regional, como a nível nacional, uma ampla e irrestrita participação es­
tudantil nos movimentos político-partidários, em prol do aperfeiçoamento 
do processo democrático, no Brasil. 

na. 

I:: o que proponho. smj. 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1979. - Deputado Carlos Sant'An-

EMENDA N9 13 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 São órgãos da representação e~:tudantil, organiza­
dos de acordo com os respectivos estatutos: 

a) o Diretório Acadêmico, em cada unidade de ensino supe­
rior; 

b} o Diretório Central dos Estudantes, nas instituições de en­
sino superior congregadas em Universidade ou Federação de Esco­
las; 

c) a União Estadua( de Estudantes, em cad'l Estado, Terri­
tório e no Distrito Federal; 

d} a União Nacional dos Estudantes, no País." 

Justificação 

A emenda visa a assegurar a representação dos estudantes também a 
nível estadual e nacional consoante tradição estabelecida desde o Estado No­
vo. A supressão do parágrafo único também atende a esse objetivo. 

EMENDA N9 14 

Ao art. 29 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 29 São órgãos legais da representação estudanTil, com 
atribuições definidas em seus estatutos, obedecida esta Lei: 

a) a União Nacional dos Estudantes; 
b) as Uniões Estaduais dos Estudantes; 
c) o Diretório Central dos Estudantes, da Universidade, da 

Federação das Escolas e de estabelecimentos isolados de ensino su­
perior; 

d) os Diretórios e Centros Acadêmicos, em unidades de ensi­
no dos estabelecimentos mencionados na -letra c." 

Justificação 

A presente emenda visa atender aos reclamos dos universitários do País 
e, sobretudo, fazer com que os seus órgãos maiores de representação estejam 
novamente na Lei. 

O momento é de abertura. Que ela se estenda também ao meio universi­
tário. 

Quanto à supressão do parágrafo único a razão está no fato de que é 
inadmissível vedar aos estudantes a participação, através de suas entidades. 
em organismos e movimentos que buscam a participação de todos os setores 
da sociedade. Do Projeto Rondon aos Movimentos Patrióticos e como os de 
Defesa da Amazônia, da Ecologia. da Economia, do Ensino. do Solo Pátrio 
e dos Direitos Humanos. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. -Senador Pedro Slmon. 

EMENDA. N9 15 

Dê-se ao art. 29, a seguinte redação: 

"Art. 29 São órgãos de representação estudantil, com atri­
buições definidas nos seus estatutos e regimentos: 

a) entidade de âmbito nacional, em cujo colegiado terão as­
sento representantes de todos os Estados, Territórios e DF; 

b)entidades de âmbito estadual, dos Territórios e do DF, em 
cujos colegiados serão representados todos os Diretórios Centrais 
dos Estudantes e as associações estaduais dos estudantes de nível 
secundário; 

c) o Diretório Central dos Estudantes da Universidades, da 
Federação de Escolas e de estabelecimentos isolados de ensino su­
perior; 

d) os Diretórios acadêmicos em unidades de ensino dos esta­
belecimentos mencionados na letra t." 

Justificação 

A emenda visa legalizar também, sem preconceito~, a atual forma. de 
participação estudantil na vida universitária. Não adianta que as normas le. 
gais façam certas imposições, quando, ·na prática, a experiência demonstra 
que os fatos são bem diferentes. O próprio projeto do Ooverno, ao revogar o 
Decreto-lei n9 228 e alguns dispositivos da Lei n9 5.540 de 1968, outra coisa 
não faz senão reconhecer órgãos de representação estudantil como os DCEs 
livres que, apesar de funcionarem à margem da I~i, sempre foram, aO longo 
de todos esses anos, os instrument~s mais legítimos e eficazes de defesa das 
aspirações da classe. 

Então porque não agir do mesmo modo, em relação as entidades de 
nível nacional e estadual que, a esta altura não vejo como possam ser postos 
de lado por uma lei que dispõe sobre a representação estudantil, no País. ~ o 
caso, por exemplo da UNE e das UEEs que, inevitavelmente, estão ressur­
gindo, no contexto do próprio processo .de abertura política, de que tanto se 
ufana o Governo. 

Sala das Comissões, II de junho de 1979. - Senador Humberto Luce-. 
na. 
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EMENDA N9 16 

As alíneas a e b do art. 29do Projeto de Lei n9 7, de 1979, passam a ter 
a seguinte redação: 

"a) o Diretório Central dos Estudantes da Universidade e da 
'Federação de Escolas; 

b) os Diretórios Acadêmicos em unidades de ensino das insti­
tuições mencionadas na alínea a e em estabelecimentos isolados de 
ensino superior." 

Justificação 

A emenda propõe a supressão, na alínea a, da expressão "e de estabele­
cimentos isolados de ensino superior" porquanto, por definição, o Diretório 
Central é integrado por representantes das unidades de ensino e estas não 
aparecem na estrutura do estabelecimento isolado, 

Na alínea b foram omitidos os estabelecimentos de ensino superior, 
onde cabem, também, os Diretórios Acadêmicos. 

Sala das Comissões, 11 de junho de 1979. - Deputado Bezerra de Melo. 

EMENDA N9 17 

Suprima-se o parágrafo único do art. 29 

Justificação 

A supressão desse dispositivo decorre de emenda anteriormente apre­
sentada, reformulando o art. 29 do projeto. 

Sala das Comissões, 1i de junho de 1979. - Senador Humberto Lucena. 

EMENDA N9 18 

Suprima-se o parágrafo único do art. 29 

J ustlOcaçio 

A revogação dos Décretos-Ieis 477 e 228 foi recebida, sem dúvida, como 
um passo a mais na direção da abertura política, sobretudo se se considera 
tera iniciativa governamental ocorrido às vésperas do congresso nacional de 
estudantes, reunidos na8ahia. 

Passada a primeira impressão, verifica-se, contudo, não tratar-se de re­
vogação pura e simples dos decretos, mas sim, de proposta de uma nova re­
gulamentação do relacionamento estudante-universidade. 

Frustra-se, dessa forma, a expectativa de que, finalmente, seriam levan­
tadas as proibições às atividades próprias da política estudantil. 

De fato, muito embora se reconheça aos estudantes de cada unidade es­
colar e de cada universidade o direito de se organizarem em diretórios aca­
dêmicos e em diretórios centrais, se lhes nega <> direito de representação esta­
dual e nacional. Procura-se, pois, conter a ação estudantil no recinto univer­
sitário, negando-se legitimidade a qualquer representação de ordem estadual 
ou nacional. 

Ora, isso contraria toda a tradição da vida estudantil brasileira, sempre 
envolvida no debate dos problemas nacionais. Não faltou a participação es­
tudantil nos eventos mais significativos da História deste País. Na campanha 
abolicionista, na pregação republicana, em 1930, na Revoluçào Constitucio­
nalista de 1932, na restauração democrática em 1945, na luta pelos ideais de­
mocráticos em 1968, em todos esses episódios, e em tantos outros, registrou­
se a presença generosa e idealista do estudante brasileiro, seja ela lembrada 
pelas estrofes candentes de Castro Alves, ou pelo sangue derramado de seus 
mártires, como Demócrito de Souza Filho e Honestino. Guimarães. 

No que tange ao Decreto-lei n9 228, a legislação agora proposta chega a 
ser mais draconiana do que a anterior. Ali, embora mantidas a proibição 
dos diretórios estaduais e a extinção da UNE, reconhecia-se, pelo menos, a 
necessidade de uma "Conferência Nacional do Estudante Universitário", 
constituída "por um representante de DCE e por um representante de cada 
grupo de dez escolas superiores isoladas de cada Estado" (art. \8, § 39). 

Essa suposta "Conferência" teria como finalidade "o exame e o debate 
objetivo de problemas universitários, para a elaboração de teses, sugestões e 
reivindicações a serem apresentadas às autoridades e órgãos competentes, 
sendo vedados os temas de cunho religioso, político-partidário ou racial" 
(art. 18, COpUI. do Decreto-lei n9 228, citado). 

E bem verdade que os estudantes não se deixaram iludir por essa fala­
ciosa representação e, assim, a "Conferência" jamais se reuniu. 

Nem por isso se elidem as questões nacionais. especialmente universi­
tárias, que devem interessaraos corpos discentes.· Afinal, a própria organi­
zação da universidade, a sua autonomia, a gratuidade ou não do ensino, as 
diretrizes e bases da educação, tudo isso transcende os limites locais, para 

caracterizar-se como assunto nacional. Daí a necessidade de uma represen­
tação nesse nível. 

Esta. por sua vez, determina a organização estadual, como instrumento 
de coordenação e expressão dos interesses estudantis na área das unidades 
federadas. 

O fato é que as leis relativas à atividade universitária vem em um cres­
cendo de severidade e intolerância desde 1964. A primeira foi a de n9 4.464, 
de 9 de novembro daquele ano, que, revogando o Decreto-lei n9 4.105, de Ii 
de fevereiro de 1942. extinguiu a UNE. Mas, ainda ai se reconhecia a legiti­
midade das Uniões Estaduais de Estudantes, rebatizadas de Diretórios Esta­
duais de Estudantes, o mesmo de um Diretório Nacional, com sede na Capi­
tal Federal. 

Depois, veio o Decreto-lei n9 228, de 28-2-67, com o seuartigo 2U carre­
gado de violência: "Ficam extintos os órgãos estudantis de âmbito. estadual, 
ainda que organizados como entidades de direito privado"! E acrescentava, 
no parágrafo único: "O Ministério Público Federal promoverá a dissolução 
das entidades e o patrimônio dos referidos órgãos será incorporado à Uni­
versidade Federal do estado r respectivo, para utilização pelo DCE. 

Para coroar o aparato de força, na repressão ao movimento estudantil, 
surgiria em 1969, o Decreto-lei n9 477. Estava completo o quadro das leis de 
exceção. 

Passados quinze' anos, desce a Lei n9 4.464, o que propõe o Poder Exe­
cutivo, em matéria de representação do corpo discente? Apenas reconhece 
os diretórios acadêmicos e os diretórios centrais. Menos, portanto, do que 
assegura o Decreto-lei nl' 228, ora em trâmite de revogação. 

E proíbe. aos diretórios no parágrafo único, do art. 29• do seu Projeto de 
Lei, "a participação ou representação em entidades alheias à instituição de 
ensino superior a que estejam vinculados". 

Aqui. justamente, incide a emenda que se pretende justificar. Esse pará­
grafo deve ser suprimido. Com isso, permitir-se-á aos. órgãos de represen­
tação universitária integrarem legalmente as entidades estaduais. que vierem 
a ser constituídas como pessoas jurídicas de direito privado e associarem-se a 
um órgão nacional da mesma natureza. 

Manter esse parágrafo seria legislar contra os fatos. Afinal, ninguém ig­
nora que a União Nacional de Estudantes, acaba de ser reinstalada em con­
gresso universitário realizado na Bahia, com apoio das autoridades estaduais 
e ampla cobertura de imprensa. 

Quem integrava esse congresso eram justamente os delegados dos dire­
tórios acadêmicos de todas as escolas de ensino superior do País. 

Essa ê a realidade. Proibir a representação dos diretórios na União Na­
cional dos Estudantes é brigar com os fatos, é armar desnecessariamente 
uma crise próxima. é criar os elementos de um confronto inútil e trauma ti­
zante. 

Durante mais de uma década lutaram os universitários pela restauração 
da sua entidadt" nacional de representação. Está ela restaurada de fato e de 
direito, cumpre reconhecê-Ia: 

Note-se, finalmente, que a supressão proposta do parágrafo único. do 
art. 29, não implica ainda na oficialização da União Nacional dos Estudantes 
e das Uniões Estaduais. Significa, isto sim, o reconhecimento do direito dos 
estudantes em dar-lhes existência legal. 

A oficialização poderá vir depois, como aconteceu em 1941, através de 
lei especial. 

Sala das Comissões, Ii dejunho de 1979. - Deputado Antônio Mariz. 

EMENDA N9 19 

Dê-se ao.art. 39 a seguinte redação: 

.. Art. 39 Na forma dos respectivos estatutos, caberá ao Dire­
tório indicar a representação estudantil." 

Justificação 

A .emenda visa a assegurar a autonomia. do Diretório na lixação do cri. 
tério de indicação da representação estudantil. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N9 20 

Dê-se ao art. 39 a seguinte redação: 

"Art. 39 Caberá ao Diretório indicar. através de eleições di­
retas, a representação estudantil nos órgãos colegiados das Escolas 
e Universidades." 
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J ustlficaçio 

A providência já é adotada atualmente. Apenas o presente projeto 
omitiu-se a respeito. . 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Senado," Pedro Simon. 

EMENDA N9l1 

Suprima-se o parágrafo único do art. 39, acrescentando-se o seguinte 
artigo, onde couber: . 

"Art. Os órgãos de representação estudantil serão mantidos 
através de contribuições dos estudantes. 

Parágrafo único. Na forma do que dfspuzerem os respectivos 
estatutos, poderão receber auxílios e subvenções dos poderes públi .. 
cos e doações de particulares." 

Justificação 

Pela diversidade das matérias tratadas, a regra do parágrafo único não 
deve ser incluída junto ao caput do art. 39 

A emenda visa, também, a assegurar a autonomia dos órgãos estudan­
tis. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N9 l2 

Dê-se ao parágrafo único do art. 39 a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Na forma desses documentos, os Dire­
tórios . serão mantidos por contribuições de seus .associados e por 
doações a eles destinadas, através do estabelecimento ao qual este­
jam vinculados, principalmente, do Departamento de Assistência 
ao Estudante (DAE), do Ministério da Educação e Cultura." 

J ustlficaçio 

A presente alteração do parágrafo único objetiva esclarecer o intento do 
Gov~rno através do MEC, no sentido de melhor amparar, como é do seu 
deseJO, os estudantes desprovidos de meios pecuniários para corresponder às 
suas necessidades primaciais, como aquisição de material didático e sua ma­
nuten~o .. 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1979. - Senador. Jorge Kalume. 

EMENDA N9 26 

Ao art. 4v dê-se a seguinte reJação: 

"Art. 49 O Diretório acadêmico será constituído por estu­
dantes do estabelecimento de ensino superior, eleitos, por voto di­
reto, pelo corpo discente. 

Parágrafo único. A eleição do Diretório Acadêmico será re­
gulada em seus estatutos, atendidas as seguintes normas: 

a) Registro prévio de candidatos ou chapas, sendo elegível 
apenas o estudante regularmente matriculado.em série ou em disci­
plina pelo regime de créditos; 

b) Identificação do votante, mediante confronto com a lista 
nominal fornecida pelo estabelecimento de ensino; 

c) Garantia e sigilo de voto e a inviolabilidade da urna." 

Justlficaçio 

O art. 49 do Projeto governamental é o que mais atinge a autonomia es­
tudantil. Priva os estudantes de qualquer garantia contra o arbítrio, em cer­
tos casos, das Escolas. As conseqUéncias disto podem não ser muito sérias na 
UFRGS, mas serão um desastre onde os estudantes não estiverem tão orga­
nizados. Ê preciso consagrar, em lei federal, garantias mínimas, válidas no 
Rio Grande do Sul ou no Piauí. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Senador Pedro Simon. 

EMENDA N9 27 

O art. 49 do Projeto de lei n9 7, de 1979, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 49 As Diretorias dos Diretórios Centrais dos Estudan­
tes e dos Diretórios Acadêmicos serão eleitas através de sufrágio di­
reto, secreto, universal e obrigatório dos estudantes matriculados 
nos cursos de graduação das respectivas Universidades ou Fede­
rações de Escolas de Ensino Superior e Unidades de Ensino Supe­
rior. 

Parágrafo único. Os demais dispositivos que regulem suas 
atividades serão estabelecidos nos 'estatutos e regimentos de cada 
instituição ... 

J ustificaçio 

A emenda visa transformar em dispositivo legal o processo de escolha 
dos membros das diretorias dos Diretórios Centrais dos Estudantes e dos Di-

EMENDA N9 13 retórios Acadêmicos, determinando que as eleições sejam feitas por sugráfio 
direto, secreto, universal e obrigatório dos estudantes matriculados nos cur-

Dê-se ao art. 39 e ao seu parágrafo único a seguinte redação: sos de graduação das respectivas Universidades e Unidades de Ensino Supe-

"Art. 39 Na forma dos seus estatutos e regimentos, caberá rior. . 
aos Diretórios indicar a representação estudantil. A emenda não inova para os Diretórios Acadêmicos, pois há muitas dé-

Parágrafo único. Na forma desses documentos, os Dire- cadasas respectivas diretorias surgem por escrutínio direto. 
tório~ serão mantidos por contribuições de seus associados .e por Todavia, durante longo tempo, os Diretórios Centrais eram constituí-
doaçoes a eles destinados." dos por um Conselho de Representantes, composto pelos Presidentes dos 

Diretórios Acadêmicos e mais um representante das diretorias dos mesmos 
Jusdficaçio diretórios, tantos quantos os existentes. Deste modo, cada Faculdade tinha 

A emenda decorre do nosso propósito de defender a autonomia dos di. no Conselho 2 (dois) representantes: o Presidente da DA e mais um escolhi-
retÓrios. . : do pela diretoria. Já a Diretoria do DCE era escolhida em eleição indireta, 

Sala.das Comissões, 11 dejunho de 1979. _ Senador Humberto Lucena. dentro no mencionado Conselho . 
. Com a desaparição das Uniões Estaduais dos Estudantes, em alguns es-

EMENDA N9 24 

Suprime-se o art. 49 do projeto. 

J ustlficaçio 

A emenda atende ao nosso propósito de defender a autonomia dos dire­
tórios. 

Sala das Comissões, 11 dejunho de 1979. - Senador Humbe~to Lucena. 

EMENDA N9 25 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: . 

"Art. 49 As eleições para os órgãos de representação estu­
dantil serão reguladas nos respectivos Estatutos." 

. J ustificaçio 

A Emenda visa a assegurar a autonomia dos órgãos de representação es­
tudantil. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979: - Deputado Fernando Coelho. 

tados,antes desta. eleição indireta as chapas concorrentes submetiam-se a 
uma sorte de plebiscito, sendo a vitoriosa homologada no.Conselho. 

A propositura dispõe de maneira definitiva e expressa a eleição direta, 
como processo de escolha. 

Creio desnecessário insistir nas vantagens do procedimento, pois se 
todo estudante for chamado e obrigado a participar do processo de escolha 
de seus representantes, estes adquirirão maior expressividade, autenticidade 
e fidedignidade. . 

na. 
Sala das Comissões, 7 de junho de 1979. - Deputado .Carlos Sant' An-

EMENDA N9 28 

Suprimam-se os arts. 59 e 69 do projeto. 

Justificaçio 
I 

A supressão dos arts. S9 e 69 decorre de emendas que apresentamos ao 
art 99 e bem assim acrescentando um outro dispositivo ao projeto, no pro­
pósito de aprimorar a técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 11 dejunho de 1979. - Senador Hum'berto Lucena. 
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EMENDA N9 29 

Dê-se ao art. 59 a seguinte redação: 

.. Art. 59 Os estatutos e os regimentos disciplinares dos esta­
belecimentos de ensino serão adaptados-às normas legais ora esta­
belecidas, no prazo de sessenta (60) dias, a contar do início de sua 
vigência." 

Justificação 

Pretende-se, com a emenda, a adaptação dos estatutos e regimentos dos 
estabelecimentos de ensino às normas legais ora fixadas. 

na. 
Sala das Comissões, II de junho de 1979. - Senador Humberto Luce-

EMENDA N9 30 

Acrescente-se, no .final do art. 59, o seguinte: 

··Art. 59 
e todas e quaisquer normas que, com base nos mesmos. constem 
dos Estatutos ou Regimentos Internos das Faculdades. Escolas. 
Institutos, Universidades e quaisquer outros estabelecimentos e en-
tidades de ensino superior do País." . 

Justificação 

Não tem qualquer efeito prático revogar os textos aque se refere o 
art. 59 e permitir sejam mantidas as mesmas normas repressivas nos Regi­
mentos Internos e Estatutos das Universidades e Faculdades. 

A aprovação da Presente Emenda ê imprescindível. para que a lei pro­
posta não passe de uma farsa.' 

Sala das Comissões, 6 dejunho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N9 31 

Suprima-se o art. 69 

Justificaçiio 

As atividades dos órgãos de representação estudantil deverão ser disci­
plinadas nos respectivos Estatutos. descabendo ingerência do Ministério da 
Educação e Cultura nessa matêria. 

Salá das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N9 32 

Dê-se ao art. 79 a seguinte redação: 

"Art. 79 Os dirigentes de entidades estudantis e representan­
tesjunto aos órgãos colegiados que se encontrarem no exercício de mandatos 
concluirão o período para o qual foram eleitos." 

Justificação 

A emenda visa a assegurar a continuidade.da representação estudantil. 
respeitando o período de duração dos mandatos iniciados antes da vigência 
da Lei. . 

Sala das Comissões, 6 dejunho de 1979. - Deputado Fernando Coelho_ 

EMENDA N933 

Ao art. 79, onde se lê: "de acordo com as normas previstas no artigo 69 

desta Lei", leia-se; "de acordo com esta lei" 

Justificação 

A emenda é conseqUência da supressão que propomos do art. 69 do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, 1i dejunho de 1979. - Senador Humberto Lucena. 

EMENDA N934 

Suprima-se o arL 89 

Justificação 

A matêria tratada no art. 89 não tem qualquer pertinência com a Lei, 
como ressalta da sua própria Ementa. 

Sala das Comissõe~, 6 dejúnho de 1919. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N935 

Ao art. 89 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 89 São órgãos da representação estudantil do ensino de . 

19 e 29 graus, com atribuições definidas em seus estatutos, obedeci~ 
da esta Lei: 

a) a Uniào Estadual dos Estudantes Secundários; 

b) a União Municipal de Estudantes Secundários: 
c) os Gremios Estudantis. 
Parágrafo único. Á eleição p:lra os Corpos Dirigentes dos 

órgãos de representação mencionadas neste artigo serú feita por 
elt:ições diretas, obedecidas as exigéncias do art. 49 desta Lei. adap­
tadas ao ensino de 19 e 29 graus e suas atividades serão reguladas as­
segurando finalidades que visem o seu desenvolvimento social. cul­
tural, político e desportivo. vedadas as vinculações a partidos polí­
ticos." 

Justificação 

Nada mais racional e legal que se dê. principalmente aos estudantes se­
cundários, a mesma medida legal que se oferece aos estudantes universi­
tários. A participação efetiva estudantil na vida nacional. como futuros titu­
lares dirigentes da Nação ou forças vivas dela, deve se iniciar exatamente no 
curso médio, o que possibilita uma liderança mais lastreada quando o estu­
dante secundário atingir o nível universitário. O seu universo de conheci­
mento da problemática do ensino e da realidade nacional será bem maior. 

Sala das Comissões. 6 de junho de 1979. - Senador Pedro Simon. 

EMENDA N9 36 

Dê-se ao art. 89, a seguinte redação: 

"Art. 89 As associações estaduais de alunos dos estabeleci­
mentos de ensino de 19 e 29 grau, para fins de representação. filiar­
se-ão às entidades de âmbito estadual, dos Territórios e do Distrito 
Federal, previstos neste diploma legal." 

Justificação 

A emenda visa a evitar que os chamados secundaristas fiquem fora de 
representação estudantil. 

Sala das Comissões, Ii dejunho de 1979. - Senador Humberto Lucena. 

EMENDA N9 37 

Dê-se ao art. 99, a seguinte redação: 

"Art. 99 Esta lei que será regulamentada imediatamente pelo 
Poder Executivo. entra em vigor na data de sua publicação." 

Justificação 

Como já esclareci, ao justificar outra emenda, ao dar nova redação a 
este dispositivo, inclusive desdobrando-a, procuramos melhorar a técnica de 
elaboração legislativa. 

Sala das Comissões, II dejunho de 1979. - Senador Humberto Lucena. 

EMENDA Ny 38 

Inclua-se, onde couber: 

.. Art. São considerados insubsistentes todas as normas cons­
tantes dos Regimentos Disciplinares dos estabelecimentos de ensi­
no superior e secundário semelhantes ou assemelhados às do 
Decreto-lei n9 477, de 26 de fevereiro de 1969 e às do Decreto-lei n~ 
228, de 28 de fevereiro de 1967." 

Justificação 

A emenda procura incluir um dispositivo na nova lei, de tal forma que 
as normas dos Decretos-leis n9s 477 e 228, incluídos nos Regimentos dos es­
tabelecimentos de ensino sejam considerados não escritos, pois, do con­
trário, apesar da revogação desses diplomas legais, continuarãoem vigor es­
ses instrumentos de exceção, em detrimento dos altos objetivos do projeto 
governamental. 

Sala das Comissões, II dejunho de 1979. - Senador HumbertoLucena. 

EMENDA N9 39 

Acrescente-se, como último artigo do projeto, o seguinte: 

"Art. Ficam revogados os arts. 38 e 39 da Lei n9 5.540. de 28 
de novembro de 1968, o Decreto-lei n9 228, de 28 de fevereiro de 
1967, o Decreto-lei n9 477, de 26 de fevereiro de 1969 e demais dis­
posições em contrário." 

Justificação 

A emenda pretende aprimorar a técnica de elaboração legislativa. 
Sala das Comissões, Ii dejunho de 1979. - Senador Humberto Lucena. 
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EMENDA N9 40 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art E assegurada plena liberdade de funcionamento aos 
órgãos de representação estudantil." 

Justificação 

A emenda visa a explicitar garantia constitucional, evitando possa a li­
berdade de organização sofrer restrições impostas nos Estatutos e Regimen­
tos das Universidades e Faculdades. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N9 41 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. Todo estudante matriculado em estabelecimentos de 
ensino superior é elegível para os seus órgãos de representação." 

Justificação 

A Emenda objetiva assegurar o princípio amplo da elegibilidade, impe­
dindo possa sofrer restrições nos Estatutos e Regimentos Internos das Uni­
versidades e Faculdades. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N942 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. O exercício do voto para os órgãos de representação de 
que trata esta Lei é obrigatório, constituindo direito assegurado a 
todo estudante matriculado em estabelecimento de ensino supe­
rior." 

Justificação 

O artigo visa a assegurar a representatividade dos órgãos estudantis, 
evitando possam ser controlados por uma minoria. O voto é entendido como 
direito-dever. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N9 43 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. O Presidente da União Nacional dos Estudantes terá 
assento e voto no Conselho Federal de Educação." 

Justificação 

A Emenda visa a consagrar o princípio da representação estudantil tam­
bém no Conselho Federal de Educação, pelo indiscutível interesse que tém 
os universitários nas decisões desse órgão superior. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDA N9 44 

Acrescente-se, onde couber, a seguinte disposição transitória: 

"Art. Fica encerrada a intervenção, em qualquer órgão de 
representação estudantil, devendo a eleição dos respectivos dirigen­
tes ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
da vigência desta lei." 

Justificaçio 

A presente Emenda, de caráter transitório, visa a normalizar a situação 
dos órgãos estudantis ainda sob regime de intervenção. 
.. Sala das Comissões, 6 dejunho de 1979. - Deputado Fernando Coelho. 

EMENDAS OFERECIDAS perante a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 8, de 1979 - CN, que "altera o 
artigo 21, e seus parágrafos, do Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969, e 
dá outras providências". 

Parlamentares Números das Emendas 

Deputado Jerônimo Santana .... " . 1,2,4,7,8, lO, 12, 13 .. 14, 15. 16 

Deputado Júlio Martins ........................ . 3, 5, 6, 9, .) 1" 

EMENDA N9 I 

O COPU! do art. 21, objeto de alteração, fica assim redigido. 

"Art. il. A estrutura básica da administração dos Terri­
tórios, excetuando-se o de Fernando de Noronha, será constituída 
das seguintes unidades." 

Justificação 

O Território de Fernando de Noronha, por suas características particu­
laríssimas, excetuando-se a sua condição de Território, não guarda qualquer 
traço de semelhança com os demais. 

Em conseqUência, deverá ter organização administrativa própria, obje­
to de lei específica. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa-
na. 

EMENDA N9 2 

I - a alínea c do item I I do artigo 21, objeto de alteração. fica assim re­
digida: 

"Art. 21. 

c) Assessoria de Planejamento." 

2 - Suprima-se a alínea a do item 11 do art. 21, objeto de alteração. 

Justificaçio 

A função de coordenação geral da administração dos Territórios está 
afeta diretamente ao Governador, podendo ser objeto de delegação. que 
pode ser revogada quando cessados os motivos que lhe deram causa. 

Não nos parece conveniente estabelecer como princípio, através de pre­
ceito legal, o deslocamento da função coordenadora a uma Secretaria deEs­
t.ado, situada no mesmo nível hierárquico dos órgãos a serem coordenados. 

No âmbito da administração federal, já teve acolhida a essa colocação, 
tendo sido transformado em Secretaria de Planejamento, órgão de assistên­
cia direta e imediata ao Presidente, o Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979 .. - Deputado Jerônimo Santa-
na. 

EMENDA N9 3 

Acrescente-se ao item I do art. 21, na redação ora proposta. a seguinte 
alínea d: 

"d) Consultoria Jurídica." 

Justificação 

Ao propor a alteração do Decreto-lei n9 411, depois de 10 anos de sua 
vigência, mostra o Ministério do Interior estar acompanhando de perto as 
rápidas transformações que se processam nos Territórios. 

Com rara precisão o Ministro Mário Andreazza define a atual estrutura 
administrativa dos Territórios. Extremamente rígida e defasada, já não res­
ponde às necessidades da moderna administração. 

Aemenda que ora tenho a honra de apresentar, bem como as quese lhe 
seguem, visam apenas aprimorar o projeto, no sentido não apenas de torná­
lo mais pertinente em termos organizacionais, como também e principal­
mente ajustá-lo o quanto possível à realidade dos Territórios, onde as 
funções e atividades nele previstas serão exercitadas. 

Como se vê, a presente emenda pretende incluir no elenco de órgãos de 
assistência direta ao Governador, uma Consultoria Jurídica, cujas atri­
buições e finalidades não se confundem com aquelas da Procuradoria, que se 
destinam, especificamente, a defender os interesses do"Governo do Terri­
tório e representá-lo em Juizo. 

Sala das Comissões, 8 .de junho de 1979. - Deputado Júlio Martins. 

EMENDA N9 4 

Art. 19 A alínea r do art. 21, objeto de alteração, fica assim redigida: 

"Art. 21. .......................................... . 
f) Secretaria de Viação e Obras Públicas." 

Art. 29 O item VI e alíneas ficam assim redigidos: 

"VI - Secretaria de Viação e Obr'às Públicas. 
a) Transportes; 
b) . Saneamento básico e abastecimento d'água: 
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c) Obras Públicas; 
d) Energia; 
e) Comunicação."· 

Justificação 

Retirou-se a coordenação das atividades referentes a obras de urbani­
zação que, a nosso entender, constitui serviço de interesse local, a cargo da 
administração municipal, nos termos do artigo 15 da Constituição Federal, 
alínea b. 

2. A denominação foi alterada, com vistas a uma melhor adequação às 
funções exercidas, sobretudo no que concerne a execução de política de 
transportes. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa-
na. 

EMENDA N9 5 

Dê-se às alíneas r e g do item 11 do. art. 2la seguinte redação: 

"O Secretaria de Viação e Obras Públicas; 
g) Secretaria de Administração e Serviços Públicos." 

Justificação 

O propósito da presente emenda é ajustar a cada Secretaria sugerida as 
ati.vidades que modernamente pertencem a áreas distintas de atuação. 

Assim é que a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, conforme apare­
ceu no Projeto, passa a denominar-se Secretaria de Viação e Obras Públicas, 
que é a denominação tradicionalmente. usada para esse ramo específico· da 
administração pública. Essa secretaria tem a sua atividade voltada, funda­
mentalmente, para a implantação do Plano Viário do Território e deve ser o 
embrião da futura Secretaria de Transportes, a exemplo do que ocorreu nos 
Estados e no Governo Federal. Ejusto, portanto, que a sua atividade capital 
apareça na denominação pela qual será conhecida. 

À Secretaria de Administração acrescenta-se a competência da supervi­
são e controle dos serviços públicos, que, originalmente, estavam entre as fi­
nalidades da Secretaria de Obras. Com isso, os serviços públicos e a adminis­
tração de um modo geral tendem a ganhar em economicidade e eficiência. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Jú.lio Martins. 

EMENDA N9 6 

Dê-se ao parágrafo único desse mesmo artigo a seguinte redação: 

"O Poder Executivo implantará a estrutura prevista neste arti­
go no prazo de um ano a partir da publicação da presente lei." 

Justificação 

O estabelecimento de prazo para a implantação de reformas ou medidas 
outras que visem à maior eficiência do serviço, é norma usual e útil na admi­
nistração pública. 

Sem a fixação de um determinado tempo para a sua concretização, tem 
a experiência demonstrado que as providências e medidas adotadas por lei, 
correm o sério risco .de perecerem, perdendo-se a sua atualidade, antes que 
entrem em efetivo funcionamento. 

Por essa.razão é estabelecido o prazo de um ano para a introdução nos 
Territórios dessa nova estrutura administrativa. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Júlio Martins. 

EMENDA N9 7 

O item I e alíneas do art. 29 ficam assim redigidos: 

"Art. 29 ............................................ . 
I - Assessoria de Planejamento 
a) planejamento geral, orçamento, modernização administra­

tiva e informações para planejamento; 
b) coordenação de assistência têcnica aos municípios." 

Justificação 

Esta Emenda é consectária da Emenda n9 2, ficando, assim, o órgão 
com· funções estritamente de planejamento. 

2. No que concerne a assistência técnica aos. municípios, entendemos 
que a Assessoria de Planejamento deverá ter funções de coordenação, pois a 
assistência técnica de fato deverá ser prestada peJas Secretarias, segundo as 
respectivas áreas de atuação. 

3. As atividades referentes a indústria e comércio ficam a cargo da Se­
cretaria de Agricultura, nos termos da Emenda n9 4. 

Sala das Comissões, 8 dejunho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa-
na. 

EMENDA N9 8 

A alínea e do item IV do art. 29 fica assim redigida: 

"e) assistência social, inclusive assistência judiciária." 

Justificação 

Em vista da notória ineficiência dos órgãos incumbidos de assistência 
judiciária às camadas menos favorecidas da população, propomos que seja 
instituída, paralelamente à prestação de outras atividades assistenciais, e 
como complemento necessário, a assistência judiciária gratuita. 

Sala das Comissões, 8 dejunho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa-
na. 

EMENDA N9 9 

Ao art. 29 do Projeto, item V, às alíneas a, b, c e d seja dada a seguinte 
redação. renumerando-se as demais alíneas: 

"a) agricultura, pecuária, piscicultura e atividades afins; 
b) pesquisa e experimentação agropecuária; 
c) defesa da flora, fauna e meio ambiente; 
d) colonização e migração internas." 

Justificação 

A presente emenda dá nova redação e maior amplitude a certas atri­
buições e atividades da Secretaria de Agricultura. 

Suprime-se o termo caça e pesca, por entendermos que essa expressão já 
não diz nada à nossa realidade atual. Em vez de pesca, piscicultura, que é 
uma atividade econômica que precisa ser desenvolvida nos Territórios. Em 
vez de caça, defesa da fauna, da flora e do meio ambiente, que diz melhor da 
atual consciência preservacionista que empolga a opinião pública brasileira. 

Soma-se à colonização, a orientação e supervisão das emigrações, por 
nos parecerem atividades correlatas. 

Saladas Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Julio Martins. 

EMENDA N9 10 

O item V e alíneas do art. 29 ficam assim redigidos: 

"V - Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio; 
a) agricultura, pecuária, caça e pesca; 
b) pesquisa e experimentação agropecuária; 
c) assistência técnica e extensão rural; 
d) organização rural e cooperativismo; 
e) mecanização agrícola; 
f) vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 
g) recursos naturais renováveis; 
h) inspeção de produtos vegetais e animais ou de emprego 

nas atividades agropecuárias; 
i) terras, colonização e ocupação das faixas de fronteira; 
j) atendimento dos fluxos migratórios; 
I) indústria, comércio e mineração. 

Justificação 

A emenda objetiva a atender os Territórios no campo de indústria e co­
mércio. Em muitos Estados existerr: as Secretarias de Indústria e Comércio. 
A pesquisa e experimentação agropecuária estão hoje a cargo da EM SRA­
PA, assistência técnica fica a cargo da ASTER. A Secretaria apenas engloba 
esses setores para o efeito de s,upervisão. 

A colonização e a política de terras deve ser conduzida pelo Território, 
. através da Secretaria de Agricultura. Não se faz colonização sem terras. E: da 
maior importância os territórios explorarem minérios. Estados como a 
Sahiae Goiás, têm as Secretarias de Minas e Energia. Os Territórios não po­
dem ficar apenas como expectadores da exploração das grandes reservas de 
minérios que contêm o seu subsolo.' . 

A Secretaria de Agricultura deve se preparar para atender aos fluxos mio 
gratórios. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa-
na. 
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EMENDA Nl'll 

Dê-se ao item VII do art. 29 do Projeto a seguinte redação: 

"VII - Secretaria de Administração e Serviços 
Públicos 

a) pessoal; 
b) desenvolvimento de recursos humanos; 
c) serviços gerais (patrimônio, material. comuni­

cação e outros.)" 

Justificação 

Considerando que emenda anterior propõe seja incluída na Secretaria 
de Administração, também os Serviços Públicos, por ser essa a forma consa­
grada nos demais Estados, impõe-se à adequação das finalidades dessa Se­
cretaria à sua nova denominação. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Júlio Martins. 

EMENDA N9 12. 

O item VIII e alíneas do art. 29 ficam assim redigidos:' 

"VIII- Secretaria de Finanças: 
a) Administração Tributária e Financeira; 
b) Contabilidade e Auditoria." 

Justificação 

Administração financeira implica em execução orçamentária. 
2. Considerando-se a estreita vinculação da administração dos terri­

tórios ao sistema da administração federal, que aliás serviu de base à formu­
lação do presente Projeto de Lei, consideramos oportuno e conveniente 
observar-se a mesma linha de ação dos subsistemas federais. Assim, os sub­
sistemas de contabilidade e auditoria deverão, também, ficar sob a coorde­
naçào da Secretaria de Finanças, à semelhança do que ocorre no plano fede­
ral. 

na. 
Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa· 

EMENDA N913 

o art. 49 fica assim redigido: 

"Art. 49 São criados, em cada Território Federal, três cargos 
de Secretário de Território." 

Justificação 

Esta Emenda é consectária da Emenda n9 I, que inclui, entre os órgãos 
de assistência .direta e imediata ao Governador, a Assessoria de Planejamen-
to. 

Torna-se, portanto,. dispensável, a transformação do cargo de Assessor 
de Planejamento. 

na. 
Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa· 

EMENDA N914 

Onde couber: 

"Art. Compete aos Territórios exercerem todos os poderes e 
direitos que lhes são explícito ou implicitamente deferidos pela 
constituição e pelas Leis;" 

Justificação 

A Emenda visa a conceder uma autonomia relativa aos Territórios. 
O Decreto-lei n9 411/69, no seU art", 29, subtraitoda autonomia dos Ter­

ritórios e, o que é mais grave, deixa os Territórios sem personalidade jurídi-
ca. 

A Emenda repete o princípio do art. il' da Lei nl' 3.751/60, que trata da 
administração do Distrito Federal. 

Em trabalho oferecido à consideração da Câmara dos Deputados tive­
mos oportunidade de frisar: 

"Essencialmente, as Leis Orgânicas do Distrito ~ederal e dos 
Territórios diferem muito e não poderia ser assim. Com efeito, diz 
a Lei nl' 3.751/60, ao definir o seu objetivo, verbis: 

"Art. lI' A organização administrativa do Distrito Fe­
deral, a partir da mudança da Capital para Brasília, será regu­
lada por esta Lei. 

Art. 21' Compete ao Distrito Federal exercer todos os 
poderes e direitos que lhe são explícita ou implicitamente defe­
ridos pela Constituição e pelas Leis ... " 

Como se vê, a lei deferiu competência ao Distrito Federal para se auto­
gestionar, deu-lhe, enfim, personalidade jurídica. O tratamento com relação 
ao objeto da lei em si, foi retirar dos Territórios qualquer personalidade jurí­
dica. 

Basta comparar os textos legais. Enquanto a Lei dá ao Distrito Federal 
poderes para conduzir sua administração, em relação aos Territórios eles 
não têm competência nenhuma. Em vez de dar a iniciativa administrativa 
aos Territórios, dilui essa competência na União Federal. Daí o fracasso des­
sas Unidades da Federação. O fracasso dos Territórios começa na sua con­
ceituaçãolegal. Basta que se coteje as definições da Lei n9 3.751/60 com.a 
Lei nl' 411/69, em seus arts. 11' e 29, verbis: 

"LEI NI' 3.751/60: 

Art. I I' A organização administrativa do Distrito Federal, a . 
partir da mudança da capital para Brasília, será regulada por esta 
Lei. 

Art. 21' Compete ao Distrito Federal exercer todos os pode­
res e direitos que lhe são explícita ou implicitamente deferidos pela 
Constituição e pelas Leis ... " 

"DECRETO LEI NI' 411/69: 

Art. I I' A organização administrativa dos Territórios Fede­
rais e a organização político-administrativa dos Municípios que os 
integram obedecerão ao disposto neste Decreto Lei. 

Art. 21' A União administrará os Territórios ... " 

Quando a Lei trata do Distrito Federal dá-lhe a iniciativa administrati­
va .. Quando trata dos Territórios, essa prerrogativa é deferida à União. 

Na ordem de expressão geopolítica os Territórios são infinitamente 
mais importantes do que o Distrito Federal, mas não tem sequer personali­
dade jurídica, existe apenas a personalidade física do Governador com sua 
competência reduzida. 

A personalidade dever ser da Unidade Administrativa .e não do seu 
agente. Nos Territórios acontece o inverso:.o Governador a tem e o Terri­
tório em si, dela é privado. Não existe mecanismo administrativo de ação e 
de trabalho. 

na. 
Sala das Comissões. 8 de junho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa-

EMENDA N9 15 

Onde couber: 

"Art. Independente da comprovação dos requisitos pre-
vistos na Lei nl' 6.448/77, ficam criados no Território Federal de 
Rondônia os seguintes municípios: 

I - Costa Marques; 
11 - Colorado Oeste; 
III - Jaru; 
IV - Ouro Preto; 
V - Espigão D'Oeste. 
Parágrafo único. .Os limites das áreas de cada município, ora 

criados. serão lixados em decreto do Poder Executivo." 

Justificação 

O Projeto de Lei n9 13/CN/77 propos a criação de novos municípios 
em Rondônia. Na ocasião aquele Projeto de Lei que se converteu na Lei 
nl' 6.448/77, criou os municípios de Vilhena, Jy Paraná, Cacoal, Pimenta 
Bueno e Ariquemes. Entretanto, outros centros urbanos em Rondônia recla­
mam a elevação a condição de município. I: o que objetiva a presente emen­
da. 

Os municípios que se pretende criar através da presente, com exceçào de 
Colorado Oeste, foram objeto das Emendas l- e 12 ao Projeto de Lei 
n9 . 13/77, que objetivava a sua criação. 

na. 
Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado Jerônimo Santa-

EMENDA NI' 16 

Onde couber: 

"Art. Em caráter excepcional o Tribunal de Contas da 
União liberará as quotas do Fundo de Participação devidas aos no­
vos municípios criados em Rondônia e que por disposição legal 
ainda não puderam eleger e instalar suas Câmaras de Vereadores. 
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Parágrafo único. Para efeito das liberações das quotas de 
que trata o artigo anterior servirão as prestações de contas dos pre­
feitos. aprovadas pelo Conselho Territorial." 

Justificação 

A Lei n9 6.448/77 que reformulou em parte o Decreto-lei n9 411/69-
Lei Orgânica dos Territórios Federais - em seu artigo 51 dispõe: 

"Art. 51. O Tribunal de Contas da União, desde que solicita­
do pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República, 
disporá sobre as quotas do Fundo de Participação, quando devidas 
aos Municípios criados na conformidade deste título." 

Os novos municípios criados por essa Lei em razão de seu artigo 48, 
não elegeu ainda suas Câmaras de Vereadores. O Tribunal de Contas da 
União tem por norma liberar as quotas do Fundo de Participação para os 
munic(pios que tem Câmaras de Vereadores em funcionamento. 

O art. 51 da Lei mencionada, não exonerou o Tribunal de Contas da 
União de tais exigências. Temos notícias de que os novos municípios de 
Rondônia estão prejudicados por não contarem com as quotas do Fundo de 
Participação. uma vez que o Tribunal de Contas da Uniüo não as libera. 

A emenda visa a obtenção daqueles recursos para os municípios de 
Rondônia. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1979. - Deputado J.erônimo Santa-
na. 

SUMÁRIO· 
1 - ATADA 112' SESSÀO CONJUNTA, EM II DE JUNHO DE 

1979 
1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Discurso do Expediente 

DEPUTADO CEUO BORJA - Manifestação de pesar pelo faleci­
mento do jornalista Antônio Carbone. 

DEPUTADO GERALDO GUEDES - Associação à manifestação 
de pesar pelo falecimento do jornalista Antônio Carbone. Considerações 
sobre o voto distrital. 

489 aniversário do Correio DEPUTADO GERSON CAMATA - Registro da data do fuzila-DEPUTADO PEIXOTO FILHO 
Aéreo Nacional. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Proposta de Emenda à Constituição n9 1/79, que restabelece a 
eleição direta para Prefeito e Vice-Prefeito das capitais dos Estados. Dis­
cussão encerrada, em primeiro turno, ficando a votação adiada por falta 
de quorum, após usarem da palavra os Srs. Mauro Benevides, Adhemar 
Santillo, Marcelo Cordeiro, Paes de Andrade, Antônio Russo, Alberto 
Goldman, Fernando Coelho, Cardoso Alves e Pedro Simon. 

Proposta de Emenda à Constituição n9 11/79, que revoga o § 19 do 
art. 15 e acrescenta artigo ao Título V da Constituição Federal. (Trami­
tação conjunta com a Proposta de Emenda à Constituição n9 1/79.) Dis­
cussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n9 16/79, que dá nova redação 
ao § 19: letra a do art. 15 da Constituição Federal. (Tramitação conjunta 
com a Proposta de Emenda à Constituição n9 1/79.) Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

IA - ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 113' SESSÀO CONJUNTA, EM 12 DE JUNHO DE 
1979 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Discursos .do Expediente 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Projeto de lei, apresentado por 
S. Ex' à Câmara dos Deputados, sobre fiscalização da administração in­
direta por parte do Congresso Nacional. 

mento do herói capixaba Domingos José Martins. . 

DEPUTADO JOÃO MENEZES - Passamento do jornalista Antô­
nio Carbone. 

2.2.2 - Oficio 

De substituição de membro em Comissão Mista. 

2.2;3 "'"- Comunicações da Presidência 

Referente à composição da Comissão que examinará o projeto de lei 
orçamentária para o exercício de 1980. 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 1I horas, 
com Ordem do Dia que designa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n9 33/79-CN, que aprova o texto do 
Decreto-lei n9 1.672, de 16 de fevereiro de 1979, que altera a legislação do 
Imposto de Renda em relação a rendimentos sujeitos à retenção na fonte. 
Aprovado, após usarem da palavra os Srs. Humberto Lucena e Alberto 
Goldman. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 34f79-CN, que aprova o texto do 
Decreto-lei n9 1.674, de 19 de fevereiro de 1979, que reajusta os vencimen­
tos, salários e proventos dos servidores das .Secretarias do Superior Tribu­
nal Militar e das Auditorias da Justiça Militar,e dá outr.as providências. 
Aprovado. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 35/79-CN, que aprova o texto do 
Decreto-lei n9 1.675, de 19 de fevereiro de 1979, que reajusta os vencimen­

. tos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, e dá outras providências. Aprovado. À promulgação. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

ATA DA 112! SESSÃO CONJUNTA, EM 12 DE JUNIJO' DE 1979 
I! Sessão Legislativa Ordinária, da 92 Legislatura 

PRESID.tNCIA DOS.SRS. DINARTE MARIZ E GASTÀO MULLER 

ÀS 10 HORAS. ACHAM~SE PRESENTES OS SRS. SENADO­
RES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Evandro Carreira - Raimun· 
do Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Pa~sarinho 
- Alc.xandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Bernar­
dino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto-José.Lins - Mauro Be· 
nevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Cunha 
Lima - H umberto Lucena - Milton C.abral- Aderbal Jurema - Mar· 

cos Freire - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Passos Porto - Jutahy Magalhães 
-.Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Ca.lmon - Moacyr Dalla -
Amaral Peixoto - Nelson Carneiro -Itamar Franco - Murilo Badaró 
- Tancredo Neves - Amaral Furlan - Franco Montaro - Orestes 
Quércia - Benedito Ferreira - Henrique Santillo - ~ázaro Barboza -
Gastão MUlIer - Mendes Canale- Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi 
- Affonso Camargo - José Richa - Evelásio Vieira - Jaison Barreto 
-Lenoir Vargas - Pedro Simon - Tarso Dutra. 
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E OSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Aluízio Bezerra - MOB; A~i1car de Queiroz - ARENA; Geraldo 
Fleming - MOB; Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA: 
Wildy Vianna - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MOB; Josué de Souza - ARENA; Mário Frota -
MOB; Rafael Faraco - ARENA; Ubaldino Meirelles - ARENA; Vivaldo 
Frota - ARENA. 

Pari 

Antônio Amaral - ARENA; Brabo de Carvalho - ARENA; Jader 
Barbalho - MOB; Jorge Arbage - ARENA; Lúcia Viveiros - MOB; 
Manoel Ribeiro - ARENA; Néliõ Lobato - MOB; Osvaldo Melo -
ARENA; Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhio 

Edison Lobão - ARENA; Edson Vidigal - ARENA; Epitãcio 
Cafeteira - MOB; Freitas Oiniz - MOB; João Alberto - ARENA; José 
Ribamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar­
ARENA; Marão Filho - ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor 
Trovão - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Carlos Augusto - ARENA; Correia Lima - ARENA; Hugo 
Napoleão - ARENA; Joel Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino -
ARENA; Milton Brandão - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro 
Machado - ARENA. 

Cear' 

Adauto Bezerra - ARENA; Antônio Morais - MOB; Cesário 
Barreto - ARENA; Claudino Sales - ARENA; Cláudio Philomeno -
ARENA; Evandro Ayres de Moura - ARENA; Figueiredo Correia -
MOB; Flávio Marcmo - ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da 
Silva - ARENA; Haroldo Sanford - ARENA; Iranildo Pereira- MOB; 
Leorne Belém - ARENA; Manoel Gonçalves - MOB; Marcelo Linhares 
- ARENA; Moura Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes 
de Andrade - MOB; Paulo Lustosa - ARENA; Paulo Studart -
ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto - MOB; Ojalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB; João Faustino -
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley 
Mariz - ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio 
Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette _ 
MOB; Carneiro Arnaud - MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joacil Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MOB; Octacílio Queiroz - MOB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson 
ARENA; Cristina Tavares - MOB; Fernando Coelho - MOB; 

Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira 
- ARENA; João Carlos de Carli - ARENA; Joaquim Coutinho­
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos Vasconcelos - MOB; 
José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Marcus 
Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Pedro CorrêJl - ARENA; 
Ricardo Fiuza - ARENA; Roberto Freire - MOB; Sérgio Murilo -
MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; ~ivaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos ~ ARENA; Celso Carvalho - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson Barreto - MOB; Raymundo Oiniz _ 
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; 
Carlos Sant'Anna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; Elquisson Soares 
- MOB; Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Benjamin -
ARENA; Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderieo 
Oliveira - MOB; Honorato Vianna - ARENA; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; José Amorim­
ARENA; José Penedo - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Manoel 
Novaes - ARENA; Marcelo Cordeiro - MOB; Menandro Minahim -
ARENA; Ney Ferreira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Raimundo Urbano - MOB; Rogério Rego - ARENA; 
Rômulo Galvão - ARENA; Roque Aras - MOB; Ruy Bacelar -
ARENA; Stoessel Oourado - ARENA; Theódulo de Albuquerque -
ARENA; Ubaldo Oantas - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espirlto Santo 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata 
- ARENA; Luiz Baptista - MOB; Mário Moreira - MOB; Max Mauro 
-' MOB; Theodorico Ferraço - ARENA; Walter de Prá - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - A&ENA; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de A~evedo - MOB; Benjamim Farah - MOB; Célio 
Borja - ARENA; Celso peçanha - MOB; Oaniel Silva - MOB; Oareílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Oélio dos Santos - MOB; 
Edison Khair - MOB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Joe1 Lima - MOB; Joel Vivas - MOB; JG de Araújo Jorge - MOB; Jorge 
Cury - MOS; Jorge Gama - MOS; José Frejat- MOB; José Maria de 
Carvalho - MOB; José Maurício - MOB; José Torres - MOB; Lázaro 
Carvalho - MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio - M08; Lygia 
Lessa Bastos - ARENA; Mac Oowel Leite de Castro - MOB; Marcello 
Cerqueira - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Márcio Macedo - MOB; 
Miro Teixeira - MOB; Modesto da Silveira - M08; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - M08; Paulo Rattes - MOB; Paulo Torres -
ARENA; Pedro Faria - M08; Peixoto Filho - M08; Péricles Gonçalves 
- MOB; Rubem Dourado - MOB;Rubem Medina - M08; Saramago 
Pinheiro - ARENA; Simão Sessim - ARENA; Wlter Silva - .MOS. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Oias­
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Cotta -
MOB; Castejon Branco - ARENA; Dario Tavares - ARENA; Oelson 
Scarano - ARENA; Edilson Lamartine - ARENA; Fued Oib - MOB; 
Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo Cunha -
ARENA- Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; 
Jairo M~galhães - ARENA; João Herculino - M08; Jorge Ferraz -
MOB; Jorge Vargas - ARENA; José Carlos Fagundes - ARENA; Juarez 
Batista - MOB; Júnia Marise - MOB; Leopoldo Bessone -MOB; Luiz 
Baearini - MOB; Luiz Leal - MOB; Magalhães Pinto - ARENA; Melo 
Freire - ARENA; Moacir Lopes - ARENA; Navarro Vieira Filho -
ARENA; Newton Cardoso - MOB;Nogueira de Rezende - ARENA; Pi­
menta da Veiga - MOB; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
MOB; Ronan Tito - MOB; Rosemburgo Romano - MOB; Sérgio Ferrara 
- MOB; Sílvio Abreu Jr. - MOB; Tarcísio Delgado - MOB; Telêmaco 
Pompei - ARENA; Vicente Guabiroba - ARENA. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Barros Filho - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato -
ARENA; Alberto Goldman - MOB; Antônio Morimoto - ARENA; An­

'tônio Russo - MOB; Antônio Zacharias - M08; Athiê Coury - MOB; 
Audálio Dantas - MOB; Aurélio Peres - MOB; Benedito MarcOio -
MOB; Bezerra de Melo - ARENA; Caio Pompeu - ARENA; Cantídio 
Sampaio - ARENA; Cardoso Alves - MOB; Cardoso de Almeida -
ARENA; Carlos Nelson - MOB; Del Bosco Amaral- MOB;Oiogo No­
mura - ARENA; Flávio Chaves - MOB; Francisco Leão - MOB; Fran­
cisco Rossi - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gi6ia J(mior - ARENA; 
Henrique Turner - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Horácio Ortiz -
MOB; Israel Oias-Novaes - MOB; Jayro Maltoni - MOB; João Arruda 
- MOB; João Cunha - MO.B; Jorge Paulo - MOB; JoséCamargo­
MOB; José de Castro Coimbra - MOB; Maluly Netto - ARENA; Mário 
Hato - MOB; Natal Gale - MOB; Octacflio Almeida - MOB; Octávio 
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Torrecilla - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Ralph Biasi - MOB; Rober­
to Carvalho - MOB: Ruy Côdo - MOB; Ruy Silva - ARENA: Salvador 
Julianelli - ARENA: Samir Achoa - MOB: Santilli Sobrinho - MOB: 
Tidei de Lima - MOB: Ulysses Guimarães - MOB: Valter Garcia -
MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB: Anísio de Souza - ARENA: Fernando 
Cunha - MOB: Francisco Castro - ARENA; Genésio de Barros - ARE­
NA: Hélio Levy - ARENA: Iram Saraiva - MOB; Iturival Nascimento­
MOB: Jamel Cecílio - ARENA: José de Assis - ARENA; José Freire­
MOB: Paulo Borges - MOB: Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira 
Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Carlos Bezerra­
MOB: Cristino Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB; Júlio Cam­
pos - ARENA: Louremberg Nunes Rocha - ARENA; Milton Figueiredo 
- ARENA. . 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - MOB;Levy Oias - ARENA; Ruben Fi­
gueiró - ARENA: Ubaldo Barém - ARENA; Walter de Castro - MDB. 

Paraná 

Adolpho Franco - ARENA;. Adriano Valente - ARENA; Álvaro 
Dias - MOB: Alípio Carvalho - ARENA; Amadeu Geara - MDS; An­
tônio Annibelli - MOB; Antônio Mazurek - ARENA; Ari Kffuri -
ARENA; Borges da Silveira - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Ernes­
to Oall'Oglio - MOR: Heitor Alencar Furtado - MDB; Hélio Duque­
MDS; Hermes Macedo - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo Conti­
AREN~ Mário Stamm - ARENA; Maurício Fruet - MOB; Nivaldo 
Kruger - MOB; Norton Macedo - ARENA; Olivir Gabardo - MDB; 
Osvaldo Macedo - MOB; Paulo Marques - MDS; Paulo Pimentel -
ARENA: Pedro Sampaio - ARENA; Roberto Galvani - ARENA; Sebas­
tião .Rodrigues Júnior - MDB; Vilela de Magalhães - ARENA; Walber 
Guimarães - MOB: Waldmir Selinati - MOS. 

Santa Catarina 

Angelino Rosa - ARENA: Arnaldo Schmitt - ARENA; Artenir Wer­
ner - ARENA: Ernesto de Marco - MOB: Evaldo Amaral- ARENA; 
Francisco .Libardoni - MDS: João Linhares - ARENA; Juarez Furtado 
- MOB: Luís Cechincl- MDB: Mendes de Melo - MDB: Nelson Morro 
- ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MDS; Victor Fontana 
- ARENA; Walmor de Luca - MOB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; A\cebíades de Oliveira - ARENA; Al­
ceu Collares - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluízio Paraguassu 
- MOB; Cardoso Fregapani - MOS; Carlos Santos - MOB; Cid Furtado 
- ARENA; Cláudio Strassburger - ARENA: Eloar Guazzelli - MOB; 
Eloy Lenzi - MOB: Emídio Perondi - ARENA; Fernando Gonçalves­
ARENA; Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer - MOS; ijugoMardini­
ARENA; Jairo Brum - MOB; João Gilberto - MOS; Jorge Uequed -
MOB; Júlio Costamilan - MDB; Lidovino Fanton - MOB; Magnus Gui­
marães - MOB: Nelson Marchezan - ARENA; Odacir Klein - MDB: 
Pedro Germano - ARENA: Rosa Flores - MOB; Túlio Barcelos - ARE­
NA; Waldir Walter - MOS. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDS; Paulo Guerra - ARENA. 

Rondônia 

Isaac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOR. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA;JCllio Martins - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE..(Dinarte Mariz) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 56 Srs. Senadores e 400 Srs. Deputádos. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações. concedo a 
palavra ao nobre Deputado Peix'oto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MOB - RJ. Lê o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, a Força Aérea Brasileira comemora hoje o 48y 

aniversário do Correio Aéreo Nacional. de tão gloriosas tradições. onde 
avultam a venerável figura do Brigadeiro Eduardo Gomes. seu ilustre funda­
dor. a bravura do Brigadeiro Casimiro Montenegro Filho, um dos que reali­
zaram o primeiro vôo do Correio Aéreo Militar, partindo do Campo dos 
Afonsos. RJ. em 12 dejunho de 1931. num aviào Curtis Fledghy K-2óJ. tam­
bém pilotado pelo Brigadeiro Ndson Lavanere Wanderley. 

Em 1941. com a criação do Ministério da Aeron[lutica. fundiu-se com o 
Correio Aéreo Naval. dando origem ao atual Correio Aéreo Nacional. 

Hoje, o CAN é um serviço subordinado ao Comando de Transporte 
Aéreo (COMTAl, tendo como finalidade assegurar as facilidades de comuni­
cações postais e de transporte entre regiões brasileiras menos providas de 
meios de aviação e pouco desenvolvidas, bem cOp1o concorrer para o fortale­
cimento das relações internacionais, facilitando o intercâmbio oficial, diplo­
mático, cientifico e cultural. 

Eis, na íntegra, a Ordem do Dia do Ministro Oélio Jardim de Mattos: 

"Companheiros: 

Não existe futuro para uma nação dividida. 
Unir é .integrar os pensamentos dispersos, harmonizando as 

esperanças. esclarecendo as dúvidas e eliminando as desconfianças. 
Não será nas águas turvas dos ressentimentos que saciaremos 

a nossa sede de "ordem e progresso", mas, antes. nas fontes límpi­
das da compreensão. nas águas tranqUilas da paz. 

O tempo de viver é hoje. pois o passado ensina, mas a História 
é um eterno ~aminhar. 

Unir não é apenas esquecer as divergências do passado, é en­
tender a importância de estarmos juntos no presente. 

Unir não é apenas um caminho, mas o único e verdadeiro ca­
minho da conciliação. 

Desarmar os espíritos e somar esforços é a palavra de ordem, a 
mesma mensagem de unidade tão viva e tão presente na obra do 
Correio Aéreo Nacional. 

A festa dos 48 anos do Correio Aén:o é uma festa da universi­
dade nacional. Aqui recordamos as asas heróicas dos primeiros. 
seus feitos e suas conquistas. glórias e tradições de nossa jovem 
Força Aérea, glórias e tradições do povo brasileiro. . 

Por céus desconhecidos levamos a voz do litoral ao bravo ex­
plorador dos setores e, nesse encontro de bandeirantes, a confiança 
foi a grande constante em um Brasil unido. 

Hoje, quando a problemática do transporte aéreo é totalmente 
diversa, não perdemos a fé nos princípios que inspiraram a criaçào 
do CAN. 

O Brasil unido, o Srasil que o Correio Aéreo ajudou a cons­
truir é e será sempre a nossa meta." 

Sr. Presidente, tudo isso devidamente considerado. impõe-se-me o dever 
de registrar, nos Anais do Congresso Nacional. o auspicioso evento. como 
um dia de glória legado à História. da Pátria e à tradição da Força Aérea Bra­
sileira. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Oinarte Mariz) - Não há mais oradores para o 
período de breves comunicações. (Pausa.) 

Tendo sido publicados e distribuídos em avulsos os Pareceres n9s 46. 48 
e 49, de 1979-CN, das Comissões Mistas incumbidas do estudo dos 
Decretos-leis n9s 1.672, 1.674 e 1.675, de 1979, a Presidência convoca sessào 
conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste plenário. destina­
da à apreciação das matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Passa-se à 

Item] : 

ORDEM DO DIA 

Proposta de Emenda à Constituição nY 1/79 
Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 

Constituição n9 I, de 1979, que restabelece a eleição direta para 
Prefeito e Vice-Prefeito das Capitais dos Estados tendo 

PARECER, sob n9 55, de 1979-CN, da Comissào Mista, con­
trário à Proposta e às de n9s II e 16. de 1979, que com ela tramitam. 
com voto vencido dos Senhores Senadores Humberto Lucena. 
Franco Montoro e Paulo Brossard edos Senhores Deputados Mar­
celo Cordeiro, Paes de Andrade. Fernando Lyra e Samir Achoa. 

Em discussào a proposta. 
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o Sr. Mauro Bene\'ides (MDB - CE) - Peço.a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Para discutir.) - Sr. Pre­
sidente e Srs. Congresistas: 

Inicia-se, no dia de hoje, a.discussão em torno da Proposta de Emenda 
Constitucional n9 1/79, com a qual se busca restabelecer a autonomia políti­
ca das Capitais brasileiras. 

Desde março, tramita a proposição no Congresso, cercada de inusitada 
expectativa, exatamente porque o seu acolhimento benefiçiará diretamente 
12 milhões de eleitores, que voltarão a escolher, por voto direto e secreto, o 
prefeito e o vice-prefeito de sua respectiva cidade. 

Na Sessão Legislativa passada, iniciativa semelhante foi submetida ao 
exame do nosso Parlamento, exaurindo-se o prazo constitucional para a sua 
apreciação, sem que se tenha alcançado o quorum exigido para a votação da 
matéria. 

Com o apoio de mais de 1/3 da. Câmara dos Deputados e do Senado Fe­
deral, a proposta foi reapresentada no início dos trabalhos do corrente ano, 
fazendo renascer as esperanças daqueles que, desde 1966. são obrigados a 
aceitar a cabulosa sistemática· dos prefeitos nomeados. 

Empenhado na concretização desse justo anseio democrático. desde 
quando exercia, ainda em 67, o mandato de deputado estadual, venho pug­
nando, tão logo me vi guindado à Câmara Alta. no sentido de suprimir da 
Carta Magna aquela vedação despropositada. incidente sobre a alínea a do 
§ 19 do art. 15 em vigor. 

Da mesma forma como, quando legislador estadual, coordenei o movi­
mento autonomista junto às Assembléias. agora, como senador. vejo-me im­
pelido a prosseguir na luta, contando, para tanto, com o apoio unânime de 
meu Partido e de ponderáveis setores da Agremiação situacionista. 

Se é certo que as tentativas anteriores não obtiveram êxito. em conse­
qUéncia da excepcionalidade institucional vivida pelo País, a presente con­
juntura surge como francamente favorável para a alteração pretendida no 
texto de nossa Lei Fundamental. 

O Presidente da República tem feito questão de posicionar-se como de­
fensor dos ideiais democráticos, jurando mesmo reimplantá-Ios entre nós. 

Recentemente. ao dialogiar com os prefeitos das estâncias hidromine­
rais de São Paulo, na comemoração da vitória eleitoral de 29 de abril, estra­
nhou o Chefe da Nação o receio - que tomou conta de muitos dos líderes de 
seu Partido - de se submeterem ao veredicto das urnas. 

Além disso tem anunciado Sua Excelência a intenção de oferecer uma 
maior autonomia aos Estados e Municípios, descaracterizando o modelo 
centralista que tem prevalecido nos' últimos anos, na vida pQlítico­
administrativa do País. 

E a autonomia dos Municípios, Srs. Congressistas, tem como princípio 
basilar a eletividade de seus governantes. 

Sem a observância de tal princípio, abastarda-se a autonomia, com a 
conspurcação da salutar prerrogativa de escolha dos dirigentes municipais, 
pelo voto direto e secreto. 

No passado, foram muitos os que se bateram em favor da autonomia 
política municipal. 

Rui Barbosa. Pedro Lcssa. Bento de Faria, Carlos Maximiliano e tantos 
outros, numa interpretação do inciso constitucional pertinente, na Carta de 
1891, fizeram profissão de fé autonomista, com ampla repercussão nos círcu­
los jurídicos e junto à opinião pública brasileira. 

O grande líder civilista, ao dicutir, certa vez, a norma autonomista. o fez 
com a candência e o brilhantismo que lhe eram habituais, enfatizando: 

"A Bahia não tinha municípios, que não eram municípios os 
municípios baianos. porque não gozavam de autonomia e não go­
zavam de autonomia porque era o Governador do Estado quem os 
administrava, nomeando-lhes os administradores". (Homero Pires 
- Vol. V. 1934,.- pág. 66 - Comentários à Constituição Brasilei­
ra). 

O Sr. Peixoto Filho (MOB - RJ) - Permite um aparte, nobre Sena~ 
dor? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MOB - CE) - Pois não, nobre Depu­
tado Peixoto Filho. 

O Sr. Peixoto Filho (MOB - RJ) - Solidarizo-me com V. Ex' por 
esta oponuná iniciativa. Ainda hoje pretendo tratar do problema tributário 
nacional, focalizando o esvaziamento econômico dos Municípios brasileiros 

não só sob o aspecto político, como sob o aspecto econômico propriamente 
dito. Em 180 Municípios brasileiros, perto de 12 milhões de brasileiros não 
votam neste País. Por conseguinte, com esta proposição oportuníssima. hoje 
objeto de discussão, V. Ex' enseja a todos nós a oportunidade de 
manifestar-lhe esta solidariedade e esta esperança, pois ainda há uma espe­
rança. Louvo a sua persistência. V. Ex' não se deu por vencido, apesar do 
parecer do seu ilustre conterrâneo, o Deputado Marcelo Linhares. parla­
mentar que pontifica como um dos valores mais positivos do Partido do Go­
verno, pela sua ilustração cultural e moral. O parecer diz que tudo é muito 
bom, que a proposição está respaldada em razões incontestáveis, mas não é 
oportuna. Ora, nobre Senador Mauro Benevides. que oportunidade é esta? 
Quando teremos a oportunidade da consolidação da redemocratizaç.ào neste 
País? O que é a promessa de redemocratização? Como pode haver redemo­
cratizaçào sem a. participação do povo na escolha dos seus representantes. 
dos seus dirigentes? Sei que a Maioria é maioria. mas tenho a esperança. 
aliás animado pela persistência de V. Ex', que não só as Capitais. mas Mu­
nicípios de áreas de segurança nacional alcancem sua plena autonomia. Por 
exemplo, a região que represento, o Município de Duque de Caxias. com 700 
mil habitantes, a quarta fonte de arrecadação do Estado e a sexta do País. 
Duque de Caxias arrecada mais que oito Estados do Brasil. Seu povo foi cas­
tigado porque desenvolveu demais o seu Município. Louvo - repito - a 
iniciativa de V. Ex' e espero que ela alj:um dia tenha o respaldo da Maioria. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agradeço a lúcida in­
tervenção de V. Ex', nobre Deputado Peixoto Filho, V. Ex' que tem sido. 
sem dúvida, um dos grandes propugnadores da autonomia municipal, nào 
apenas das Capitais brasileiras mas, especialmente. daqueles M unicipios que 
se situam na área da segurança nacional. 

Recordo que V. Ex', na legislatura passada, foi o primeiro signatário de 
proposta de emenda constitucional. que objetivava restabelecer não apenas a 
autonomia das Capitais, mas, igualmente, das estâncias hidrominerais e dos 
municípios considerados área de segurança nacional. 

Muito obrigado a V. Ex'. nobre Deputado Peixoto Filho. 
E continuo, Sr. Presidente. 
Ulysses Guimarães, ao justificar. em 1976. proposta de emenda consti­

tucionalidêntica a que ora se discute, ressaltou: 

"Esse eleitorado de escol. porque mais livre e. mais consciente. 
mais informado e mais imune a qualquer constrangimento deveria 
- isto sim - arcar com maiores responsabilidades na vida pública 
brasileira, se é que desejamos realmente uma participação popular 
nas tarefas do Governo. Se desejamos que o povo e a adminis­
tração se' entrosem, então devemos dar aos mais responsáveis e 
mais capazes uma maior participação na vida pública." 

A requisição da autonomia das Capitais passou a ser encetada pelo pró­
prio povo que, em atos públicos realizados em São Paulo, Curitiba. Fortale­
za, Porto Alegre e outras cidades, reclama a reformulação constitucional, 
coma supressão daquele inciso iníquo e discriminatório. 

O jornalista e escritor Geraldo Melo Mourão. em magnífico artigo. 
publicado na Folha de S. PaulO. acentua sobre o tema: 

"E assim nos trancos e barrancos de nossa História política. a 
autonomia municipal tem sido derrubada e restituída alternada­
mente por duas, três ou mais vezes. Derrubada durante os períodos 
de arbítrio como no Estado Novo e restaurada na hora de recupe­
ração da Democracia. A tal ponto que as liberdades municipais 
constituem no Brasil uma pedra de toque das práticas democráticas 
do Governo e do regime, ao longo da vida republicana." 

As aspirações redemocratizantes que envolvem todos os segmentos de 
nossa sociedade civil não podem deixar de sensibilizar os membros do Con­

. gresso Nacional, levando-os a decidir, soberanamente, em torno de uma tese 
que se acha inserta nas mais caras tradições do povo brasileiro. 

Entendo, por isso, que a recomendação da Executiva Nacional da ARE­
NA. para a rejeição da Proposta n9 O I /79, não haverá de prevalecer entre os 
que integram as bancadas do partido governi!ita. 

Sintonizando essas com a letra programática, desprezarão, certamente, 
a diretriz emanada daquele Orgão, por reconhecidamente inconsistente e an­
tidemocrática. 

. De igual forma, procederão em relação ao Parecer do Deputado Marce­
lo Linhares, que, embora acolhido pela Maioria da Comissão Mista. não 
merecerâ guarida en~re Senadores e Deputados arenistas. 



Junho de 1979 DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 13 1137 

No próximo dia 20, quando aqui se dt!cidirá a sorte das Capitais do 
País, o Congresso a elas restituirá a autonomia política, postergada em 1966, 
pelo Ato Institucional n9 3, e na Carta de 1967, por seu artigo 15. 

Para Brasília convergirão, naquela data histórica, as vistas atentas de 
todo o País, numa expectativa estimulante que conduzirá o nosso Parlamen­
to em direção à sua vocação democrática. 

Com todas as Capitais politicamente autônomas, o Brasil terá dado um 
passo agigantado para reencontrar-se com o seu próprio destino de Nação li~ 
vre e ,soberana. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Adhemar Santillo. 

O SR. ADHEMAR SANTlLLO (MDB - GO. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Estamos discutindo, nesta manhã, a Proposta de Emenda Constitucio­
nal do nobre Senador Mauro Benevides, que visa prestar a sua colaboração 
na luta de todo o povo brasileiro buscando a redemocratização do País, e, 
acima de tudo, a participação do povo em todos os pleitos eleitorais, desde o 
voto a vereador até à Presidéncia da República. 

Preliminarmente, quero observar uma parte do relatório do ilustre De­
putado Marcelo Linhares, quando deixa transparecer que essa emenda será 
rejeitada pelo Congresso Nacional, ou, pelo menos, foi a sua disposição, em 
dar o seu voto contrário à apreciação, porque esta Casa, ou seja, alguns Se­
nadores e Deputados retiraram as suas assinaturas a algumas emendas cons­
titucion~is que visavam, também, a devolução do direito de voto do povo 
para outros pleitos eleitorais, como principalmente para a eleição de gover­
nador de Estado, para cidades enquadradas como estâncias hidrominerais 
ou como área de segurança nacional. 

Não é bem assim, na verdade esta Casa já pôde apreciar a Emenda 
Constitucional apresentada pelo ilustre Senador Franco Montoro, que visa­
va devolver ao povo o direito de escolher livremente os três Senadores. aca­
bando com a figura do Senador "biônico"; esta Casa apreciou também a 
matéria que visava devolver ao povo o direito de eleger livremente o seu go­
vernador. em proposta não só do Senador Franco Montoro como. também, 
do nobre Deputado Edson Vidigal. da Bancada da Aliança Rj:novadora Na­
cional; esta Casa apreciou também proposta de emenda à Constituição. vi­
sando devolver ao povo o direito de eleger os prefeitos das cidades conside­
radas como estância hidromineral. E, agora. vamos examinar a Proposta do 
Senador Mauro Benevides. devolvendo às Capitais a sua autonomia. 

Se não houve uma proposta global, não faltou à Casa a oportunidade de 
examinar, individualmente, cada proposta. ConseqUentemente, não tem ra­
zão de ser a argumentação do ilustre Deputado Marcelo Linhares, porque se 
não apresentamos uma proposta global - como S. Ex' quer fazer crer -
que era a maneira de devolver ao povo tudo aquilo que lhe foi tirado, nós po­
deríamos, como realmente pudemos, examinar isoladamente cada matéria. I:: 
um eufemismo, é uma evasiva que, realmente, não tem reazão de ser. 

O que ocorre é que o partido do Governo, através da sua Liderança, 
através do seu comando. ainda não recebeu, por parte do Executivo Federal, 
a autorização para o debate dessa matéria. E isso não é uma invenção nossa, 
não está na nossa imaginação, mas é fato concreto que a Imprensa tem 
publicado repetidas vezes, e elementos da Aliança Renovadora Nacional, al­
guns deles, já se insurgiram contra essa tese, porque entendem que já passou 
da hora de se devolver ao povo o direito de livremente se manifestar, princi­
palmente na escolha de seus representantes. 

Fala-se muito em abertura democrática, da volta do estado de direito, 
do fim das leis de exceção, da devolução ao povo de toda a sua plenitude, 
para que ele possa escolher, livremente, os seus representantes. No entanto, 
isto tem sido, até agora, figura de retórica nos pronunciamentos de Sua Ex­
celência o Presidente da República, porque de concreto até o presente instan­
te não percebemos nada. Até mesmo a anistia, que é a maior aspiração na­
cional, tem sido anunciada pela imprensa do Brasi1 como fato concreto a ser 
apresentado pelo Presidente da República a este Congresso, mas mesmo a 
anistia tem sido colocada como uma forma casuística, como que a exigir de 
cada anistiado o pedido de perdão, e não por parte das autoridades federais, 
dos detentores do poder, como medida mais ampla, que possa pacificár real­
mente a famma brasileira. 

O que se deixa entender pela imprensa é que os anistiados, aqueles que 
pretendem voltar ao convívio da sociedade, terão quase que uma obrigação 
de pedir o perdão aos detentores do poder, quando cabe, na verdade, àqueles 
que estão com o poder nas mãos pacificar a família brasileira, concedendo a 

anistia ampla, geral e irrestrita, que é a grande aspiração da população brasi­
leira e única forma de pacificar a sociedade e o povo, de modo geral. 

N o entanto, mesmo esta anistia tem sido protelada, tem sido anunciada 
das mais diversas formas, a ponto de causar preocupação àqueles que estão à 
espera do perdão, da colocação da pá de cal por cima de tudo aquilo que 
passou, para a reconstrução de. uma nova sociedade. 

E nós podemos inclusive, enumerar aqui uma série de outras atitudes 
casuísticas desse. Governo que aí está, e que verdadeiramente não está inte­
ressado, de forma alguma, em alcançar a redemocratização do País, mas 
quer, através de uma medida casuística, em cada ponto, alcançar a sua reci­
clagem, para permanecer no poder. Assim. acabamos de votar dias atrás, 
nesta Casa, o projeto do Senador Mendes Canale, prorrogandç:> o prazo de 
permanência de Diretórios Municipais por até seis meses, além do tempo 
previsto na lei. ConseqUentemente essa é uma medida cauística, que tem 
um subterfúgio, que tem outra intenção, atrás da verdadeira intenção que 
era do simples adiamento das convenções, ou seja; tentar o esfacelamento 
das oposições brasileiras, aglutinadas neste partido que, de tanto sofrimento. 
e de tantas pedras que foram colocadas em seu caminho, delantas cassações, 
de tantas injustiças, este Movimento Democrático Brasileiro, com 13 anos de 
vida. em.alguns instantes de sua trajetória política quase esteve fadado ao de­
saparecimento. Mas, a vontade de luta, a disposição, a firmeza no comporta­
mento de cada um dos seus integrantes, esses predicados todos fizeram com 
que o nosso Partido superasse todas as dificuldades e se firmasse, como o ú­
nico e verdadeiro partido político, instalado no Brasil. E esta união de todas 
as forças oposicionistas, sem a preocupação ideológica, mas acima de tudo 
com a preocupação da redemocratização do País, traz intranqüilidade a um 
Governo que não quer a redemocratização, mas quer, apenas, encontrar, 
atra.vés do casuísmo, a sua reciclagem no poder. E, não só a prorrogação de 
mandatos de diretórios, mas também as outras notícias que são anunciadas, 
como o adiamento das eleições municipais, eleições que estão estabelecidas 
pela Constituição para 1980, sob a alegação de que é impossível encontrar 
um candidato a prefeito de uma cidade qualquer, que se disponha a um man­
dato tampão de dois anos. Mas,' não foi o povo, através da Constituinte, 
quem criou o mandato tampão, e não foi sequer este Congresso que, ainda 
mesmo sem ter a legitimidade para servir de Constituinte, mesmO assim esta­
va mais legítimo do que este, agora,' porque não havia a figura do senador 
"biônico". Mas não foi o Congresso! Quem realmente criou o mandato de 
dois anos foi o Palácio do Planalto, foram os denominados legisladores do 
Riacho Fundo, que. através do Pacote de Abril, criaram um mandato de 
dois anos para prefeito e vereadores, a partir de 1980. 

E, agora, -aqueles que legislaram sem autorização deste Congresso, e 
sem o. apoio do povo, já estão aí a dizer que é impossível encontrar um candi­
dato para dois anos. E já encontram inclusive uma outra maneira que é a da 
prorrogação de mandato. Mas, na verdade, o objetivo maior é tirar do povo 
o direito da sua participação, porque esse sistema, de tanta mistificação, de 
tanto engodo, de tanto não atender realmente à vocação do povo esse siste~ 
ma já está falido e não suporta mais uma eleição, não tem como enfrentar 
uma eleição em 1980. E, apesar de toda a máquina repressora, apesar de toda 
a máquina de fazer corrupção, apesar de todo o instru!11ental na mão, este 
sistema 1ião tem como convencer o povo a votar num partido do Governo. 

Que venha a ARENA nesta manhã, através da sua Liderança, e deixe a 
questão aberta para que seus liderados possam votar livremente, porque te­
nho a certeza absoluta de que, mesmo com -biônicos no Senado Federal e 
com todas as imposições sobre a Bancada daARENA na Câmara dos Depu­
tados, tenho a certeza absoluta, repito, de que se a questào for aberta não ha­
verá parlamentar capaz de votar contra a proposta do Senador Mauro Bene­
vides, porque ela visa restabelecer o direito que foi tirado do povo. O povo 
quer votar e já demonstrou que realmente tem capacidade para melhor esco­
lher os seus representantes. 

Al~m do mais, é preciso que o Governo assuma de público o seu papel e 
informe à Nação que ele não quer eleições; não quer o povo das estâncias hi­
drominerais votando; não quer o povo das cidades consideradas áreas de Se­
gurança Nacional 'votando; nlio quer o povo das capitais votando; não quer 
eleição para governador de Estado; não quer eleição para Presidente da Re­
pública e, muito menos, acabar com o Senador "biônico" do Senado Fede­
ral. I:: preciso que o Governo diga isso porque, na prática, o que temos visto 
é realmente: o adiamento de convenções, a propalada notícia do adiamento 
das eleições para Prefeitos e Vereadores, manobras para extinção de partidos 
políticos, enfim, uma série de medidas casuísticas que visam, acima de tudo, 
à reciclagem do sistema no poder. Por isso, Sr. Presidente e Srs. Con'gressis­
tas, nesta manhã abrimos o debate e esperamos que no próximo dia 20, 
quando esta matéria voltará para esta Casa para a sua votação, os Senadores 
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e Deputados possam observar o que acontece nas suas bases deil.orais, as 
exigências, não do seus eleitores, mas da sua comunidade; que se dispam da 
condição de Deputado ou Senador indo à comunidade a que pertençam, na 
condiç-;lo de simples cidadão, e procurem saber o que é! melhor para si, sua 
família e seus concidadãos. Aí sim, poderão entender, então, que o mais im­
portante é a participação do povo. Só é legítimo o Governo que sai do povo, 
só é! legítimo o povo escolhendo livremente os seus'representantes. Em todos 
os Estados da Federação a luta é uma só, a grita é uma só. E não há por que 
dizer-se que a Oposição esta lutando em vão. Não, são prefeituras que estão 
entregues a elementos da Aliança Renovadora Nacional e, mesmo assim, os 
próprios elementos Vereadores, Deputados Estaduais. líderes políticos, inde­
pendentes de facção partidária, lá estão, nas bases, a exigir maior partici­
pação. So com a eleição de Prefeitos, só com a eleição em todos os níveis é 
que haverá a valorização do próprio político. Atualmente, os cargos são 
preenchidos por tecnocratas, elementos despreparados que não sabem real­
mente condicionar uma coisa com outra, que estão lá apenas, quase que au­
tomaticamente, a desempenhar uma função, levando os municípios à catás­
trofe administrativa. Não há uma capital de Estado sequer que não esteja en­
dividada e sem condições de saldar seus compromissos; há o empreguismo a 
toda prova. 

Agora, por exemplo, em Goiânia, quando o Presidente da Câmara Mu­
nicipal assumiu a Prefeitura da cidade, por um dispositivo constitucional, 
uma vez que o Prefeito foi exonerado pelo Governador, ele não teve outra al­
ternativa senão, num decreto só, dispensar mais de 900 trabalhadores ocio­
sos, mostrando que as capitais dos Estados foram transformadas em cabides 
de empregos pro tecnocratas e políticos despreparados. 

E: hora de devolver ao povo o direito de escolher livremente seus repre­
sentantes. E não venha o Partido"do Governo, através de sua Liderança, com 
sofismas, dizendo que esta matéria será rejeitada porque ela vem isolada, e 
que a intenção do Governo é devolver eleições a todos os níveis; todos sabe­
mos que não é esta a intenção do Governo, porque em outras oportunidades, 
matérias idênticas em outros setores também já foram reprovadas. 

Esperamos, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que esta emenda apresen­
tada pelo Senador Mauro Benevides seja o texto definitivo para este Gover­
no que aí está, que anuncia aos quatro cantos do Brasil a disposição de rede­
mocratizar o País, mas que, na prática, o que se sente. o que sevé é uma dis­
posição de permanecer no poder a tudo custo, marginalizando o povo, enfra­
quecendo a Oposição através de medidas casuísticas, que em nada colabora-

, rão para o aperfeiçoamento do regime democrâtico. 
A emenda do Senador Mauro Benevides é o primeiro e efetivo passo, 

porque eles alegaram. anteriormente, que não podiam englobar tudo, por­
que queriam votar as autonomias das capitais, mas teriam que examinar os 
casos das cidades da ârea de segurança nacional. 

O Senador Mauro Benevides assim procedeu; apenas, modificou o item 
relacionado com a eleição nas capitais, deixou o problema das estâncias hi­
drominerais e, principalmente, dos municípios considerados de segurança 
nacional para uma outra oportunidade. 

Assim sendo, a matéria é a mínima possível, deve merecer o apoio dos 
Srs. Parlamentares. E pedimos à Liderança da Aliança Renovadora Nacio­
nal que deixe a questão em aberto, para que os parlamentares da ARENA e 
do MDB possam votar livremente esta matéria, porque tenho certeza de que 
haverão de votar não como parlamentares, mas como homens do povo. a fa­
vor do restabelecimento de eleições diretas para as capitais dos Estados. que 
é uma das grandes aspirações do povo mais politizado do País. (M uito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUJler) - Tem a palavra o Deputado 
Cardoso Alves. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Pedro Simon. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Henrique Santillo. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Marcelo Cordeiro. 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MOB - BA. Para discutir a matéria. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Desejo, em primeiro lugar, congratular-me com o ilustre Senador Mau­
ro Benevides. por haver tido a iniciativa que representa uma aspiração de 
'todo o País, se bem que localizada nos seus centros mais dinâmicos e de opi­
nião mais esclarecida, o pensamento do conjunto das oposições, que têm 
agregado ao patrimônio da luta democrática cada dia mais iniciativas desta 
natureza. 

Não é! à toa que em todo o País a proposta de emenda constitucional do 
ilustre Senador Mauro Benevides tem recebido o apoio'c a simpatia de todo 
o povo brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, na discussão desta matéria -
que jâ tivemos oportunidade de fazê-lo também durante a reunião da Comis­
são Mista que examinou e terminou por aprovar o parecer do ilustre relator, 
Deputado Marcelo Linhares - há que se sublinhar dois aspectos que lhe são 
muito pertinentes: um, o aspecto histórico-jurídico de que tentou se valer o 
nobre Relator; outro, o aspecto eminentemente político da oportunidade, da 
significação e da magnitude da proposta em exame. 

Do primeiro ponto de vista, Sr. Presidente, buscou o ilustre Relator. ao 
rejeitar a proposição, escudar-se na história. valer-se da história. amparar-se 
nela, no passado da nossa legislação e do nosso procedimento a respeito da 
autonomia das capitais, para concluir que a regra tem sido. segundo suas pa­
lavras. "o fato de que os Municípios e as capitais do Brasil têm seus Prefeitos 
nomeados ou escolhidos em eleições indiretas". 

Teremos que discordar de S. Ex', porque a regra não tem sido esta, nos 
períodos de vigência do regime democrático; mas, nessa terrível sucessão de 
ditaduras e de regimes constitucionais em nossa História. a regra tem sido 
que, nos regimes ditatoriais. os prefeitos das capitais. como os governadores 
dos Estados, como até mesmo os prefeitos dos municípios do imenso intc:rior 
do Brasil têm sido nomeados e demissíveis ad nu/um, ora da vontade do Prc:­
sidente da República. em certas legislações, ora da vontade dos interventores 
estaduais, em outras ocasiões. E nos períodos democráticos, ou. pelo menos. 
nos períodos constitucionais. em que constituições legítimas. emanadas de 
Assembléias Constituintes vigoraram. a regra tem sido que os prefeitos das 
capitais fossem escolhidos em sufrágio livre. universal. direto e secreto pelos 
munícipes. 

Se invoca, como invocou o ilustre relator. o período imperial. com a 
Constituição de 1824 - essa constituição outorgada na medida mesmo em 
que a iniciativa da Assembléia Constituinte terminou frustrada pelo arbítrio 
imperial - verificamos que se os prefeitos das capitais das províncias eram 
escolhidos entre vereadores eleitos do Senado da Câmara. o eramnào so­
mente porque se estabelecia como regra a quebra do princípio da legibilidade 
nas capitais. mas também porque os municípios não eram considerados 
como tal. 

E: da nossa tradição colonial, e mantida no Império. que os municípios 
não tinham caráter político; os municípios não eram unidades político­
administrativas. senão que eram apenas departamentos. a exemplo do que 
ocorria em certos países da Europa Ocidental. especialmente de onde herda­
mos, a nossa legislação constitucional, dos países da Península Ibêrica, em­
bora em algumas partes da Península Ibérica. notadamente na Espanha. os 
cabidos, e os escabinos fossem eleitos pelo voto direto e popular. 

No Império, portanto, Sr. Presidente e Srs. Congressistas. o exemplo 
não é válido e nem aceitâvel, porque era outra a configuraçào do município; 
não é a mesma configuração que lhe conferiram as Constituições Republica­
nas a partir de IS91. Sendo assim, de pouca valia ou de nenhuma importân­
cia teria citar a Carta Magna Imperial e os decretos que lhe sucederam. regu­
lamentando a questão da autonomia municipal. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MOB - BA) - Com muito prazer. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Eu gostaria que V. Ex~-
agora que terminou a parte do Império - que atirma que. na realidade. não 
havia eleição para prefeito durante o período do Império ... 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MDS - BA) - Permite-me V. Ex~ 
esclarecer essa afirmação: oSenado da Câmara elegia o Prefeito, o Procura­
dor. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - V. Ex~ me desculpe. Eu es­
tava falando de eleição direta para Prefeito, que é o quea emenda constitu­
cional prevê. Já que V. Ex' acabou o período do Império e vai começar o da 
República, eu gostaria de ver como V. Ex' vai me provar que a Constituição 
de 1891, que vigorou até 1930. foi dar eleição para as capitais? Porque. na 
realidade, não existia. 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MDB- BA) - V. Ex' terá oportu­
nidade de ouvir, com a mesma tentativa de ser claro, em relação à Consti­
tuição de 1891; e V. Ex' haverá de concordar comigo que a preocupação do­
minante do legislador constitucional, em 1891, era destruir o caráter centra­
lista do Império; era estabelecer a Federação. Essa era talvez, dentro das cir­
cunstâncias históricas vigentes na época, a preocupação dominante. Se se 
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tratava de fortalecer a Federação, começava-se por fortalecer os Estados. 
Evidentementeque não podemos compreender, com os mesmos materiais, 
instrumentos e méto'dos do presente, a história do passado. Evidente que se 
na época a questão fundamental não era a autonomia das capitais, mas sim a 
autonomia dos Estados, era justo que a Constituição de 91 deferisse às cons­
tituições estaduais o poder e a competência para legislar sobre a matéria. Oe 
forma que se essa era a preocupação histórica, se quisermos, com um pouco 
de exagero, poderíamos dizer que é por isso que a Emenda Benevides se faz 
hoje e não em 1891, pela sim,ples razão de que' essa não era uma questão de 
1891; esta é uma questão histórica e política de 1965 ou 1966, após a Emenda 
n9 12 à Constituição de 46, de 8 de abril, se não me engano, que instituiu a 
nomeação dos prefeitos das capitais. .I • 

Veja V. Ex' que o caráter democrático da Con'stituição de 1891. reside, 
exatamente, no fato de não impor uma norma constitucional, reside no fato 
de deixar aberta, e de restabelecer ou de estabelecer, pela primeira vez. em 
nossa história constitucional, essa possibilidade - se quisermos até pode­
mos considerar o Regimento de Tomé de Souza, como um primeiro docu­
mento de tipo Carta Magna. A vitória de 1891 era a de eliminar os procura­
dores, que não eram prefeitos - os nossos Alcaides das capi.tais.Eram os 
procuradores em geral, escolhidos por critério censitário, numa invocação 
tanto para a época, como para hoje, absolutamente anacrónica de métodos e 
modelos napoleónicos. Anacrónica porque já é completamente superado o 
período napoleónico; anacrónica, porque, em toda a Europa Ocidental. 
onde vigiu e prevaleceu o critério censitário para a escolha de Parlamentos 
ou para escolha de prefeitos, já não vigia mais. 

Então, o que me interessa é dizer a V. Ex'. em resposta à sua indagação: 
nós tivemos, em 1891, por força do liberalismo da nossa primeira Consti­
tuição Republicana, aberto o caminho para conquistas democráticas futu­
ras, como esta, da autonomia das capitais. Não devemos nós fechar este ca­
minho aberto nos primórdios da nossa vida republicana. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MOB - BA) - Com muito prazer, 
nobre Senador Mauro Benevides, ouço o aparte de V. Ex' 

O Sr. Mluro Benevides (MOB - CE) - Nobre Deputado. o art. 68. da 
Constituição de 1891, diz o seguinte: 

"Art. 68. Os Estados organizar-se-ão de forma que lique as­
segurada a autonomia dos municípios em tudo quanto respeite ao 
seu peculiar interesse." 

É esta a norma expressa da Carta de 1891 e, exatamente na defesa da in­
terpretação correta desse "peculiar interesse" é que vieram parlamentares e 
jurista do porte de Ruy Barbosa. de Bento Farias. de Pedro Lessa e de Carlos 
Maximiliano .. E, a interpretação desse dispositivo, diante do Supremo Tribu­
nal Federal fez, em muitas das decisões, assegurar a autonomia dos municí­
pios brasilc:iros. V. Ex' poderá compulsar os decisórios do Pretório Excelso e 
lá encontrará manifestações de interpretação correta, em torno dessa expres­
são "peculiar interesse", inserta na Carta de 1891. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MDB - BA) -' V. Ex', Senador 
Mauro Benevides, tem plena razão. Apenas para responder ao nobre Sena­
dor Mauro Benevides e, logo após, concederei o aparte a V. Ex' 

V. Ex' tem plena razão. E, mais do que isto: essa expressão "peculiar 
interesse", até hoje - no que pese ter sido, por decisões judiciais. concretiza­
da - ainda carece, diante dos problemas imensos que pesam sobre os mu­
nicípiosbrasileiros, principalmente nas grandes Capitais, de uma efetiva re­
gulamentação, porque "peculiar interesse", num determinado momento his­
tórico, é uma coisa; em outro, é outra. Um exemplo: é a questão do uso do 
solo urbano. Talvez, há vinte anos, mesmo nas grandes metrópoles brasilei­
ras, não tivesse a significação estrutural para a vida das cidades, que tem ho­
je. 

Qual é o peculiar interesse do município emlegislar sobre o ~olo urba­
no? Hoje me parece que é peculiar interesse do município. E peculiar interes­
se do município eleger os seus governantes; com ampla discussão dos seus 
problemas, e que esses governantes se comprometam com tal ou qual so­
lução para os magnos problemas das capitais brasileiras? E. inequivocamen­
te, um peculiar interesse. 

Agradeço o aparte de V. ex' que nos traz de volta essa expressa0 que, 
aliás, existe até na Constituição atual. Essa expressão é eterna em nossa legis­
lação, nem tenho certeza se o fascismo estado-novista a aboliu. Creio, até. 
que não. 

Concedo o aparte a V. Ex' 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Pareceria a mim que estava 
eu, aqui, a fazer a defesa da eleição indireta para Prefeitos de Capitais. quan­
do, na realidade, sempre foi meu pO.ltO de vista. - e o nobre Senador Mau­
ro Benevides sabe que sempre fui fJ.vorável e que sou favorável ao voto das 
capitais. Portanto, quando solicitei de V. Ex' que provasse que nós tivemos. 
na Co!!stituição de 1891 a volta às eleições diretas das capitais, que eu estaria 
contra o argumento. Ao contrário; sou favorável à existência das eleições di­
retas para as capitais. Apenas, o que tenho demonstrado, o que procurei de­
monstrar no meu parecer, tão malsinado por tantos quantos têm vindo aqui, 
é que a Constituição de 1824 não dava eleições para as prefeituras das capi­
tais. A Constituição de 1891, também, não facultou a eleição direta para os 
Prefeitos de Capitais. A Constituição de 1934 deu autorização aos Governa­
dores de Estados para fazerem a nomeação e, se em alguns Estados, foi dife­
rente, como o Estado do Rio de Janeiro, o Distrito Federal e. outros, foram 
poucos. Excetuado o período de 1946 a 1965, em que tivemos, pela Consti­
tuição Brasileira, autonomia das capitais para eleger o seu Prefeito. em ne­
nhuma outra fase da nossa vida Constitucional, da vida Constitucional bra­
sileira, nós tivemos esse direito: E V. Ex', que é um dos homens dessa nova 
geração que chegou aqui a esta Casa, um dos homens estudiosos. um dos ho­
mens inteligentes e preparados, sabe disso melhor do que ninguém. Não sou, 
repito, contra a eleição nas capitais. Apenas, provo, no meu parecer. que não 
foi a tradição brasileira, como diz o nobre Senador Mauro Benevides; tra­
dição brasileira que sempre existiu. Ao contrário. a tradição brasileira sem­
pre foi contra. Não quero dizer, com isto, que não devamos batalhar, que 
não devamos agir para que isso seja uma conquista na próxima Consti­
tuição, na próxima Reforma Constitucional que o Partido de V. Ex' e que o 
nosso Partido irão fazer nesta Casa para benefício desta Nação. 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MOB - BA) - Agradeço o aparte 
de V. Ex', só lamentando discordar do. fato de que - repito - a nossa tra­
dição, todas as vezes em que vigoraram regimes legais e legítimos, é de 
eleição direta nas capitais. . 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Será que regimes legais e 
• legítimos só tivemos de 1946 a 1964? 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MDB - BA) - São poucos, Exce­
lência. São poucos. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Quer dizer que o Império 
no Brasil, todo o período do Império, foi ilegítimo e ilegal? O período da 
Constituição de 1891 foi ilegítimo e ilegal? Que o período de 1934 a 1937 foi 
ilegítimo e ilegal? Que o período de 1964 para cá é ilegítimo e ilegal? 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MDB - BA) - No de 1934 a 1937 
era deferido às Constituições estaduais; não era proibida a eleição de prefei­
tos de capitais; mas isto é outro problema. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - E é uma das teses que de­
fendo a de que nós deveremos fazer esta reforma no geral. porque acredito 
que talvez isto fosse até mais interessante, nós deixarmos esses institutos. 
como outros institutlJs, para serem discutidos no âmbito das Constituições 
estaduais. 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MDB - BA) - Apenas para respon­
der a V. Ex'. já disse que em relação ao Império não tínhamos municípios no 
sentido que temos hoje. Então, a citação não é pertinente. São coisas diver­
sas, que não podem ser tratadas igualmente. 

Mas, Sr. Presidente, parece-me que, com os debates travados. esgota-se, 
para que tenhamos tempo de discutir ainda as questões políticas. o problema 
histórico-jurídico. 

O Sr • .Marcondes Gadelha (MDB - PB) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MOB - BA) - Pois não. 

O Sr. Marcondes Gadelha (MDB - PB) - Nobre Deputado Marcelo 
Cordeiro, realmente, procedem algumas colocações, do ponto de vista pes­
soal, do posicionamento pessoal, do Deputado Marcelo Unhares. quando 
S. Ex' se confessa partidário da eleição direta. Nós, que o conhecemos de longa 
data, conhecemos também o seu espírito democrático, o seu sentimento de- . 
mocrático. Agora, veja V. Ex'! Isto é uma prova a mais de incompetência da 
articulação política da Aliança Renovadora Nacional. Não sei como é que se 
apanha um parlamentar que é favorável à eleição diretà e se o designa para 
relatar contrariamente à eleição direta. 
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o Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Ao contrário, Ex', eu me 
senti muito honrado ... 

O Sr. Marcondes Gadelha (MOB - PB) - Foi isso que entendi. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Não, ao. contrário, eu me 
senti muito honrado em ser o Relator dessa emenda. Eu me senti muito hon­
rado e creio que V. Ex', que chegou agora à cadeira da Liderança do seu Par­
tido, somente agora está lendo o meu parecer e não chegou a lé-Io todo, nem 
ler como devia fazê-lo, porque, se tivesse visto, teria percebido que eu me 
senti suficientemente honrado pelo meu Partido ter me designado, a mim que 
sou um sujeito que .sempre defendeu o direito das eleições nas capitais. 
Recordo-me de quando estudante na Faculdade de Oireito, no meu Estado. 
já defendia o direito, na época em que nós não tínhamos autonomia das ca­
pitais. O que defendo, o que até agora tenho afirmado, e o fiz no parecer, é 
que nunca foi da tradição brasileira, neste período em que nós estamos, de 
1822 até agora, nunca foi da tradição brasileira, esse procedimento, embora 
devamos trabalhar para que isto seja da tradição democrática. Segundo: o 
que defendo, no meu parecer, é que isto nós deveríamos fazer em forma glo­
bal, envolvendo eleições de todos os níveis, para que só assim nós soubésse­
mos exatamel1!e o que que queríamos em todos os níveis da coisa e não isola­
damente. 

O Sr. Marcondes Gadelha (MOB - PB) - Muito bem, Ex', pois me pa­
receu exatamente o contrário; pareceu-me que V. Ex' estava incomodado em 
relatar esta matéria, exatamente pelo seu passado, pela sua posição democrá­
tica. Senão vejamos: o seu parecer, com todo respeito que V. Ex.' me merece, 
pareceu-me um parecer desidioso, um parecer displicente, no que tange ao 
mérito da matéria V.Ex' faz um levantamento histórico, muito digno de 
qualquer dos melhores historiadores do Ceará; Y. Ex' faz um levantamento 
histórico profundo, alentado, minucioso; no entanto, quando V. Ex' vai tra­
tar do mérito da matéria,·Y. Ex' não emite uma linha sequer, um parágrafo 
sequer, para dizer porque é contra a matéria. V. Ex' não diz porque é a favor 
ou porque é éontra. 

O Sr. MarceloLlnhares (ARENA -'-CE)- Oigo sim; V. Ex' leia o pa­
recer, meu nobre colega. 

O Sr. Marcondes Gadelha (MOB - PB) - Li, com muita honra, com· 
muito entusiasmo e com todo o respeito que V. Ex' me merece. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - O Sr. Oeputado Marcelo 
Cordeiro, que está af, sabe perfeitamente quando nós fizemos a defesa; e no 
parecer está dito. O que .acho é a inoportunidade de se discutir individual­
mente ... 

O Sr. Marcondes Gadelha (MOB - PB) - Acho que o texto de V. Ex' 
não é diferente do que o que tenho nas mãos, e pelo que vi aqui, Y. Ex' es­
tá ... 

O Sr. Marcelo Llnhares (ARENA - CE) - E o entendimento da parte 
de Y. Ex', e respeito porque respeito este Plenário, porque acho que é um 
Plenário democrático e nós temos que respeitar a opinião de cada um. E uma 
opinião de V. Ex', com a qual, lamentavelmente, pelo respeito que lhe te­
nho, não posso concordar. 

O Sr. Marcondes Gadelha (MOB - PB) - O que eu quero dizer é que 
não encontrei nenhuma só argumentação em que V. Ex' se posicionasse 
contra a matéria. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Pelo contrário, não sou 
contra a matéria. 

O Sr. Marcondes Gadelha (MOB - PB) - Nem tampouco a favor. 
Y. Ex' não diz afinal o que acha da matéria. V. Ex' faz um levantamento 
histórico e depois rejeita a matéria porque gostaria que outros estivessem ... 

O Sr. Marcelo Llnhares (ARENA - CE) - Vou aguardar que V. Ex' 
se inscreva para debater a matéria, como Líder do seu Partido e então pode­
remos discutir, para não furtarmos do nobre colega que está na tribuna o 
brilhante discurso que estã fazendo. 

O Sr. Marcondes Gadelha (MOB - PB) - Apenas gostaria de fazer um­
reforço àquelas colocações, e reconhecer a posição democrática de V. Ex' e 
ver que V. Ex' se encontra inteiramente incomodado em relação à matéria, 
tanto que não expôs o seu ponto de vista sobre ela. 

O SR. MARCELO CORDEIRO (MOB - BA) - Sr. Presidente. ape­
nas para concluir,já que Y. Ex' me avisa que meu tempo se encontra esgota­
do. 

Gostaria de enunciar algumas questões que não vou poder mais des­
dobrar pela falta de tempo. A primeira é que o ilustre Relator considera ino­
portuna a votação desta matéria. De início, vejo uma situação muito trágica 
para este Congresso Nacional. E que o regime, o Governo, promete demo­
cratizar o País; e entre medidas democratizadoras esta não poderia estar de 
fora. Mas, ocorre que qualquer medida que altere a organização institucio­
nal do País não poderá ser tomada pelo Congresso Nacional; não poderá ser 
de iniciativa do Congresso Nacional. Ou seja. o método de democratizar é 
autoritário; o método de democratizar não reçonhece a competéncia e inicia­
tiva do Congresso Nacional que é o centro da representação popular do País. 
O método que visa a restabelecer normas democráticas, exclui. por inoportu­
na, a participação dos representantes do povo. 

Sr. Presidente, não creio, firmemente, que se possa chegar à democracia 
por métodos antidemocráticos; não creio que se possa chegar à democracia 
num regime, num Governo, que promete restituir a democracia ao povo, 
mas que impede a votação de uma matéria como esta, como a emenda do Se­
nador FrancoMontoro, mas que aplaude, estimula e aprova a emenda Ca· 
nale; que certamente aprovará a emenda do Depútado Albérico Cordeiro, ' 
ou a do nobre Deputado Anísio de Souza sobre a questão partidária, porque 
estas dizem respeito aos interesses do regime, contrariando os interesses de­
mocráticos na Nação. 

Todas as emendas constitucionais que signifiquem protelação à demo­
cracia, que signifiquem imposição de uma maioria cada vez mais desqualifi­
cada, porque cada vez menos comprometidas com as iniciativas efetivamente 
democratizadoras do Congresso N acionai; toda vez. portanto. que. medidas. 
como esta, são rejeitadas, e como aquelas, são aprovadas. o próprio Con­
gresso Nacional aceita a diminuição de sua competência. de suas funções e 
atribui ao Executivo todo-poderoso a capacidade de restaurar as liberdades 
públicas neste País. 

Sr. Presidente, por estes fatos, é possível dizer-se que a cada dia somos 
mais incrédulos; a cada dia acreditamos menos na sinceridade do Governo e 
do regime, porque o Governo e o regime são incapazes de se articular com 
as representações do povo, para efetivar as leis democráticas que a Nação re­
clama. 

Sr. Presidente, ainda mais: diz-se que a introdução da nomeação dos 
prefeitos das capitais decorria da necessidade da continuidade administrati­
va, de se dar condições ao planejamento urbano, forma indiscutivelmente 
necessária para resolver os grandes problemas das grandes cidades das capi­
tais. Mas o que vemos é justamente a descontinuidade administrativa. Em 
Salvador, tive oportunidade de dizer isto na Comissão Mista. Em quatro 
anos, tivemos seis prefeitos, mais de um prefeito por ano, o que demonstra 
claramente a mentira, o golpismo dessa medida casuística, adotada em 1976, 
e que, hoje, o Congresso Nacional, com este parecer e com as perspectivas 
que se apresentam, haverá, certamente, de aprovar, soterrando a vontade na~ 
cional. 

Sr. Presidente, lamento que o tempo tenha conspirado e encerro dizen­
do que a.reconquista da autonomia das capitais é uma exigência da Nação. 
Se o Congresso Nacional não cede às exigências da Nação, triste destino lhe 
está reservado. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Concedo a palavra ao Oepu­
tado Paes de Andrade. 

O SR. PAES DE ANDRADE (MOB - CE. Para discutir a matéria. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Pelo parecer do nobre Deputado Marcelo Linhares, a norma discrimi­
natória, a norma odienta e antidemocrática, que emascula a autonomia mu­
nicipal, continuará a aprisionar cerca de doze milhões de eleitores, privados, 
neste País, de elegerem, pelo voto direto e secreto, os prefeitos das capitais. 

Sabe o Relator, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, sabe a Casa que os 
atentados à autonomia municipal são, corno dizia o grande parlamentar e ju­
rista Lúcio Bittencourt, são atentados à Federa~ão, mais do que isto, são 
uma aberração constitucional. . 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, há mais de 15 anos estamos distan­
ciados daquela RepClblica, daquela Federação de Estados democráticos, fun­
dada por nossos maiores. Há quinze anos pois, o povo brasileiro já não elege 
os seus Governantes pelo voto direto e secreto. . 

Entre marchas e contramarchas do movimento revolucionário, todos os 
Chefes de Estado, todos aqueles que se sucederam no Poder através dessa 
resta de rodízio de generais, juraram fidelidade à Constituição. para, em se-

/ 
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guida, rasgá-Ia. Rasgaram a Constituição de 46, que era intocável para os 
arautos do Movimento de Março de 1964; como, em seguida, rasgaram a 
própria Constituição, autoritária, de 1967, ditada através da maioria gover­
nista nesta Casa. 

Sr. Presidente, todos os chefes de estado neste tormentoso período de, 
exceção ofereceram a este País suas cartas de intenções democráticas para, 
em seguida, rasgá-Ias na crista de. crises institucionais pré-fabricadas. Até 
mesmo o Presidente Geisel viu o seu juramento de fidelidade à Constituição 
finalmente embrulhado no "pacote de abril", na lei Falcão, nas cassações 
de mandatos e em tantos outros abusos que a História haverá de registrar. 
Chegamos, agora, ao compromisso do Presidente João Baptista Figueiredo, 
que diz querer fazer deste País uma democracia. Mas, Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, parece que a sua maioria, que a maioria do partido olicial nas 
duas Casas do Congresso Nacional, através da ação desenvolta, através do 
voto procura, por antecipação, desacreditar os compromissos do Presidente 
da República. 

Sinceramente, Sr. Presidente, muitos brasileiros esperam ainda que Sua 
Excelência cumpra o seu juramento, pois seria desesperador passar, como os 
seus antecessores, como perjuro. Mas. ontem, nesta Casa, por ocasião da 
votação da Emenda Franco Montoro. que restabelecia as elei",ões diretas e, 
com ela. a dignidade da vida pública brasileira, os Deputados e Senadores do 
Partido oficial, pela sua maioria. se manifestavam a favor das eleições dire­
tas, aqui no Parlamento e fora do Parlamento. Na hora do relator subir a 
esta tribuna, Senador Passos Porto. construiu S. Ex' toda uma sorte de ar­
gumelftos e; ao longo do seu parecer. ia criticando, e criticando acerbamente, 
o processo de eleições indiretas. para, ao final do parecer, dizer que era a fa­
vor da~ eleições diretas. mas estava na tribuna oferecendo à Casa e à Nação 
um parecer contra as eleições diretas. 

Sr. Presiàente. Srs. Congressistas. agora estamos diante do parecer do 
ilustre Deputario Marcelo Linhares. S. Ex' já disse, neste microfone. e com 
muita ênfase, que é a favor das eleições diretas. Este seu pronunciamento, 
feito aqui. foi desdobrado com muita insistência e repetidas vezes, para a im­
prensa do Brasil, do Ceará, aqui e em toda parte, de que é a favor das 
eleições diretas. E avança mais, diz que vai brigar pelas eleiçõs diretas. Mas, 
no final, ao encerrar O seu parecer, sendo a favor das eleições diretas, vota 
contra; sendo a favor, oferece um parecer contrário. 

o Sr. Marcelo Llnhares (ARENA - CE) - Deputado Paes de Andra­
de, V. Ex' me concederia um rápido aparte? 

o SR. PAES DE ANDRADE (MDS - CE) - Com muito prazer. 

O Sr. Marcelo Llnhares (ARENA - CE) - Eu não queria quebrar o 
brilho do discurso de V. Ex' Veja V. Ex', eu realmente não estou querendo 
brigar pelas eleições. Procurei brigar quando fui relator desta emenda. V. 
Ex' sabe que sempre foi o meu ponto de vista que não podemos, absoluta­
mente. examinar as eleições em um nível, no Brasil. Ou nós o fazemos num 
todo, ou nós examinamos neste todo .como colocamos cada coisa, ou então 
nós não chegaremos a isto.V. Ex' sabe, e dá conta no meu parecer, que re­
queri ao Presidente do Senado, como Presidente do Congresso Nacional, a 
unificação de todas as emendas que existiam no momento. porque eu acredi­
to que todas aquelas emendas que eu citei, se tivessem sido unidas. nos per­
mitiriam, com a emenda Franco MontoTO examinar o problema dos Senado­
res indiretos e dos Governadores dos Estados; com a emenda Benevides, nós 
estudaríamos o problema de eleição para Prefeito, e assim por diante. Nós 
faríamos uma moldura, onde estariam incrustadas todas essas eleições, no 
Brasil. Aí nós teríamos a condição, aí. tenho a certeza de que V. Ex' também 
estaria do meu lado. Nós estaríamos defendendo o processo eleitoral brasi­
leITO pelo :;istema direto. Apartada cada emenda de per si, não vejo como po­
deríamos chegar, como vamos chegar: elegendo o Prefeito da Capital inde­
pendente do Governador? Juntando o Prefeito da Capital ao Governador do 
Estado. numa eleição única. em que um jogaria a sua sorte junto ao outro? 
Tudo isto era uma discussão que nós só poderíamos fazer em conjunto. E é 
esta. Deputado Paes de Andrade, a razão de um homem como eu. que tudo 
que tem conseguido na vida tem sido através do voto, como V. Exf também. 
Nós só chegaremos a qualquer posto, através do voto, através do povo que 
sempre nos tem elegido. Eu não poderia jamais ser contra a uma eleição dire­
ta. Só poderíamos chegar, através disso, mas através de um conjunto e foi 
esta a razão por que lutei - e V. Ex f sabe melhor do que ninguém - quais 
as forças que atuaram para que essas emendas não fossem examinadas em 
conjunto. 

O SR. PAES DE ANDRADE (MDB - CE) .....: Deputado Marcelo Li­
nhares, sinceramente lamento que o Partido de V. Ex'. através da sua Lide-
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rança, tenha colocado às s~as costas csta cruz pesadíssima. Espero que V. 
Ex' venha, e venha logo, encontrar-se com as tradições libertárias da nossa 
gente. do nosso povo. Daquele povo, do bravo povo cearense, que traz na 
alma e no coração um imenso sentimento de rebeldia cívica. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - V. Ex' sabe que não venho 
me encontrar, que nós, eu e V. Ex'. sempre estivemos na mesma trincheira 
do povo, embora com discordâncias de tese, mas sempre estivemos na mes­
ma trincheira, defendendo os interesses do povo. 

O SR. PAES DE ANDRADE (MDB - CE) ~ V. Ex', com este pare­
cer, fechou, ou está fechando as portas que estariam abertas para a disputa 
do voto popular, na Capital de Fortaleza, uma aspiração justa de V. Ex' 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA -CE) - Oportunamente teremos 
essa eleição. Não tenho dúvida de que isso é certo. Veja V. Ex' que, agora,já 
é o Presidente da Câmara dos Deputados que vai na mesma tese, e, através 
dessa figura querida de todos nós. que é Ojalma Màrinho. Ele está procuran­
do. com elementos dos dois Partidos, fazer com que nos sentemos e, juntos, 
façamos uma revisão geral na nossa Carta. E, aí sim, nós teremos essa 
eleição em que V. Ex', talvez. esteja na trincheira, disputando o voto para 
Prefeito da Capital do nosso Estado. 

O SR. PAES DEANDRADE(MDS - RJ)- Desgraçadamente, a tese 
da inoportunidade, já tão desmoralizada, coloca V. Ex', nesta hora. no des­
favor popular. 

O Sr. Marcelo Cerqueira (MDB - RJ) - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. PAES DE ANDRADE (MOB - CE) - Com muito prazer. 

O Sr. Marcelo Cerqueira (MDB - RJ) - Nobre Deputado, eu, ao ou­
vir aqui no Congresso, já pela segunda vez, porque a anterior foi a Emenda 
Franco Montoro, que foi objeto dessas esgrimas democráticas entre nós e o 
nobre Deputado do Governo, lembro-me sempre de uma passagem de O 
príncipe, de Maquíavel: César. dominou um principado na Toscana. E, do­
minando esse principado na Toscana, mandou o que na época seria o ho­
mem do DOI-CODI para colocar ordem na cidade. Perseguiu a nobreza, o 
que.é muito bom, e humilhou o povo. o que é muito mal. Fez uma perse­
guição cruel.contra todos os cidadãos dessa região de Toscana. Chamava-se 
Corsino di Orso. Então, ele torturou, matou, cassou, baniu, fez desaparecer, 
assassinou os cidadãos dessa região de Toscana; Corsino di Orso. Os cida­
dãos, então, da cidade, tendo à frente o seu padre, o seu bispo, procuraram 
César Bórgia e disseram: "César, naquele principado há um cidadão que 
mata as pessoas. que tortura, que faz impostos muito altos". E César, então, 
ouviu o que a cidade dizia do seu preposto e admirou-se: "Mas como ele faz 
uma barbaridade dessas? O meu preposto faz isso'~? E, no dia seguinte, apa­
rece esquartejado nessa cidade o corpo do seu preposto. A ditadura faz isso 
com a democracia. As eleições diretas, para todos os níveis. são conquistas 
da República. Pois muito bem! Eles nos cassam e nos tiram e, depois. apre­
sentam isso como uma abertura, como uma reforma legal. O que temos vis­
to. nesta última fase do processo político brasileiro. é que a cada espasmo li­
berai do Çioverno autoritário, nessa sua face cordial que é a abertura, isto é, 
o Governo que acaba com a 'censura na imprensa, que devolve o habeas 
corpus, que devolve parcialmente os nossos predicamentos. os predicamen­
tos da Magistratura, é o mesmo Governo que faz os Senadores biônicos, é o 
mesmo Governo que acaba com as eleições diretas para Governador. Agora, 
eles querem, em nome da abertura, devolver o que é nosso. Quando vem 
uma lei, que eles todos estão de acordo, este acordo é apenas em tese. porque 
eles não 'têm uma posição de princípios. A posição de princípios é uma ação 
consistente entre o que uma pessoa fala e o que uma pessoa faz. Se estamos 
de .acordo com as eleições diretas, se se coloca uma emenda, então, votamos 
a favor; não votamos pela inoportunidade dela. O que a ARENA e o Gover­
no estão fazendo é o que fez César Bórgia. no passado. colocando seu pre­
posto Corsino di Orso para esquartejar a democracia. Agradeço o aparte a 
V. Ex' • 

O SR~ P~ES DE ANDRADE (MDS - CE)"":"" O aparte de V. Ex' enri­
quece as linhas de argumentação de nosso pronunciamento. Mais do que is­
so, Deputado Marcelo Cerqueira. colocaram esta Nação no leito de Procus­
teso 

O Sr. Marcondes Gadelha (MDB - PB) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PAES DE ANDRADE (MDB - CE) - ... durante 15 anos. num 
verdadeiro leito de Procustes. 

Com prazer, ouço o aparte de V. Ex' 
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o Sr. Marcondes Gadelha (M DS -:- PS) - Veja. nobre Deputado Paes 
de Andrade, que o Deputado Marcelo. Unhares, para justilic~lr o primor de 
incoerência que é o seu parecer, se revela, agora, subitamente totalitário. As 
partes não valem mais; o que interessa é o todo. S. Ex~ acha que poderia ser 
a favo.r de eleições diretas, se elas fossem colocadas em todos os níwis. N~w 
se.i se 'estou sendo fiel ao pensamento. Porque. aqui. j?l foi colocada Emenda 
Franco Montoro, já foram propostas outras diversas emendas democratizantes, 
e, sistematicamente, elas foram rejeitadas. Em geral, o. argumento era nenhum, 
ou, então, o argumentQ. de que era inopo.rtuno. porque vinha isoladomente. 
Daí então. entender que. em cenjunto. mereceriam a aprovação de S. Ex'''. 
Quer dizer que o veneno de cada uma se anularia pela presença da outra'! 
Quer dizer que. intrinsecamente. cada uma das eleições indiretas seria malsã. 
em sua essência. e precisava da presença da outra para que tivesse neu~raliza­
da a sua capacidade de determinar a ordem e a harmenia em que vive este 
País. E mais ou menos este o entendimento que tive. Mas. data venia. nobre 
Deputado Paes de Andrade, eu me contentaria de ver este País cresc~ndo 
cem as pequenas ceisas; crescendo. de baixo. esse mínimo que a Naçrlo recla­
ma: uma eleição direta em nível de Município.. ainda que das Capitais. já nos 
contentaria sobremaneira. Não. vejo.. nebre Deputado. por que alguém tem 
que ser a favor de uma ceisa. na segunda-feira. e na terça. não deve ser; se 
tem que ser no Natal e não no São. Jeãe. se há um momento oportuno par~1 
se agir corretamente de acordo com es seusprincípies e cem os seus pestuhl­
des pDlíticos. 

o SR. PAES DE ANDRADE (MDB - CE) - Recelho e aparte de 
V. Ex' que tanto ilustra e enriquece pela ferma e p~la intensidade de pensa­
mento. Realmente. Deputado MarcDndes Gadelha. eles no.s prometem a de­
mocracia. mas querem dar, não sei se darão.. a demecracia em gotas. 

o Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Permite V. Ex~ um aparte'! 
(AssentimenttD de erader.) Deputado Paes de Andrade. eu não desejava 
mais perturbar o discurse de V. Ex'. Sempre tive muita admiração pela sua 
palavra, e V. Ex' sabe disso. Mas. fui citado. nominalmente. pelo Deputado 
MarcDndes Gadelha. Aliás. é sempre uma tradição. nesta Casa. de que teda 
vez em que se larga a tese para se examinar as pessoas, caimos um pouqui­
nho. O que procurei dizer e o que V. Ex' e o Deputado. Marcondes Gadelha 
entenderam. porque são hemens inteligentes. é que não podemes examinar 
cada coisa de per si. 

O SR. PAES DE ANDRADE - Sr. Presidente. o fato é que se o Sr. De­
putado. Marcelo. Unhares fizesse um retrospecto iria encontrar. aí sim. o res­
paldo necessário. para a sua tese. a da inoportunidadJ;. Ã 5 de fevereiro quan­
do. as tropas portuguesas desembarcavam no. Recife trazendo e Bispo Ma­
nuel Alvares da Cesta. já se anunciava a Mensagem Real determinando que 
se fizesse a eleição. para o Geverne da cidade. Foi o bastante para que o Ou­
vidor Areuche podereso e arrogante dono da terra e da cidade gritasse: "no 
Recife não existe uma pessoa capaz de ser eleita para governar a cidade. 
Aqui só existem pesseas que sabem cemprar e vender. isto é. pagadores de 
impostos. NàD cumpre a ordem. Ela é absurda. Ainda não chegou o tempo 
de eleições. A eleição. hoje é ineportuna". Aí está Sr. Presidente. no entendi­
mento de Arouche. D· fundamento obscurantista da lei de exceção que no­
meia Prefeitos para as Capitais. Nele se alicerça até heje a argumentação dos 
que pretendem alDngar e regime discricionário pelo adiaalento. pela pro­
crastinação. pela inopertunidade. Mas para que argumentar com princípios. 
cem a teeria. para que levantar aspectos legais. se nesta República todo po­
der já não emana do povo. e nem em seu nome ê exercido. Se ecerre exata­
mente ao. centrárie. tDdo e poder emana da força e em seu nome tem sido 
exercido. A autonomia das Capitais foi imolada ao. arbítrio sob a invocação 
de deis pretextos: uma para efeito. externo: o da Segurança Nacienal. Este já 
não. pede mais ser peste em discussão.. na hora da prometida abertura. A 
não. ser que a má fé queira ainda sustentá-lo. O eutro. para uso interno: a 
desconfiança o. temer do eleiterado politizado. das Capitais. cujo e sentimen­
to de rebeldia cívica levaria ao. esmagamento total o partido oficial. E o Go­
verno autoritário ainda não quer ceder qualquer parcela de poder. Nós não 
pedemos exllminar eleições de prefeitDs. sem examinar eleições de Governa­
dores de Estado; não. podemos examinar eleições de Senaderes, sem exami­
nar eleições de estâncias e tudo o mais. O que eu procurei fazer foi juntar to­
das essas emendas. para que assim pudéssemos examiná-las em conjunto. o 
,que deverá ser feito. peJo Presidente da Câmara. pelo Deputado Djalmu Ma­
rinho e pela Comissão que irá examinar este assunto. Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE Gastão MUller. Fazendo SDar a campainha.) -
Devo avisar a V. Ex' que o seu tempo está esgDtado. 

O SR. PAES DE ANDRADE (MDB -'- CE) - Vou terminar. Sr. Pn:si­
dente. 

Sr. Presidente. ~IS eleições das Capitais deram li este País o espírito 
público mais profundo e generalizado. O que nós, da Oposiç;\{). procuramos. 
desesperadamente. é uma saída pacífica e honrDsa para o impasse institucio­
nal em que a Naçào está mergulhada. Não aceitamos a tese d~t inoportunida­
de. Sempre estamos ouvindo do Governo que a Oposição deve esperar. Es­
perar por quê'! Esperar como'! A N:IÇiio está fatigada. estú cansada, cstú nau­
seada do arbítrio. Esperar naquela postura. Sr. 'Presidente. que os reacio­
nários entendem que a Opesição deve adotar. Esperar na esperança surda­
muda dos escravos, jamais. Sr. Presidente! Nào aceitamos a demoera..:ia 
cemo dádiva, como benesse. como eutorga paternalista. A democra..:ia terú 
que ser é'onquistada pelas forças vivas da nacionalidade . ..:onquist.tda pelo 
esforço. solidário de todos es patriDtas do M DB e até. de alguns patriotas 
que estão mal. alojados na Aliança Renevadora Nacional e. por isso mesmo. 
deixarem de ser ouvidos nos Conselhos da República. 

Sr. Presidente. precurames a saída democrática. a saída do voto livre. a 
saída do veto. direto e secreto para as Capitais. para os Governos dos Esta­
dos, para a Presidência da República, a saída. enfim. Sr. Presidente. da sobe­
rania popular, única fonte legítima do poder. Ao concluir Sr. Presidente, an­
tecipamos o nesso voto contra e parecer do Deputado Marcelo. Linhan:s e a 
'favor da Emenda do Senador Mauro Benevides que encarna nesta hora as 
mais legítimas tradições libertárias do povo brasileiro. Entendemos como o 
Senader Mauro Benevides que as eleições das Capitais se constituem na pe­
dra angular das práticas democráticas ao longo da vida republic~tna. (M ui to 
bem! -Palmas! O orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE (Gastãe MUlIer) - Concede a palavra ao nobre 
Deputado Antônio Russo. -

O SR. ANTONIO RUSSO (MDB - SP. Para discutir a mat~ria. Sem 
revisão. do Drador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Existem os que se especializam na arte de ser a favor. existem também 
os que se especializam na arte de ser contra. Ê conhecido o grupo dequeles 
que não são a favor. nem contra, muito pelo contrário. Hoje, estamos rece­
bendo uma memorável lição. de como ser. simultaneamente. a favor e contra. 
O nobre Relator das três Emendas Constitucionais. simultaneamente subme­
tidas à nossa discussão e votação. declara-se favorável às eleições diretas. fUI 

disse uma profissão de fé e. logo adiante. por inoportuno momento. 
declara-se contrário. à aprovação dessas Emendas. Inseguro. contraditório 
adotando o primeiro argumente da inoportunidade. logo. a seguir o ~onsidc­
ra fraco e inválido. e adota uma outra justificativa. a de que não pode ser fa­
vorável. neste instante. à redemocratizaçãe das capitais. porque não se lhe 
oferece também a oportunidade de fazê-lo em relação a tDd~IS as outras 
eleições. 

Teria sido. o nebre Relator Marcelo Linhares vítima de um trapaça pra­
ticada por Senadores, que retirando as suas assinaturas de várias emend~ls. 
que pretendia ver ele juntadas. impedir a discussão de projeto com uma pro­
fundidade maior'? São palavras textuais do ilustre Relator. na parte linal Ul) 

seu parecer: 

"Mencionado sugestão - a de agrupar tedas as emendas num 
projeto único - não. encontrou guarida n:J maneira de ver o 
problema. por parte de alguns Srs. Senadores. os quais. para aten­
der a pedides - nào se esclarece de quem - retiraram suas assin~l­
lUras de Emendas Constitucionais - em manobra inusitada -
conseqUenciando a retirada das emendas da pauta. restando ane­
xas. tãe-SDmente. as Propostas de Emenda à Constituição de núme­
ros 11/79 e 16/79." 

Eis rediviva a já surrada. conhecida e repelida por esta Pátria. desculpa 
de que ferças terríveis se unem e desencadeam um processo de reação. impe­
dindo os governantes de governar. impedindo os legisladores de legislar. Al­
guém já disse. no passado.. renunciando. a Presidência da República. que o 
fazia porque forças terríveis o impediam de governar. 

Hoje o nobre relater diz que lhe é impessível oferecer um voto favorável 
à restauração das eleições diretas das Capitais. perque. através de manobras 
inusitadas, atendendo. pedidos. não. sei de quem. - tradução moderna das 
forças terríveis - os Srs. Senadores teriam retirado. suas assinaturas das 
Emendas. 

Não tenho procuração dos ilustres Senadores da República para fazer­
lhes sua defesa. mas não admito que um Senador da República do Brasil vá 
se curvar a pedidos. que um Senador da~Repúbfica do Brasil vá se prestar ~I 
manobras para impedir o Sr. relater de dar o seu parecer com a profundida­
de que ele merecia. 
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Na realidade, Sr. Presidente, e Srs. Congressistas, recebemos uma aula 
de forma magistral, prodigalizada no parecer do ilustre relator: é a maneira 
como, simultaneamente, se pode ser a favor e contra a determinada coisa. E 
vejam os Srs. Congressistas como não colhe nenhuma das justificativas elei­
tas peio relator. Se reclamava S. Ex' o englobamento de todas as Emendas 
para que se tivesse uma visão panorâmica do problema das eleições munici­
pais, as três que foram juntadas já lhe dão um panorama completo. 

Temos, atualmente, no nosso ordenamento jurídico quatro tipos de 
comportamento a respeito de eleições municipais. Nos Municípios, em geral. 
são eleitos, pelo sufrágio popular universal, direto e secreto os prefeitos e os 
vereadores. Nas estâncias hidrominerais são eleitos os vereadores e nomea­
dos os Prefeitos. Nos Municípios declarados de interesse da Segurança Na­
cional são. eleitos os Vereadores e nomeados os Prefeitos. por indicação do 
governo do Estado, com o referendo do Presidente da República e. por der­
radeiro, nas Capitais são eleitos os Vereadores e nom'eados os prefeitos. atra­
vés de escolha do governador do Estado, submetido ao referendo das as­
sembléias legislativas. Pois bem. A emenda oferecida pelo nobre Senador 
Mauro Benevides, propõe que se faça eleição direta para os Prefeitos das ca­
pitais. A emenda oferecida pelo nobre Deputado Antônio Zacharias deter­
mina que a eleição seja direta para os prefeitos das capitais. das estâncias hi­
drominerais e das áreas declaradas de interesse da Segurança Nacional. e. 
por derradeiro, a emenda do nobre Senador Gastão M Uller propõe que o 
Prefeito, da capital seja transformado em simples Secretário de Estado. 

O Sr. Epltácio Careteira (MDB - MA) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ANTÔNIO RUSSO (MDB - SP) - Tem V. Ex' o aparte. 

O Sr. Epitácio Careteira (M OS - MA) - Nobre Deputado Antônio 
Russo, o MDB, porque representando o povo. jamais se conformará com as 
nomeações. O povo não quer continuar alienado. Na realidade, não se no­
meia Prefeito - nomeia-se gerentes que são arrebanhados em qualquer par­
te do País. A filosofia adotada de se exigir domicílio eleitoral. para o sim­
ples vereador da capital,ou do Município de Segurança Nacional. não é usa­
da na hora de se escolher o Prefeito. Ele não precisa ter domicílio eleitoral. e 
nem conhecer os problemas do Município que vai administrar. 

O SR. ANTÔNIO RUSSO (M DB - SP) - E nem estar inscrito em 
partido. 

O Sr. Epitácio Careteira (MDB - MA) - Esta é a filosofia. Mas. dizia 
eu a V. Ex': Nós não vamos nos conformar nunca comesse estado de coisas. 
e já tenho. faltando apenas duas assinaturas de Senadores. uma proposta de 
emenda para a autonomia municipal, que eu denominei "autonomia mu­
nicipal ampla, geral e irrestrita." porque abrange as capitais. os municípios 
de Segurança Nacional, as estâncias hidrominerais e municípios que até hoje 
não foram tocados - os municípios dos Territórios Federais. Essa é a pro­
posta de autonomia para a qual se Deus quiser. dentro de48 horas terei as 
duas assinaturas que faltam para apresentá-Ia. E nem se diga que ela não 
pode ser apresentada nesta sessão legislativa porque houve ou porque haverá 
rejeição a essas emendas, porque a que vou apresentar, diferentemente des­
sas. é mais abrangente, é ampla, total e irrestrita, como a anistia que também 
nós reclamamos. Muito agradecido a V. Ex' 

O SR. ANTÔNIO RUSSO (MDB - SP) - Agradeço a V. Ex'. pelo 
aparte e me congratulo com V. Ex' pelo gigantesco trabalho que desenvolve 
neste Parlamento. 

E com uma luta incansável. indormida, permanente do M DB que con· 
seguiremos restaurar a democracia nesta Nação. 

Não importa quantas emendas forem rejeitadas, não importa quantas 
vezes as ordens vindas de palácios façam com que integrantes do Congresso 
Nacional afoguem as suas consciências e votem contra os ditames que vêm 
do seu interior. O importante é não esmorecer, porque momento chegará. 
nobre Deputado Cafeteira, em que, autenticamente, fiéis aos seus próprios 
princípios, fiéis aos seus sentimentos, fiéis à sua formação democrática, par­
lamentares de ambos os partidos hão, finalmente, de entender e declarar nes­
ta Casa. através dos seus votos que. efetivamente, neste País. todo o poder 
emana do povo, e hão de procurar a fonte autêntica. hão de procurar o povo 
para que lhes outorgue os mandatos, a fim de que este poder 'que dele emana, 
,em seu nome seja exercido. 

O Sr. Peixoto Filho (MDB - RJ) - Permite V. ERx' um aparte'? 

O SR. ANTONIO RUSSO (MDB - SP) - Pois não. 

O Sr. Peixoto Filho (MDB - RJ) - Nobre Deputado. quero 
solidarizar,-me com o discurso de V. 'Ex', porque. realmente. precisamos 

adotar uma posição intransigente porque a nossa luta já dina de oito anos. 
Veja V. Ex' que, quando da tramitação daquela proposição governamental 
que acenava com reformas políticas, inclusive com a extinção do A l-S. etc, 
eu tive a oportunidade de ocupar esta tribuna e fazer um apelo à Liderança 
da ARENA, no sentido da restauração da autonomia das Capitais, dos M u­
nicípios, em áreas de segurança nacional e das estâncias hidrominerais. Veja 
V. Ex' que, naquela oportunidade, apresentei uma emenda com o número 
legal de assinaturas para seu apoiamento. Na votação dos destaques. o se­
gundo destaque era da minha emenda. No primeiro destaque, companheiros 
de Partido, lamentavelmente, quando já haviam votado 19 membros da 
ARENA, debandaram no plenário para não votar. O meu segundo destaque 
foi prejudicado e. em conseqUência, a minha emenda também prejudicada. 
Uma emenda que restaurava a autonomia municipal, com eleições diretas 
para prefeitos e vice-prefeitos dos municípios em áreas de segurança nacio­
nal, das estâncias hidrominerais e das Capitais dos Estados. De maneira que. 
no seu aparte, o nobre Deputado Epitácio Cafeteira muito bem acentúou: 
"Como redemocratizar o País sem a participação do povo na escolha de seus 
dirigentes municipais? E a minha emenda, naquela reforma, alertava ao Go­
verno que ele não poderia partir para uma caminhada de redemocratização 
do País, sem primeiro devolver ao povo o direito de escolher os seus dirigen­
tes. Cento e oitenta municípios, meu nobre Deputado, quase doze milhões de 
brasileiros estão privados de escolher seus dirigentes! De maneira que me 
congratulo com V. Ex' pelo brilhante discurso e pela fundamentação que 
oferece em auxílio desse oportuno projeto do Senador Mauro Benevides. 

O SR. ANTÔNIO RUSSO(MDB - SP) - Agradeço a V. Ex. a hon­
ra do aparte que veio enriquecer o nosso modesto discurso. 

E, quero dizer a V. Ex', em que pese reconhecer a legitimidade da má­
goa que foi expressa pelo comportamento, em outra oportunidade, até mes­
mo de Membros do nosso próprio Partido. que sua emenda está rediviva 
nesta emenda agora em discussão, de autoria do nobre Deputado Antônio 
Zacharias, que também restitui o direito de escolha direta dos Prefeitos às es­
tâncias hidrominerais. às Capitais e aos Municípios declarados áreas de inte­
resse da segurança nacional. 

Veja V. Ex' que novamente um emedebista. um democrata. um homem 
que se encontra na mesma trincheira de V. Ex' reapresenta o seu projeto. E 
esperamos que, desta vez ou de outra. haja quantas reapresentações sejam 
necessárias. finalmente se encontrem o Congresso e a Nação. e os represen­
tantes do povo nesta Casa façam exatamente o que deles o povo espera. 

O que nos parece lamentável. o que nos parece inaceitável. o que nós 
não conseguimos aceitar e não conseguimos sequer atinar qual o mecanismo 
de racfocínio que leva os Congressistas a se portarem desta forma, nesta Ca­
sa, a ela trazidos pelo voto popular. e só graças a este, se manifestarem con­
trariamente ao voto popular. 

O Sr. Epitácio Careteira (M DB - MA) - Permite V. Ex. um aparte'? 

O SR. ANTÔNIO RUSSO (M DB - SP) - Pois não. 

O Sr. Epitácio Careteira (MDB - MA) - Apenas para dar um adendo 
ao pronunciamento de V. Ex': é que às vésperas das eleições, nos comícios 
do Partido do Governo, nós vemos os oradores se pronunciarem ,em favor da 
autonomia das capitais quando se fala em capitais. contra a correção mone­
tária quando falam nos conjuntos habitacionais, mas aquilo é somente lenha 
para queimar às vésperas das eleições, porque tão logo se iniciaa nova Legis­
latura~ os votos são contrários, é sempre inoportuno, não vale à pena fazer, 
no momento, aquilo que juraram para o eleitor que iriam fazer depois de 
eleitos. Muito grato a V. Ex' 

O SR. ANTONIO RUSSO (MDB - SP) - Muito grato a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller. Fazendo soar a campainha.)­
A Presidêncià comuriic~ a V. Ex' que o seu tempo está esgotado. 

O SR. ANTONIO RUSSO (MDB-SP) - Só para concluir, Sr. Presi­
dente. Srs. Congressistas. Nós deveríamos numa ordem seqUencial lógica 
abordar vários aspectos relacionados com a eleição direta nas capitais. la­
mentavelmente ficamos no primeiro ítem apenas. Mas, nós, ainda que ligei­
ramente falaríamos sobre o absurdo de nos atermos a uma tradição de 
eleições indiretas para Prefeitos. quando é certo 'que a Nação experimenta 
uma evolução. e que a evolução do pensamento. da formação política; a evo­
lução do grau de politização do nosso povo, já está a exigir que daquela tra­
dição danomeação dos intendentes e administradores municipais. definitiva­
mente nos despreguemos. 

A autonomia das Capitais deve ser ainda defendida porque as Capitais, 
como todos os outros Municípios, têm rendas próprias a aplicar. diferencia-
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das das rendas dos Estados. Se os Municípios das Capitais tivessem o /luxo 
dos seus recursos. simplesmente transferidos pelos Estados. eu aceitaria o 
Prefeito Secretário de Estado: mas se o contribuinte municipal paga impos­
tos típicos de receita municipal. predial. territorial urbano. imposto sobre 
serviço e ICM. na mesma proporção paga por todas as outras bases, esses 
Municípios precisam ter um gestor de suas rendas. eleitos por aqueles que 
dão esses recursos. 

E preciso que aquele que contribui. aquele que faz o bolo dos recursos 
municipais. indique o homem para gerenciar os recursos que para lá ele ca­
naliza. 

Nós fazemos. por derradeiro. abrindo mão de qualquer pretenção de 
desenvolvermos a seqUência dos argumentos que queríamos apresentar à 
consideração dos Srs. Congressistas. fazemos apenas um apelo aos nossos 
companheiros da Aliança Renovadora Nacional, democratas como nós. 
porque disso não temos nenhum privilégio, fazemos um apelo: votem essas 
emendas com as suas consciências: ouçam as ordens que vêm de dentro de si­
mesmos: as suas consciências hão-de estar latejando, exigindo de cada um de 
nós, um comportamento compatível com a pregação feita durante as últimas 
eleições. 

E nós esperamos, na aprovação da Emenda Benevides, uma declaração 
deste Congresso, de que está restaurada nas Capitais, em todo o Brasil. a so­
berania do voto popular. 

Era o que tinha a dizer.-(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUlIer) - Com a palavra, o Deputado 
Jorge Arbage. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao Deputado Alberto Goldman. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN (MDB - SP. Para discutir a matéria. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Acredito em que, neste momento, vivendo a questão da transição de um 
regime ditatorial para o regime que pretendemos, que desejamos - como o 
deseja o povo brasileiro - ser democráticos, cabe-nos discutir como se faz 
essa transição, como se opera no sentido de realizá-Ia para que ela não seja 
simplesmente uma farsa, simplesmente uma recomposição de forças no po­
der, simplesmente um ajeitamento dos mesmos interesses econômicos. que 
durante muitos anos e até agora, vem levando este País a um empobrecimen­
to efetivo do seu povo, empobrecimento que se caracteriza pela falta de par­
ticipação tanto política, quanto econômica e social. nos frutos do desenvol­
vimento econômico. 

A construção da democracia_ não é algo que pode ser pura e simples­
mente dito e falado por palavras, mas deve ser executado na prática. no dia­
a-dia da vida de todos nós e particularmente no dia-a-dia da vida deste Par­
lamento. 

Ouvimos do Presidente da República, afirmações, desejos e até 
ameaças. Diz ele: "vou redemocratizar este País e aqueles que forem contra 
isso, eu prendo, eu arrebento". Já se pode fazer. de início~ objeções a uma 
formulação desse tipo, porque não cabe ao Senhor Presidente da República, 
ele, pretender redemocratizar o País, pois a tarefa de redemocratização é 
exatamente a tarefa de todo um povo. E uma luta que não fica restrita e não 
se limita aos desejos - se considerarmos mesmo esse desejo honesto - de 
realizar, por si próprio, a tarefa de redemocratização do País. 

A construção da democracia é uma tarefa de toda uma Nação. E ela só 
se efetivará se for, efetivamente, resultado da .ação de todos os homens que 
participam do processo econômico e da criação de riquezas. 

Faz-se democracia, constrói-se democracia nos passos, por vezes lentos, 
por vezes pequenos, mas que vào se somando para se caracterizar um regi~ 
me, efetivamente, aonde o que pesa, o que se torna preponderante, o que é 
decisivo, é a voz do povo, é a vontade-popular: ou seja. não se constrói a de­
mocracia com ato de arbítrio: não se constrói a democracia impedindo-se a 
participação e a livre decisão popular. 

A cada momento em que este Parlamento. por intermédio não da sua 
Maioria na realidade, porque nôs em nenhum momento pudemos ver e ouvir 
a voz da Maioria, impedida que ela tem sido pela decisào de 21 Senadores 
colocados neste Congresso como .. guarda pretoriana,. de um ~egime que não 
quer mudar. nós entendemos que. talvez, a Maioria deste Congresso desejas­
se sim - e deseja sim - avançar no processo democrático, devolver ao povo 
aquilo que já é dele, aquilo que é seu direito, aquilo que configura efetiva­
mente um processo de audiência popular para as decisões mais importantes, 
para que se escolham os administradores nos diversos níveis dos Municípios. 
dos Estados e da Federação. A construção da democracia tem que passar. 
sim, pela audiência popular: a construção da democracia não pode ser pos~ 

tergada para nenhuma decisão ou vontade de um homem. por mais podero­
so que seja, e nem postergada para uma decisão de comissões que se criem 
neste Parlamento, que pretendem ser o substituto da vontade popular. Este é 
o momento de uma reafirmação do Parlamento nacional. no momento em 
que toda a população deseja ter o seu direito consagrado de escolher o seu 
Prefeito, de escolher seus Vereadores e de escolher o seu Presidente da Re­
pública. 

O argumento invocado não é um argumento de mérito. E o nobre De­
putado Marcelo Unhares. Relator desta Emenda Constitucional. não se 
opõe ao conceito de que ao povo deve ser devolvido este poder. ou que é ele 
quem deve dizer a última palavra sobre o seu administrador nas capitais. 
mas acha que a matéria é inoportuna. Mas. inoportuna por qui:'? Em qUI! 
momento podemos verificar a inoportunidade de devolver ao povo este po­
der? Não é, não pode ser inoportuno que o povo fale. porque se for inopor­
tuno isso, é inoportuna a democracia também. e quem fala e defende a de­
mocracia não pode dizer que é inoportuna a fala popular. 

E oportuna sim, se for válida, se for honesta a intenção de democratizar 
este País. Só pode ser oportuna a intenção de se devolver ao povo esse direito 
de escolha dos Prefeitos,. dos Governadores. e do Presidente da República. 
Ainda assim, ainda que se dê, que se devolva, que se aceite um princípio que 
é o que o povo é quem deve determinar os seus dirigentes. entendemos que 
isso não é suficiente para a democratização do País, mas sem dúvida. a de­
mocratização passa pela devolução ao povo desses direitos. passa pela 
eleição direta dos Prefeitos, dos Governadores e do Presidente da República. 
Só assim estaremos efetivamente dando passos. caminhando no sentido da 
del'Çlocracia neste País. 

Ouvimos há poucos dias atrás. a mesma justificativa para se rejeitar um 
projeto de anistia: anistia naquele momento. com proposta inicial do Presi­
dente do Partido, Deputado Ulisses Guimarães. era inoportuna: a eleição di­
reta de Governadores de Estado, por proposta encabeçada pelo Senador 
Franco Montoro, foi também dada como inoportuna pelos ilustres represen­
tantes do Governo nesta Casa. Agora. também é inoportuno que se dê ao 
povo o direito de escolha do seu Prefeito. 

Essa tese da inoportunidade não vem absolutamente lastreada em ne­
nhuma condição de realidade. Não explica, absolutamente. como é que. con­
siderando inoportunas essas escolhas de represen.tantes do povo nos diversos 
níveis da administração. há de se construir a democracia. Ou será que a de­
mocracia virá no momento em que um homem como o Presidente da Re­
pública julgar que este é o momento oportuno? Qual será o momento opor­
tuno efetivo de democratizar o País. ou ao menos, de dar os primeiros passos 
efetivos, nesse processo? 

Na realidade; nós vivemos sob um momento extremamente delicado. 
em que se compreende que este processo de.transição só pode se dar efetiva­
mente no rumo da democracia. se nós ouvirmos o povo, se nós compreender­
mos os seus anseios. se nós atuarmos neste Parlamento como seus represen­
tantes legítimos e autênticos. Ou nós entendemos isto, ou nós estaremos par­
ticipando de uma farsa, de um processo que não é de transição de uma dita­
dura para um regime democrático, mas que é de transição de uma ditadura 
para uma ditadura de. outra face. de outra coloração, com outras formas ver­
bais. mas que na essência pretende manter o mesmo modelo político, econô­
mico. social que vem marginalizando as amplas massas, as amplas camadas 
de nosso povo. 

Poderia citar como.exemplo, na hipótese da rejeição desta emenda cons­
titucional. aquilo queprovave\mente ~ quem sabe? - acontecerá.em São 
Paulo. Quem sabe acontecerá no nosso Estado e na nossa capital, onde um 
elemento indicado pelo Governo do Estado não chega a ser nem - como 
disse o Deputado Epitácio Cafeteira - um gerente do nosso município, mas 
um gerente das grandes empreiteiras, dos grandes interesses econômicos: que 
não vai para o município de São Paulo p·ara realizar as obras que os homens 
humildes da nossa Capital necessitam, os homens humildes da. nossa perife­
ria. que não têm água. esgoto, habitação, que; não ti:m locais para tratar de 
sua saúde. ou para avançar no processo educacional. Mas lá parece que há 
de ser indicado um homem. não o gerente, mas um representante de grandes 
interesses econômicos, de grandes empreiteiras. I: verdade que nós lá em São 
Paulo temos o poder, nós. digo. o partido de Oposição, tem o Poder de evitar 
que um homem desses assuma a Prefeitura de São Paulo. Não sei qual vai ser 
a decisão. soberana. da Assembléia de São Paulo. Respeitarei qualquer que 
ela seja. mas tenho absoluta certeza de que ainda assim oJato de poder vetar 
a indicação não permite ao povo, e ao povo que eu quero, que desejo, que te­
nha este poder de indicação, não há de ter também esta Bancada majoritária 
em São Paulo o poder da indicação de um nomeque -atenda aos interesses e 
aos anseios populares. 
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o Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Deputado Alberto Gold­
man, V. Ex' permite um aparte? 

O SR. ALBERTO GOLDMAN (MDB - SP) - Com prazer, Depu­
tado Marcelo Linhares. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Em certo momento do pro­
nunciamento de V. Ex', agora já no final, passei por um grande susto porque 
imaginei que V. Ex' pudesse querer, em abono da sua tese, levantar-se contra 
o nome de um dos maiores prefeitos que a Cidade de São Paulo já possuiu, 
que é o atual Prefeito Olavo Setúbal. Felizmente, V. Ex', ao que me parect:. 
fez justiça ao nome daquele homem que Vt:m servindo tão bem à Cidade de 
São Paulo e já posicionou como que o temor que isto possa ocorrer no futu­
ro. De modo que quero me congratular com V. Ex~ pelo elogio que fez impli­
citamente à pessoa do Prefeito Olavo Setúbal. 

O SR. AI.BERTO GOLD\lA:\ (MDB - SP) - Nobre Deputado 
Marcelo Linhares, V. Ex' agora. realmente. ao contrário do que parecia an­
tes. ~ que me deu um susto quando me parecia queV. Ex~, ao deft:ndt:r a ad­
ministração de Olavo Setúbal, nos propunha, a todos nós, que realizássemos 
um grande empenho no sentido da rejeição do nomt: dt: Reinaldo de Barros, 
apresentado pelo Governador Malluf. Assustei-me, Ex~, mas sei que não é 
essa a sua intenção, como não foi essa a minha intenção, qut: V. Ex! sabt: 
muito bem, de defender o nome do Prefeito Olavo Setúbal. Quero dizer a V. 
Ex' que eu era Líder, naquele momento em que se aprovou. na Assembléia 
de São Paulo, o nome de Olavo Setúbal. Não porque julgava que essa seria a 
melhor forma de dar ao povo. de devolver ao povo oseu direito de escolha. 
porque o povo não me deu. como não deu aos meus companheiros da 
Asembl~ia, a representatividade suficiente para que eu escolhesse o seu Pre­
feito. Nós o fizemos por imperativo constitucional. ao qual nenhum de nós 
pode fugir. mas imperativo que podemos combater, sim, e que estamOS 
combatendo aqui, e desejaríamos que o nobre Deputado também nos acom­
panhasse, neste combate a uma reformulação desse processo. 

Não amanhã, não quando o Senhor Presidente da República dissesse 
que seria o momento, mas hoje. porque é hoje o momento de construir a de­
mocracia. nobre Deputado Marcelo Linhares. porque ~ hoje o momento que 
temos em mãos. porque estamos passando por uma fase de transição, e esta 
transição tem de ser trabalhada. tem de ser construída. tem de ser realizada 
de maneira democrática. Não é mantendo os escombros ainda existentes do 
processo ditatorial deste País que há de se construir o regime democrático. 
mas. pelo contrário, é desobstruindo o caminho. tirando o entulho. limpan­
do as estradas. para que a democracia seja uma democracia do povo. com o 
povo, e não uma democracia sem o povo: não uma democracia que estú sen­
do pretendida e defendida por alguns. de uma Comissão. que saia deste Par­
lamento, de vinte homens, por mais honestos e. corretos. por mais patriotas e 
desejosos de realizar um processo democrático. que esses homens fariam 
uma nova Constituição para este País. 

Defendemos uma Constituinte e não uma Constituintt: de vinte homens. 
por mais brilhantes que sejam neste Parlamento. Não é esta a Constituinte 
que o povo deseja, não é esta a Constituinte que se vem reivindic'lndo. Não é 
uma Comissão de vinte homens quetenham poderes. que tenham direitos e 
que tenham condições de realizar uma reformulação constitucional neste 
País, mas, sim, o povo. Ao povo hão de ser devolvidos os seus direitos. e_ele 
irá construir a sua democracia. 

E nós temos esse papel. Temos este pequeno poder, hoje, de devolver ao 
povo este direito de eleger os seus Prefeitos. E nós entendemos que devemos 
fazê-lo. E um ato de afirmação deste Poder. i::.' assim, que se constrói a de-· 
mocracia. Não existe, nobre Deputado Marcelo Unhares. com todo o res­
peito. outra forma qualquer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Tem a palavra o nobre Depu­
tado Fernando Coelho. 

O SR. FERNANDO COELHO (MDB - PE - Para discutir ,I ma­
t~ria. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Depu­
tados: 

Na medida em que Estados e Municípios são pessoas jurídicas de Direi­
to Público interno distintos, e na medida. também, em que essas entidades 
têm interesse, muitas vezes, até conOitantes. não sejustifica o sistema atual. 
em que a indicação de prefeitos das capitais é ato da competência dosGover­
nadores de Estados. 

Tive oportunidade, durante alguns anos. de integrar os quadros da ad­
ministração da Capital do Estado que represento. nestà Casa. a Prdeitura do 
Recife, e vivi. de perto, os problemas que se punham diariamente em decor­
rência de choque de interesses dos Estado,~ e dos Municípios_ 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas. entendo que este meu depoimento 
tem alguma valia. porque fere um aspecto pnítico do problema. Recordo as 
dificuldades que surgiram na busca de um entendimento entre o Estado de 
Pernambuco e o Município do Recife. para a disciplina do problema da Clm­

cessão de serviços públicos da maior importância, os choques que se estabe­
leceram, quando Estado e Município disputavam. a qualidade de poder con­
cedente dos serviços públicos, de fornecimento de energia el~trica e dc trans­
portes urbanos. 

Defendia o Município do Recife. naquela oportunidade, o n:conheci­
mento pleno de sua autonomia, afirmado através do reconhecimento quc 
veio a ser judicialmente proclamado. de sua competéncia con1l1 poder CllIlCC­

dente e. em conseqUéncia. também fiscalizador dos serviços públicos urba­
nos. Problema semelhante ocorreu tamb~m na área dos st:rviços de clctrici­
dade ede telefonia. e fosse. à época. o Prefeito da Capital pernambucana no­
meado pelo Governador do Estado, e certamente restariam sacrificados os 
interesses da população da Capital. Mas o fato é que vivendo naqucla fase (1 

regime de plena autonomia, o Município do Recife pôde fazer valer os seus 
direitos, pôde pleitear judicialmente, e pôde. enfim. até que ocorreu a sub­
versão institucional de 1964, fazer valer os interesses dos municipcs pernam­
bucanos. 

Casos como esse se.repetem em todo o País. e jâ agora assumem uma 
proporção maior. na medida em que também os Governadort:s dt: htado 
passaram a ser de nomeação do Presidente da República. 

Inúmeras vezes, Deputados e Senadores do Nordeste tém abordado da 
tribuna da Câmara dos Deputados e da tribuna do Senado Fedt:ral osgnl\'\!s 
problemas enfrentados por aquela região. e, de uma mancira geral. reconhe­
cido que uma das causas determinantes da difícil situaçllo enfrentada por 
aqueles Estados decorre do fato de que sem autonomia política. nomeadlls 
pelo Governo Federal. os governadores não têm condições de afirmar a defe­
sa dos interesses do Estado perante aadministração federal centraliZ<ldora e 
concentradora. O sistema de nomeação, o sistema centralizador t: conl:entra­
dor, hipertrofiado a partir de 1964, é. na essência, anti federativo. Não temos 
possibilidade de. conciliar icteia de federação com idéia de nomeação. pelll 
Governo Central. de representantes das entidades menores. 

Voltando ao caso do Nordeste. Sr. Presidente. lembraria também que o 
próprio Conselho Deliberativo da Agência de Desenvolvimento Regional 
perdeu a importância que lhe atribuía o ato de sua criação. deixou de desem­
penhar o papel que lhe reservou a própria lei. porque tamb~m ele é nomea­
do, também ele passou a representar não os interesses regionais. O1,IS os inte­
resses da Administração Central. interesses estes. repito. que, muitas \'ezes. 
não são coincidentes. e mais do que coincidentes. são frontalmt:ntel:onllitan­
teso 

Entendo. Sr. Presidente. Srs. Congressistas. que esse aspecto deverá ser 
inicialmente examinado. quando tratramos do problema da autonomia polí­
tica dos Municípios e das Capitais do Pais. 

Não me perderia no exame dos antecedentes históricos de nossa for­
mação constitucional. Acredito. no entanto - e entendo que t:ssa atirmaLÍv:1 
não pode ser contraditada - que os períodos de maior autonomia dos Mu­
nicípios coincidem. sem sombra de dúvida, com os períodos de maior ,dir­
maçào ou de maior normalidade democrática no País. 

Se todos buscamos ou aO menos afirmamos buscar \) aperfeiçoamelltll 
das instituições democráticas. se todos temos um compromisso com o povo 
que nos elegeu e que nos fez aqui seus representantes. não entendo como 
pode deixar o Congresso Nacional, investindo-se plen.lmente nas suas prer­
rogativas e nas suas atribuições, deixar de devolver aos M unicipios d'IS Capi­
tais, como um primeiro passo que não esgota a longa trilha qut: temos a se­
guir, e como agora completamente se põe, através da emenda em disl:uSSi'lll 
pelo Congresso Nacional, o seu direito à autonomia política. 

O Sr. Octacílio Queiroz (MDB - PB) - Permite V. Ex~ um aparte'~ 

O SR. FERNANDO COELHO (M DB - PE) - Com muita honra, 
nobre Deputado. 

O Sr. Octacíl.io Queiroz (MDB - PBl - Sempre ouço com () maior in­
teresse os pronunciamentos de V. Ex'. que, além da sua inteligência realmen­
te fulgurante do velho pernambuco, ê um deputado assíduo aos nossos tra­
balhos legislativos, com uma contribuição das mais meritórias. Nobre Depu­
tado. permita-me apenas uma breve digressão, talvez até sumária, do meu 
ponto de vista com relação à emenda que ora se discute. É evidente que a 
Bancada da ARENA. através de muitos dos seus ilustres representantes, está 
democraticamente convencida de que essas eleições devem ser diretas. mas o 
que esses representantes temem - este o busílis da questão - é que perderão 
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eleição agora, nesta ,quadra. Essa eminente figura, o Deputado Marcelo Li­
nhares, que seria um candidato em potencial à Prefeitura de Fortaleza, se S. 
Ex' se meter em uma eleição sairá derrotado, não pelo seu valor pessoal, mas 
porque o povo não quer votar no Governo. Então, estamos apenas assistin­
do aqui àquela velha imagem de Talleyrandcom relação .... 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Nós, em Fortaleza. somos 
vencedores. A ARENA tem maioria, e muito' grande. na Câmara de Verea­
dores. 

O Sr. Octacílio Queiroz (MDB - PB) - Quero saber a eleição que vem· 
agora V. Ex' fala da de 76, Estou falando nas eleições diretas de prefeitos. 
agora; 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Agora mesmo ganhamos 
nas eleições na Capital. 

O Sr. Otacilio Queiroz (M DB - PB) - A A RENA não quer as eleições 
diretas, estâ, na verdade, com esse enxame de argumentos e é preciso repetir 
Talleyrand. A ARENA está demonstrando que a palavra é a arte de escon­
der o pensamento. A ARENA sabe, democraticamente, que essas eleições 
devem ser diretas. Há muitos nomes ilustres aqui que defendem as eleiçõoes 
diretas ... 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Batalhamos por ela. 

O Sr. Otacílio Queiroz (MDB - PB) - ... mas não querem e estão es­
condendo a realidade. porque, se forem agora para a eleição, vão - na ex­
pressão popular - para o pau, perdem a eleição. No mais. é tornar este Par­
lamento uma suposta Bizâncio. Estamos aqui, o MDB. convincentemente 
falando. abundantemente falando, mas. como uma rocha irredutíveI. a 
ARENA não aceita as eleições agora. porque sabe que "entra no pau", No 
mais. tudo é conversa. Nobre Deputado Fernando Coelho. V. Ex'. com a 
sua figura brilhante. está na tribuna pelas mais jurídicas razões. por motivos 
jurídicos. pelas mais democráticas razões, pelas mais bem fundamentadas ra­
zões, e está. como se diz, malhando em ferro frio, porque a ARENA já se' 
convenceu. e é bem provável que tenha convencido o Presidente João Baptis­
ta Figueiredo de que não é conveniente a eleição direta. porque a ARENA a 
perderá. A ARENA quer uma hora melhorada, só isso. No mais. tudo é 
conversa e tempo para dormirmos sob o impacto dessas digressões que não 
convencem. Jamais a ARENA - tudo indica - votará favoravelmente ao 
que quer. ao que deseja. patriótica e democraticamente. essa emenda: resti­
tu'ir aos Municípios o direito de elegerem os seus representantes. sobretudo 
os .seus prefeitos. Era o que desejava dizer. e perdoe-me pelo inusitado do 
meu aparte. 

o SR. FERNANDO COELHO (MDB - PE) - Nobre Deputado Oc­
tacílio Queiroz, certamente a observação prática que faz V. Ex. é que tem 
dado. lugar a sucessivas contradições a que a ARENA vem sendo obrigada 
no plenário desta Casa. Na verdade, tem razão V. Ex' quando afirma que 
teoricamente, ao menos como se colocam perante a opinião pública. os 
nobres representantes do Partido do Governo sistematicamente. quase sem 
exceções. asseveram a sua adesão à tese das eleições diretas em todos os 
níveis. Não obtante afirmarem a validade dessa tese e a sua conformação aos 
propósitos de reabertura democrática, que dizem alimentar. sistemáticamen­
te também votam. toda vez em que um desse problema é posto em termos de 
votação no Congresso Nacional, sistematicamente votam contra as eleições 
diretas. A repetição desses casos faz até que pensemos, muitas vezes, se não 
encontramos, hoje. no Brasil. vivendo ao ritmo do "Samba do Crioulo Doi­
do". de Istanislaw Ponte Preta. 

O Sr. Octacílio Queiroz (MDB - PB) - Permite V. Ex' outro aparte'? 

O SR. FERNANDO COELHO (MDB - PE) - Com muita honra. 
nobre Deputado. 

O Sr. Octacílio Queiroz (MDB - PB) - Nobre Deputado, a ARENA, 
e reconhecidamente o Governo, não mantém uma filosofia democrática para 
esta luta. O que existe é o aspecto factual- a ARENA está apanhando os 
fatos emergentes do momento e vai, captando algumas fagulhasdessademo­
cratização, para, então. se travestir pe democrática. Mas a ARENA é obe­
diente a um sistema rígido, a um rolo compressor, mantido por oligarquias. 
por sistemas que V. Ex' conhece muito bem no Nordeste e no Norte do Pais. 
tão-somente quando a ARENA visuali;:a uma possibilidade de vencer dire­
tamente é que vem aqui se pôr com pontos de vista democráticos, O objetivo 
é pragmático, no sentido mais cru da expressão. o objetivo é realistico. tam­
bémno sentido mais cru da expressão. A ARENA não quer perder o poder. 

e o poder é a força de a ARENA ganhar as eleições. Tira-se-Ihe o poder, que 
as eleições estão no barro - não vence as eleições. Vence em alguns pontos. 
mas perde na maioria do País. 

O SR. FERNANDO COELHO (MDB - PE) - Nobre Deputado Oc­
tacílio.Queiroz. a observação não foi feita por V. Ex' não foi feita por mim, 
não foi feita por nenhum.parlamentar da Oposição. Foi o próprio Presidente 
João Baptista Figueiredo que. ainda há poucos dias, dizia aos seus correli­
gionários da ARENA. que era necessário que eles perdessem o medo de 
eleições .... 

O Sr. Octacílio Queiroz (MDB - PB) - Mais democrático do que a 
ARENA. 

O SR. FERNANDO COELHO (MDB -PE) - ... que perdessem o 
medo de eleições diretas, da consulta ao povo, do debate limpo c aberto que 
se estabelece em praça pública e que é imprescindível à execução de qualquer 
projeto democrático. 

Dizia há pouco, nobre Deputado Octacílio Queiroz que, parece.:, chega­
mos a viver no ritmo do "Samba do Crioulo Doido". 

Aqui temos visto. repetidamente, a ARENA dizer que é favorável às 
eições diretas. e votar contra as eleições diretas; aqui temos visto a ARE­

NA dizer que é favorável à anistia, e votar contra a anistia: temos visto a 
ARENA e o Governo dizerem que estão em.penhados na execução de um 
projeto de aberturã democrática, e sistematicamente apelarem para recursos 
e fórmulas antidemocráticas, como, para apenas lembrar algumas que: a ima­
ginação criadora do Governo trouxe ao folclore político deste País: as 
eleições indiretas para Governadores de Estados e Prefeitos das Capitais: a 
Lei Falcão;.a criação dos Senadores biônicos; uma série.: de institutos que a 
nossa história constitucional - isto sim, muitos deles - jamais conhecera. e 
que refletem apenas, no seu ponto comum, o medo de povo, o receio de.: 
eleições. o temor de sujeitar-se ao julgamento popular. No que diz re:speito 
às eleições dos prefeitos das Capitais, esta, possivelmente. a razão que se es­
conde, através das formulações jurídicas que se te:nta apresentar nos parece­
res; essa, certamente, a razão que está por trás do comportame:nto da Banca­
da majoritária, que ora se recusa a comparecer ao plenário desta Casa. ne­
gando número para as votações,. e ora - sobretudo, nas comissões por que: é 
obrigado a fazé-Io - a título de considerar inoportunas medldas que concre­
tamente afirmam a validade e indispensabilidade da votação direta para Pre­
sidente da República, para governadores de Estado. para prefeito das Capi­
tais, como elemento da substáncia, elemento da esséncia de um regime de­
mocrático, ela se vê obrigada às contradições que se repetem, hoje. também, 
no plenário desta Casa. 

E, alertado pela Presidência de que o tempo está a esgotar-se. dou antes. 
com muita honra, o aparte ao nobre Deputado Geraldo Guedes. 

O Sr. Geraldo Guedes (ARENA - PE) - Deputado Fernando Coelho. 
V. Ex' me escusará, sem dúvida, por interferir, agora, em sc.:u pronunciamen­
to, na fase final, conclusiva. 

O SR. FERNANDO COELHO (MDB - PE) - Com muita honra. 

O Sr. Geraldo Guedes (ARENA - PE) - Honra para mim. se:m dúvi­
da, também. Acontece que eu pretendia inscrever-me para debate:r esse as­
sunto. até porqu~ a minha posição já ê conhecida, juntamente com a de ou­
tros colegas, mas o tempo nosSoi fatal. no sentido de que não mais pudésse­
mos nos inscrever para falar, deixando aqui o nosso pronunciamento. Apro­
veitaria, então, somente a oportunidade do discurso de V. Ex' para reeditar e 
para reiterar posições que já tomamos. eu e outros companheiros que comi­
go formam um conjunto de Deputados dispostos a votar favoravelmente à 
Emenda Mauro Benevides. Achamos que não há porque - V. Ex' acentuou 
muito bem - temer o voto do povo; e não há muito mais por parte de nosso 
Partido, se temos um programa definido de projetos a cumprir; se te:mos rea­
lizações já feitas em todas as Capitais dos Estados; se já temos bons e positi­
vos resultados, vantajosos resultados nos pleitos municipais, e V. Ex' sabe 
muito bem o quanto significa um resultado positivo num pleito na Capital 
do nosso Estado - Recife - entendida como a cidade cruel, porque é sem­
pre uma cidade que beneficia a Oposição. Pois mesmo no Recife. o nosso 
partido. a ARENA, tem obtido vantagens memoráveis. Agora mesmo, no 
pleito de 1974, a representação federal teve maioria sobre a representação do 
honrado grupo do MDB, cpmo igualmente no pleito para prefeito munici­
pal, para vereadores; o vereador mais votado no Recife foi o nosso colega 
Augusto Lucena, que dignifica a representação de Pernambuco. hoje, exerci­
tando o mandato de Deputado Federal. Pois se estamos no meio de tantas 
perspectivas favoráveis. por que não fazermos eleição direta para prefeito'? 
Até porque, nobre Deputado Fernando Coelho, a votação. a eleição, o 
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exercício do voto são as melhores formas de se praticar democracia. Dizia o 
Deputado Raul Pilla que é andando que se aprende a andar. Repito que é 
votando que se aprende e se aperfeiçoa mais o voto. Então, nós devemos, 
nós queremos, nós podemos e nós desejamos votar no pleito para prefeitos. 
E se quiséssemos remontar a uma situação mais antiga, e talvez mais históri­
ca, poderíamos dizer que quando a sociedade antiga teve que substituir a 
feição sacerdotal pela feição militar, e procurou um conteúdo de representa­
tividade, apelou para o povo, tanto a sociedade romana quanto a grega -
está dito em Fustel de Coulanges - quando se procurou operar essa trans­
formação, o único vínculo legítimo que se encontrou para fazer essa ope­
ração, nobre Deputado, foi apelar para o povo nas eleições comiciais, nas 
eleições gerais. Então, a eleição é um dado que não deve atemorizar cidadão 
nenhum. Vamos votar, vamos para as eleições diretas para governadores, 
para prefeitos, para Presidente da República, para todos os postos em que os 
titulares da representação social mereçam da sociedade o apoio manifesto 
pela sua vontade. Por isso, nobre Deputado Fernando Coelho, desejo que fi­
que aqui bem determinado e bem registrado, perante esta sessão - se em ou­
tra eu não puder manifestar a minha opinião - a nossa posição, a minha e a 
de outros companheiros que aqui não estão, infelizmente, no senÍldo de 
apoiar a Emenda Mauro Benevides: a não ser que o nosso partido feche 
questão, e aí então será um outro problema. Muito obrigado a V. Ex~ 

o SR. FERNANDO COELHO (MDB - PE) - Nobre Deputado Ge­
raldo Guedes, registro com a maior satisfação o aparte de V. Ex~, e espero 
que esse grupo - que nós inclusive identificamos, da ARENA - esse grupo, 
repito, some os seus votos aos da oposição, e devolva ao povo brasileiro, ao 
povo das Capitais dos Estados o direito de eleger diretamente o seu Presiden­
te da República. 

Para concluir, lembraria apenas que o Estado de Pernambuco tem po­
sição firme, definida favoravelmente à devolução do direito das Capitais ele­
gerem diretamente os seus prefeitos. 

Em 1967, por iniciativa do então Deputado, depois cassado, Liberato 
Costa Júnior, chegou-se inclusive a incluir na Constituição do Estado de Per­
nambuco um preceito expresso em que se afirmava que Pernambuco conti­
nuaria lutando pelo restabelecimento das eleições diretas nos municípios das 
Capitais dos Estados. 

Espero, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, que o Congresso Nacional, 
reconquistando as atribuições que lhe foram tiradas, devolva, aos milhões de 
eleitores das Capitais dos Estados, o direito à autonomia política, o direito a 
elegerem diretamente os seus prefeitos, que é um passo indispensável à re­
conquista da democracia neste Pais. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Cardoso Alves. 

O SR. CARDOSO ALVES (MDB - SP. Para discutir a matéria. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Perdoem-me tomar um pouco mais de tempo deste Parlamento, na ten­
tativa de registrar aqui a minha posição, no que diz respeito às emendas oru 
em discussão; e peço essas escusas, Sr. Presidente, manifestando, também, 
um certo desencanto e uma certa amargura na ação parlamentar que exerço, 
nesta Casa, face ao que vem acontecendo. 

Jamais me passou pela idéia que a barreira biônica, levantada pelo pa­
cote de abril, no Congresso Nacional, pudesse vir a ser um fator de desaco­
roçoamento. de desencanto e de desestímulo: apenas poucos parlamentares 
no plenário. no instante em que o Congresso Nacional examina uma emenda 
que trata do voto direto, que trata de devolver ao povo das capitais dos Esta­
dos brasileiros, justamente a seu povo mais informado, mais numeroso, mais 
sofrido, em razão dos problemas apresentados pelas grandes conturbações, 
justamente, neste instante, o Congresso Nacional apresenta-se tão vazio, po­
rém muito mais vazio de esperanças do que vazio de pessoas. A barreira biô­
IlIca, a guarda pretoriana que vela pelo privilégio dos governantes, fez com 
que todos os Congressistas, sem distinção de quem quer que seja, estejam, 
neste instante, absolutamente convictos de que nada é possível "enquanto 
seu mestre não mandar". Foi dito aqui que todos os Deputadosda ARENA, 
sem exceção de nenhum, e dizem aqui o que diziam ontem nas praças públi­
cas, todos eles assumiram, como candidatos perante o povo. o compromisso 
de honra de restabelecer ovoto direto, afirmando que o Governo é o instru­
mento do povo, que antecede o povo, que é a sociedade organizada politica­
mente, que o Governo ê do povo .e que o povo tem ° direito de escolher os 
seus governos. 

Repetem isso aqui, todo dia, toda hora. todo instante, nos corredores, 
no plenário, na tribuna, nos discursos e, infelizmente, todos sabem que "en­
quanto seu mestre não mandar", não poderão cumprir o seu juramento de 
praça pública. Passarão por homens que não têm cumprido os seus compro­
missos eleitorais, muito embora no imo, muito embora no íntimo, muito em. 
bora na alma, sintam profundamente a castração que lhes impõe o jugo' a 
que são submetidos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, não quero, como há 
pouco lembrava o douto Deputado Fernando Coelho, me perder no cipoal 
do Direito anterior nem do Direito Comparado: quero-me ater a uma pala­
vra só do ilustre Relator, que vem sendo a palavra-chave, que.vem sendo o 
realejo, que vem sendo o centro do descumprimento, por parte de grande 
parte do Partido da situação, no que diz respeito a seus compromissos eleito­
rais. A emenda é boa, o povo merece erigir os seus governos e tem, indeclina­
velmente, esse direito, sem o seu exercício não pode haver democracia, mas a 
emenda é inoportuna. Inoportuna por quê? Porque o povo exercerá esse di­
reito em 1982, e poderemos, portanto, votar a emenda em 198 \'1 Por que ino­
portuna a emenda'? O nobre relator vai dizer porque a emenda é inoportuna. 

O Sr. Marcelo Linhares (ARENA - CE) - Permite-me V. Ex~ um 
aparte? . 

O SR. CARDOSO ALVES (MOB - SP) - Tem V. Ex' o aparte. 

O Sr, Marcelo Linhares (ARENA - CE) - V. Ex', ao que eu acredito, 
não leu o meu parecer. Se houvesse lido o meu parecer.veria que, quando me 
foi distribuída a emenda constitucional para relatar, eu requeri ao Exm9 Sr. 
Presidente do Senado Federal a unificação de todas as emendas que trata­
vam das eleições, porque só assim eu admitia que uma emenda de eleição no 
Brasil poderia ser tratada. A oportunidade é porque ela examinava apenas a 
eleição nas capitais. Não posso admitir, me permita o nobre Deputado, que 
se examine a volta à autonomia municipal para eleger o seu prefeito se nós 
não examinamos também a eleição para o governador de Estado, se nós não 
examinamos as estáncias hidrominerais, se nós não examinamos as raízes de 
segurança, se não examinamos os Senadores indiretos, se não examinamos a 
Presidência da República. Pedindo a unificação dessas emendas, em admitia 
que formaríamos um quadro. uma grande emenda e com ela, então, nós po­
deríamos examinar, todos os seus graus, as eleições no Brasil. Mas. pasme 
V. Ex', sabe quem derrotou esse requerimento'? Foram os Senadores do Par­
tido de V. Ex', que foram, a pedido de quem não quero dizer, mas foram, 
riscar o nome nas demais emendas 'Para evitar que houvesse, assim, uma pos­
sibilidade de o requerimento ser aprovado. A inoportunidade a que V. Ex~ 

alude é esta, é que nós não podemos examinar a eleição de Prefeito das capi­
tais sem examinar a ~e governador. sem examinar de Senador, sem examinar 
de estáncias e outras, porque só assim, num quadro geral, é que poderemos .. 
chegar àquilo que o Brasil quer, que todos nós desejamos, V. Ex' o deseja, 
como eu também· o desejo. 

O SR. CARDOSO ALVES (MDB - SP) - V. Ex' tem razão, a emen­
da é inoportuna. E inoportuna porque é velho o descumprimento. Quando 
esta Revolução se instalou. ela prometeu ao País uma democracia de linhas 
puras e limpas. E uma democracia de linhas puras e Iimpas.pressupõe o povo 
~oi·ando, pressupõe o povo escolhido. No entanto. muitos vieram depois 
para dizer que o povo não está preparado para votar. E eu então me pergun­
tava, durante os tempos em que estive afastado deste Parlamento: "Ah. pre­
parados para votar estavam os búfalos e os índios da grande nação america­
na, 200 anos atrás. 

O povo brasileiro não está preparado para votar. 
Inoportuna sim, Deputado. Inoportuna por quê? Porque eticamente é 

inoportuna. Deveria vir antes. V. Ex' me lembra o credor que só quer rece-
.- ber o todo, não se contenta, ou não se dispõe a receber 1/3, para receber 

mais 1/3 daí a um mês e receber o que resta daí a 2 ou3 meses. Quer V. Ex~ 
tudo de uma vez, pois, eu. Sr. Deputado. sou grande amigo do bom porque 
sou inimigo do ótimo, porque sei que o ótimo é inimigo do bom. 

Esta ê a hora de cumprir uma parte, é a hora de devolver às Capitais o 
seu direito de escolher livremente os seus governantes. Mas grande parte da 
ARENA não quer. E não é pelo motivo que diz o Sr. Deputado Otacilio de 
Queiroz, com a sua bravura paraibana; os motivos sào outros. 

Em primeiro lugar, a ARENA não quer porque sabe que o voto direto 
não tem somente o sentido político de fazer com que o povo escolha os seus 
governantes em 1980 já, ou em 1982. A Emenda tem sobretudo um sentido 
econômico. um sentido etmológico de economia, que é o bom governo da' 
família; ela é a espada de Damocles sobre o governante que sabe que vai ser 
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examinado pelo povo e que poderá ser derrotado e tendo para sucedê-lo um 
adversário. 

Ela é a imposição, na ordem administrativa, da emulação sobre o gover­
nante em que ele procurará fazer melhor do que o outro, procurará escolher 
da melhor maneira possível as suas prioridades, procurará aplicar de manei­
ra mais exata, mais competente e mais honrada os dinheiros públicos, por­
que ele sabe que se não fizer assim ele será julgado nas eleições diretas e po­
derá vir amanhã o seu adversário tomar-lhe as contas, conferir-lhe as notas, 
promover-lhe a responsabilidade criminal. 

Grande parte da ARENA não quer, porque teme a responsabilidade 
criminal, porque teme a responsabilidade civil, porque teme o cotejo dos 
seus governos com governos mais competentes que surgiriam, porque temem 
que, amanhã, à frente de um Adhemar surja um Jânio, ou à frente de um Jã­
nio surja um Carvalho Pinto para tomar-lhe as contas, para exigir-lhe uma 
prestação do que fez durante o governo. A ARENA não quer isto, a ARE­
NA quer uma administração lassa, aberta,tolerante, a exemplo de uma co­
rola sugada pelas.mesmas abelhas. Deixa um de ser ministro e vai ser gover­
nador, deixa de ser governador e vai ser presidente de sociedade de economia 
mista, deixa de ser presidente de sociedade de economia mista e vai ser secre­
tãrio de Estado, deixa de ser secretário de Estado e vai ser ministro. 

Ninguém julga ninguém, é o carnaval da impunidade. A escolha é, antes 
de mais nada, um fio de impunidade, garantido pelo atual governo àqueles 
que ocupam postos executivos. A ARENA não quer, Deputado Octacílio, 
não é porque ela tema perder eleição, é porque ela teme perder o bem bom do 
governo, porque ela teme perder a cornucópia, porque ela teme perder a 
oportunidade de dar emprego àqueles que sempre recebem empregos. 

Se V. Ex' se dispuser ao exame do Diário Oficial verá que aquele que no 
passado foi capitão de não sei o quê, daí a alguns dias se aposentou e foi ser 
secretário de outra coisa, se aposentou lá foi ser presidente de um banco, se 
aposentou lá foi ser delegado do trabalho, se aposentou acolá foi ser outra 
coisa. Então, é o festival do somatório de aposentadorias. A ARENA não 
quer porque a sua_ política é empreguista, a ARENA não quer porque só 
sabe fazer política de clientela. Por isto é que a ARENA não quer. 

O Sr. Octacflio Queiroz (MDB - PB) - Permite um aparte? Nobre 
Deputado, na verdade, o meu aparte anterior relaciona-se perfeitamente 
com o que V. Ex' está dizendo. E um todo. O mando implica também nesse 
poder de apadrinhamento queV. Ex' está denunciando aí. E isso tudo se re­
sume a uma so coisa, como me referi; é que a ARENA não quer perder o 
mando, porque na carnucópia de tudo isso, vem o que V. Ex' está dizendo. e 
as eleições abalariam todo esse sistema. Precisa V. Ex' saber. e sei que V. Ex' 
o sabe muito bem, que há uma legião enorme de maus prefeitos, de prefeitos 
corruptos, de prefeitos que não resistem ao pronunciamento público. Mas a 
ARENA sabe. de tudo isso e não quer as eleições. E houve alguns juristas, in­
clusive um "jurisconsulto" que esteve aqui, que foi o "jurisconsulto" Pe\é, 
que dizia que o brasileiro não estava em condições de votar porque precisava 
de aprimoramento. E o que temos aí é esta situação que, como estou dizeodo 
e repetindo, a ARENA mantém, através da palavra, o seu oculto discerni­
mento, a sua firme posição para não perder o mando e por via de conseqUên­
cia a clientela, o apadrinhamento, o domínio, enfim, político e económico 
deste País. 

O SR. CARDOSO ALVES (M 08 - SP) - Pelé acha que a maioria só' 
erra quando vota, mas quando compra as "amarelinhas" ele acha que acer­
ta. Assim, recebo aquele reclame como sendo uma remissão dele, uma espé­
cie de perdão que ele pede à Nação. Mas V. Ex' tem razão. 1:: esse complexo 
de coisas na ordem política e na ordem econômica. Mas eu afirmo que o 
mais eficiente meio de se combater .a corrupção é se botar na cabecinha dos 
governadores, dos prefeitos e dos presidentes, a ameaça do julgamento po­
pular, que é o voto direto. 

Enquanto não houver voto direto, será o festival a que assistimos sem­
pre, de incompetência na. escolha das prioridades governamentais e de uma 
grande competência em outra parte referente ao Governo, justamente a par­
te inconfessável. O aparte anterior de V. Ex' se insere perfeitamente nesse ra­
ciocínio, o voto direto não tem apenas um sentido democrático, ele tem, 
sobretudo, um sentido ético e um sentido econômico do qual a ARENA nào 
pode fugir a não ser que confesse que realmente não quer o voto direto. Ma~ 
vou registrar as palavras do Deputado Marcelo Linhares pela estima que lhe 
voto e pelo respeito que lhe tenho e vou aguardar que, numa próxima opor­
tunidade, em que haja uma emenda dando votos diretos para Presidente, 
para governador, para prefeito esteja ele alinhado àqueles que vão votar com 
o povo na mais absoluta fidelidade aos seus compromissos eleitorais, assu-

midos antes e depois da eleição, lã fora na praça pública e aqui dentro do 
Parlamento. 

Quanto à emenda do nobre Senador Gastão MUlIer, nào poderia eu, 
nunca, votar a seu favor; ela atenta contra a Federação, justamente por atin­
gir a instituição mais antiga, mais tradicional, mais querida do povo brasilei­
ro, que é o município. Não poderia jamais entrar na minha cabeça que nós, 
aqui deste pólo. pudéssemos examinar o nome do prefeito de Manaus, -ou 
Rio Grande do Sul sem, absolutamente, conhecer e interferindo, não naquilo 
que pertence à Federação, mas naquilo que pertence ao âmago das insti­
tuições nacionais que é o município, célula fundamental sobre a qual se er­
gue a nacionalidade. 

Votaria, sem dúvida alguma, dando cumprimento a uma parcela dos 
meus compromissos e, mais do que isso. com uma grande efusào d'alma na 
emenda no nobre Deputado Zacharias. Quero lembrar aos Srs. Congressistas 
que São Paulo já se libertou dessas instâncias, que ali o povo já escolhe dire­
tamente os seus prefeitos. Prefiro um prefeito eleito pela ARENA. do que 
um prefeito ·nomeado pelo Governador, porque o povo escolheu o prefeito 
da ARENA: a ARENA não tem tanto a temer, ela elegeria também alguns 
prefeitos, não nos centros altamente politizados, mas em alguns municípios 
de capital tenho certeza que ela haveria de eleger. 

O Sr. Hor'cio Orliz (MDB - SP) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller. Fazendo soar a campanhia.)­
A Mesa adverte o orador de que este dispõe apenas de alguns minutos para 
que conclua seu discurso. 

O SR. CARDOSO ALVES (MOB - SP) - Com a advertência da 
Mesa de que disponho de apenas alguns minutos. 

O Sr. Horácio Ortiz (M DB - SP) - Nobre Deputado Cardoso Alves, 
a magnífica oração de V. Ex' se encaixa, exatamente, nesse triste panorama 
político nacional, em que vemos um partido do Governo se desmoralizando 
dia a dia pelo apoio absurdo às imposições do Executivo. Isso daqui não é 
mais um Poder. não é mais um Congresso Nacional. Como já disse há pou­
cos dias. esta Casa está de joelhos pela imposição do pacote de abril do famo­
so "Senador biônico". Na emenda do Senador Franco Montoro, que resta­
belecia as eleições diretas para governadores, nós assistimos aqui, inclusive, 
esta mesma ARENA que agora cita de inoportunidade a eleição direta para 
prefeitos das capitais, o mesmo argumento absurdo da inoportunidade. Fica 
V. Ex' com a nossa solidariedade no protesto contra essa onda de corrupção 
que se estabeleceu e se procura perpertuar neste País, através da imposição 
por nomeação, tanto dos prefeitos das capitais, como dos governadores, e do 
Presidente da República. Precisamos de eleições para varrer desta Nação 
esta oligarquia que há quinze anos infelicita nosso povo. 

O SR. CARDOSO ALVES (MDB -SP) - Registro o aparte de V. 
Ex', que enriqu,:;.;c;: o meu pronunciamento, e também a sua solidariedade. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller. Faz soar a campainha.) 
O SR. CARDOSO ALVES (MDB - SP) - Vou terminar, Sr. Presi­

dente. 
Esta Casa não está de joelhos. Não posso conceber de joelhos c Parla­

mento da minha terra. Esta Casa está machucada. Esta Casa está ferida. 
Esta Casa está contristada pela presença da barreira "biônica", que repre­
senta uma sentinela contra a democracia. 

Mas creio até mesmo nos "biônicos", porque creio nos homens. Haverá 
um instante em que até mesmo eles hão de compreender que os juramentos 
foram feitos para serem cumpridos e que é preciso banhar de um mínimo de 
grandeza a condição de representante do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Muller) - Com a palavra o nobre Sena­
dor Pedro Simon. 

Lembro a V. Ex' que às 13 horas e 30 minutos começa a Sessão da Câ­
mara dos Deputados, V. Ex' dispõe, portanto, apenas de 20 minutos. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS. Para discutir a matéria. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Um. aspecto novo não abordado e que me parece importante, é a reali­
dade que estamos vivendo hoje, no Brasil. O que se fez neste País parece-me 
um absurdo; Falo pelo Rio Grande do Sul, onde o MOB vem, permanente­
mente, tendo maioria-.na Assembléia Legislativa. 

A cada vez que se tenta escolher um Prefeito fica a interrogação. Atéon· 
tem eu era Líder do meu Partido na Assembléia e a opinião pública toda 
buscava uma solução: quem deve ser o' Prefeito: O Prefeito deve ser um ho· 
mem, da confiança do Governador. A Constituição diz que compete ao Go­
vernador enviar à Assembléia o nome do Prefeito. 

n:. 
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Respon":em outros: mas, afinal de contas, a Assembléia se transforma 
em colégio eleitoral e substitui o povo e a Assembléia é que determina: em 
outras palavras, a Assembléia é que elege o Prefeito. 

Na Assembléia- o MDS tem ampla maioria. Como conciliar que o Go­
vernador, que tem minoria, tem o direito de indicar e a Assembléia, que tem 
maioria, tem o direito de dar a última palavra? 

Esta situação esdrúxula, ridícula, absurda está na Constituição e vem 
causando problemas enormes, fundamentalmente para os Estados em que o 
Governador nomeado pertence à ARENA e a maioria eleita pelo povo per­
tence ao M D B. 

Esta situação, realmente, tem feito com que problemas enormes acon­
teçam e que as soluções absolutamente não venham de acordo com os inte­
ressesdo povo das capitais. Mas, que originalidade é esta. que argumento é 
este que pode determinar esta situação de fato? Como vamos resolver? A fór­
mula encontrada foi a de determinar que o prefeito não tem tempo. 

O Prefeito de Porto Alegre, por exemplo, vai ficar, porque depois de o 
governador haver afirmado que não admitiria a permanência do atual. de­
pois que amaioria do MDS na Assembléia Legislativa deu uma declaração 
de que não escolheria nenhum prefeito enquanto não fosse votada a emenda 
que estamos discutindo, o governador lançou uma nota, confirmando o 
nome do atual prefeito. 

Quantos anos tem de mandato_o prefeito da capital? Será que um man­
dato nomeado pode ser de tempo maior que o de um prefeito eleito? Será -
se for cargo de confiança - que o governador, uma vez aue deixou o cargo, 
os homens que foram indicados por ele podem permanecer? Parece-me que 
um governador, uma vez que deixa o cargo, os homens de sua confiança 
caem junto com ele e são indicados novos cargos pelo novo governador. EIt: 
pode nomear o secretário de. sua confiança. No que tange ao prefeito, a 
Constituição diz que tem de passar pela Assembléia Legislativa. Então, a 
fórmula do prefeito permanecer é uma fórmula absurda. A Constituição está 
sendo burlada. não está sendo cumprida, porque, na verdade, o governador 
tinha que indicar e a Assembléia Legislativa tinha que sancionar. Agora, não 
se faz isso; não se faz no Rio Grande do Sul e não se faz em São Paulo, por­
que a maioria do MDB diz que não aceita. quer a eieição direta. O problema 
está criado. E a fórmula de se evitar o problema é violentar a Constituição, 
enquanto me parece que esta Casa tinha ·por obrigação encontrar uma so­
luçào: ou a solução apontada pelo MDB. que ê irmos para o sistema demo­
crático. que é darmos o direito ao povo de eleger o seu prefeito, ou que a 
ARENA tivesse a coragem de tirar a máscara e alterar a Constituição, dizen­
do que compete ao governador nomear e não passar pela assembléia. 

Então. a ARENA que viesse franca. lealmente aqui e dissesse: nós nào 
queremos que o prefeito seja eleito. para nós o prefeito tem que ser nomea­
do: o governador vai nomear e o assunto será encerrado. (Muito bem!) 

Seria uma situação absurda: seria uma situação antipovo: seria uma si­
tuação antidemocrática~ mas teriam a coragem de. pelo menos. tomar uma 
atitude: uma .atitude aqui que estão tomando lá fora. porque. na verda­
de. é isso que estão fazendo. Agora. a Constituição como está. eu duvido que 
um jurista. eu duvido que um Deputado. que um Senador arenista tenha a 
coragem de defendê-la e aceitá-la como normal. como legal. como moral, 
como ética. como realmente quem busca o bem comum. porque ela é anár­
quica. ela é ridícula. ela cria o caos no meio da administração. 

O Sr. Cardoso AI\'e5 (MDS - SP) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDS - RS) - Pois não. 

O Sr. Cardoso Alns (MDS - SP) - Apenas para lembrar a V. Ex' que 
oimpasse surgido por essa condição esdrúxula do prefeito nomeado, que é e 
não é prefeito. é um cerltauro. metade prefeito. metade Deputado, deveria 

,ser distinta da do prefeito eleito apenas pelo cordão umbilical da investidura, 
mas não vem sendo assim; que para responder a esse impasse. nós do M DB, 
principalmente os do Rio Grande do Sul eos de São Paulo. deveríamos tam­
bém nos manter num impasse. não aprovarmos nenhum nome enquanto a 
Câmara dos Deputados não votasse a emenda democrática de restituição ao 
povo do direito de escolher. 

O SR. PEDRO SIMON (MDS - RS) - Mas. infelizmente, no Rio 
Grande do Sul. o problema já está resolvido. A Bancada do M DB disse que 
nào nomearia, o Governador já confirmou o prefeito. Não sei baseado em 
quê. S. Ex' deu entrevista coletiva à imprensa. em que dizia estar esperando a 
decisão do MDS para escolher o nome do novo prefeito. e quando o MDB 
decidiu, como·V. Ex' afirmou. ele tomou a decisão, confirmando o atual pre­
feito. Baseado em quê. não sei: baseado em que instituto da Constituição. 
também não sei. 

Mas, na verdade. o problema do Rio Grande do Sul "está resolvido", 
porque o atual prefeito está mantido. Aliás, não é só o problema do prefeito: 
temos. no Rio Grande do Sul. um município em que um prefeito nomeado 
ficou 15 anos; cansou-se e pediu para ir embora. Quinze anos ele ficou. du­
rante os quinze anos em que ele foi nomeado interventor de um município de 
uma área considerada de segurança nacional. Cansou-se. E: verdade que o 
povo já estava, há muito, cansado dele: mas ele e'.1joou-se e pediu para sair. 

Aliás, a fórmula como são escolhidos os prefeitos ê qualquer coisa de es­
petacular. Lá no Rio Grande do Sul, nas áreas de segurança nacional, onde 
estão alguns dos municípios mais tradicionais de minha terra, das zonas de 
fronteiras, eles costumam dizer que são brasileiros, não por destinos históri­
cos, mas por opção, porque lutaram e mantiveram as fronteiras sul de nossa 
Pátria à pata de cavalos, nào há uma lei do Congresso Nacional. em que em 
sua justificativa diga que eles devem ser considerados área de segurança, por­
que, entre outros argumentos. há um que diz que aquele povo não está pre­
parado culturalmente. ainda. para eleger um prefeito. , 

Pois. esse povo que nào pode eleger o prefeito. na hora de escolher o in­
terventor, reúne;se o Diretório da ARENA, e esse discute. E geralmente não 
há unanimidade. Então. são os grupos de pressões. três vereadores da ARE­
NA do lado de cá. o Presidente da ARENA do lado de lá. quatro vereadores 
da A RENA do lado de lá. que vão ao Governador do Estado apresentar a 
sua lista de candidatos. Então, um Diretório da ARENA. às vezes. de 15. de 
13 e até de 9 representantes é que escolhe o prefeito da área de segurança. 

Diz o ilustre relator em seu parecer que é inoportuna essa matéria, por­
que devemos votá-la em bloco. Mas. reparem V. Ex's como cai por terra fa­
cilmente esse argumento. Primeiro. a emenda que terminava com as estân­
cias hidrominerais já teve votaçào neste Congresso; não foi, aprovada, por­
que a ARENA não quis. Segundo. a eleição direta para Governador e Sena­
dor já pôde ser votada neste Congresso: não foi aprovada. porque a ARENA 
não quis. Estamos. agora. votando os prefeitos das capitais. Os prefeitos das 
capitais poderiam já ter eleições diretas; não será aprovado. porque a ARE­
NA não quer. 

Parece-me que a essa altura dos acontecimentos. a valer o parecer do re­
lator. da inoportunidade porque ela é isolada. em questão de um més já 
teríamos pela frente apenas o Presidente da República. porque os demais 
municípios já estariam sendo votados por eleição direta. Parece-me, portan­
to, que esse argumento é muito frágil. é muito fraco para esconder uma reali­
dade. O que houve com relação da inoportunidade da eleição direta para 
Governo do Estado foi a palavra do Governo. porque o Governo deu a pala­
vra "votar contra". e como sempre. tradicionalmente. a ARENA votou con­
tra. Foi isso que aconteceu com relação à emenda de governadores; com re­
lação a essa emenda. é a palavra oficial do Governo que diz que poderá ad­
mitir no futuro a possibilidade de que governadores sejam eleitos pelo voto 
direto. mas que nào admitirá nunca que os prefeitos das capitais sejam elei­
tos pelo voto direto, com o argumento absurdo de que o prefeito tem d~ser 
cargo de confiança do Governador. porque se o prefeito não for cargo de 
confiança. poderá gerar crise na administração entre o Estado e o município. 

Nunca vi argumento tão fácil de ser desmanchado como este. Tenho 
para mim que é exatamente ao contrário, o prefeito de uma capital. que exer­
ce cargo de confiança do Governador. nãO pode lutar pelo seu município. 
não pode batalhar pelo seu município: sendo Governador e prefeito eleitos 
pelo povo. um prefeito que tem um mandato popular pode lutar para buscar 
os melhores interesses para o seu município. O que verificamos quando o 
prefeito é nomeado. principalmente nas pequenas e médias capitais que não 
têm orçamento mais ou menos próprio. é que ficam praticamente à mingua 
do Governo do Estado. para que dê ou não dê. conforme o interesse e a von­
tade do Governo Estadual. 

OuçO o nobré Deputado. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Nobre Senador Pedro 
Simon. vamos partir na coisa com mais calma. V. Ex' diz ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDS - RS) - Repare V. Ex' que essa cal­
ma vem durante 15 anos: se pudéssemos apressar o passo. seria bom. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Exato. Veja V. Ex' quanto 
caminhamos esses 15 anos. V. Ex'. que ê um homçm de inteligência. de 
espírito. sabe perfeitamente quanto caminhamos em todos os campos do 
Brasil. Mas, voltemos às eleições: V. Ex' culpa a ARENA de não termos vo­
tado aindà: eu culpo o MDS. e culpo porque foi o MDB que, riscando as 
suas assinaturas. numa coisa inêdita nesta Casa. que é depois de a emenda 
apresentada alguém ir riscar o seu nome - nunca existiu isto nesta Casa - e 

'. V. Ex'- sabe que foram Senadores do Partido de V. Ex' que o fizeram. tira-
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ram a oportunidade de se unificar tudo. Tirando essa oportunidade, nos foi 
furtada a oportunidade de discutir. Por quê? 

O SR. PEDRO SI1\10N (MDS - RS) - Pense V. Ex'- e eu tenho o 
maior respeito por V. Ex' - do que V. Ex' está afirmando aqui. porque 
essa emenda virá. e virá a Plenário. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Virá. 

O SR. PEDRO SI1\10N (MDB - RS) - E quero ver a posição de 
V, Ex' principalmente com relação à Presidência da RepC:blica. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - No momento em que nós 
pudermos discutir. numa emenda. a eleição em todos os níveis ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS) - Como pudermos? Pudermos 
no sentido de quem alguêm deixe! Alguém de fora! 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Pudermos. não. No mo­
mento em que for apresentada porque, até hoje. não foi apresentada. V. Ex' 
pode até apresentá-Ia. No momento em que nós tivermos aoportunidade de 
discutir no Plenário. discutir nas Comissões, a maneira' como fazer essa 
eleição. Porque na eleição de prefeito é muito simples. Alguns Estados, al­
guns municípios e algumas correntes do pensamento nacional lembram em 
se fazer a união entre o Prefeito das capitais e o governador; ambos serem 
candidatos pela mesma legenda e seria vencedor aquele cujo governador fos­
se eleito. Essa é uma corrente do pensamento não digo que seja a minha cor­
rente de pensamento, mas é uma. Mas ·nós só pudemos fazer isto, nobre ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Esta corrente já ê um avanço. 
porque a corrente atual é que o Presidente da República, o Governador e os 
Prefeitos devem ser da mesma corrente partidária. A de V. Ex' já é um 
avanço. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - V. Ex' sabe que este não é 
o pel ;:!!'!1ento. O que nós esperamos é a oportunidade de se discutir tudo 
num conjunto. Essa oportunidade surgirá mais rápido do que nós esperamos 
porque, já agora, a tese que eu advoguei em abril, quando eu pedi a unifi­
cação, fui furtado por Senadores do Partido de V. Ex'. já agora, esta tese foi 
incorporada, já é o Presidente da Câmara dos Deputados quem convoca to­
dos os elementos desta Casa, não como disse o Deputado Alberto Goldman, 
querendo ,que seja uma comissão elitista, mas convocando a Casa toda a 
apresentar os seus pontos de vista para que, assim, possamos trazer uma 
constituição - trazermos uma emenda que modifique a nossa Constituição 
e assim atingiremos os objetivos que V. Ex' quer, que a ARENA quer e que 
todos nós,. do Brasil, desejamos. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Com relação "a ARENA 
quer", vam_os ser claros. Para essa emenda o Governo foi claro; ele é contra. 
O governo afirmou que não admite eleições diretas nas capitais. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Não ouvi esta afirmação, 
. Ex' 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Como? 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Não ouvi esta afirmação. 

O SR. PEDRO SIMON (MOB - RS) - Ouviu. É a palavra oficial do 
Senador Petrón,io Portella. é a palavra do Presidente da ARENA, o Senador 
José Sarney, de quem, a ouvi na televisão. 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - Pelo contrário. Eu ouvi de 
Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, a afirmativa de que nós 
teremos eleições diretas em J 982. 

O SR. PEDRO SIMON (M DB - RS) - Para prefeitos das capitais, 
não. 

O Sr. Marcelo Unhares (A RENA - CE) - Teremos eleições diretas e 
Sua Excelência não disse para quê. Sua Excelência falou em e\eiçõesdiretas 
em 1982. 

O SR. PEDRO SIMON (MOB - RS) - Para prefeitos das capitais a 
posição do Governo é muito clara: ele é contra, Ele acha que as capitais não 
devem ter eleições. 

O Sr. Marcelo,Unhares (ARENA - CE) - Surpreende-me isso, por­
que o que ouvi foi diferente. 

O SR. PEDRO SIMON (MOB - RS) - Agora. com relação ao Go­
verno querer, V. Ex' há de concordar: V. Ex' diz que talvez chegue mais ce­
do. mais perto, m'ais rápido do que desejamos. Digo. com toda sinceridade, 
esta palavra que estou ouvindo agora é a palavra que estou ouvindo desde 
J 964. Em 1964, quando se tirou a eleição direta para o Governo do Estado se 

tirou apen'ls p:lra .1 t:leiçào de 1966. Logo depois se disse: "em 1970 ela será 
direta". e aí tivemos a eleição de 1966. E no meu Estado cassaram nove De­
putados da Assembléi'l Legislativa porque nós tínhamos maioria para não 
eleger o Governador da ARENA. Mas, em 70, seria direta. Então, chegou 
mais cedo do que nós esperávamos. Quando chegou 70 criaram, novamente, 
as eJeiçõs indiretas e a A RENA votou, nesta Casa, a eleição indireta, ape­
nas, para as eleições de 70. E, lá no meu Estado, cassaram mais sete para que 
a ARENA virasse maioria. E, mais uma vez, elegeram o governador de Esta­
do. 

Em 74 as eleições seriam diretas. Nas vésperas de 74 criaram as indire­
tas. E o MDB ganhou as eleições por 450 mil votos, mas o governador é da 
ARENA. Tivemos 10 Deputados a mais do que a ARENA numa Assem­
bléia de 55, mas o Governador era da A RENA. Mas em 78, bem, em 78.se­
rão diretas. Chegou em 78. O pacote de abril criou as eleições iodiretas e ne­
las, agora. é diferente. O pacote de abril criou as eleições indiretas permanen­
temente, não apenas para as eleições de 78. mas ad perpetuam. O Governo já 
tirou a máscara e, mesmo a nível de futuro, deu uma determinante: de que a 
eleição vai ser indireta. Agora, diz V. Ex' que, t.lIvez, mais cedo do que eu 
penso as eleições diretas vêm. Digo a V. Ex' que mais cedo do que V. Ex' 
pensa: a prorrogação do mandato dos prefeitos e vereadores que estão aí é a 
perspectiva e a garantia de que V. Ex' está enganado. A prorrogação dos 
mandatos de vereadores é para manter o colégio eleitoral. Agrande expecta­
ti.va que vem aí éa de que em cima da prorrogação do mandato dos prefeitos 
e vereadores teremos. na verdade, a manutenção do status quo. E não só tere­
mos a eleição indireta do futuro governador, mas ele será eleito. inclusive, 
pelo atual colégio eleitoral dos atuais vereadores, onde a ARENA tem ampla 
maioria e tem medo de uma eleição que possa alterar esse quadro. 

O Sr. Prisco Viana (ARENA - BA) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Prisco Viana (ARENA - BA) - Nobre Senador Pedro Simon, 
quero apenas dar um depoimento. Citada pelo Relator foi a Emenda Consti­
tucional n9 12, de 8 de abril de 65, que na realidade trouxe autonomia defini­
tiva para as capitais. Essa emenda foi de minha autoria ejunto com as atuais 
emendas nos dá um quadro tipicamente cearense. A Emenda n9 12 foi votada 
oito vezes no Congresso Nacional: duas na Câmara. em 1963; duas no Sena­
do, em 1964; voltou à Câmara duas vezes. em 1964, e foi para o Senado mais 
duas vezes em 1965. Nessas oito votações, seis foram a zero e,em duas, hou­
ve um voto contra na Câmara e um voto contra no Senado. O voto con­
trário. na Câmara, foi do Ceará, do Deputado Armando Falcão; o voto con­
tra, do Senado, também foi do Ceará, do Senador Wilson Gonçalves. Então, 
o Senador Mauro Benevides resolveu lavar a honra do Ceará e apresentou, 
desde a legislatura passada. emenda de autonomia de capital. Mas, para tris­
teza nossa. o Relator. também do Ceará, o nobre Deputado Marcelo Linha­
res, entendeu que é inoportuna. 

O SR. PEDRO SIMO~ (M OB - RS) - Que podia muito bem honrar 
a tradição do Ceará. Mas. o que vamos fazer? 

Encerrando. Sr. Presidente" alertado por V. Ex', digo apenas o seguinte: 
vejo a ARENA rejeitando essa emenda, como vejo a ARENA rejeitando a 
emenda para eleições diretas para governos estaduais, sob o argumento da 
inoportunidade. Mas vejo e quero ver a posição do nobre Deputado Relator, 
quando vier para esta Casa a prorrogação dos prefeitos e vereadores; se ele 
vai achar que é oportuno votar a prorrogação porque, na verdade, Sr; Presi­
dente. na prorrogação do mandato dos dirigentes partidários. na prorro­
gação dos mandatos dos prefeitos e vereadores, na rejeição de emenda como 
esta, o que sentimos .. , 

O Sr. Marcelo Unhares (ARENA - CE) - V. Ex' se engana. porque 
não houve prorrogação de mandatos dos dirigentes .partidários, não. Na Lei 
Canale não houve prorrogação dos mandatos dos dirigentes partidários, 
houve apenas prorrogação das eleições. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Ah! Houve apenas prorro­
gação das eleições, como se a prorrogação das eleições não prorrogasse os 
mandatos. Original a posição de V. Ex' Os mandatos dos dirigentes munici­
pais encerram-se no dia 8 de julho. Não pode haver convenção no dia 8 de 
julho; logo, serão prorrogados. Por quanto tempo não se sabe, mas foram 
prorrogados. 

O Sr. Marcelo Unhares (MDB - CE) - Se fizerem a prorrogação das 
eleições do dia 15 de novembro de 1982, o nosso mandato de Deputado ter­
mina no dia 31 de janeiro de 1983. Não adianta que se prorroguem eleições a 
prazo rápido, porque terminaremos em 3 J de janeiro de 1983. 

O SR. PRESIDEj\I;TE (Gastão MUllcr) -Faz soar a campainha. 



·Junho d~ 1979 mÃRIO DO CO~GRESSO ~AClO~AL ()uarla-fl'ira B 1151 

o SR. PEDRO SIMO:'ll (M DB - RS) - Não vejo como o nobre De­
putado admite uma posiçflo tão firme como essa e o Secretário-Geral da 
ARENA entre com uma consulta no Tribunal Superior Eleitoral; a preocu­
pação dele não i; nem saber se os mandatos foram prorrogados, mas ele acha 
que os mandatos estão extintos. 

Realmente, acho que V. Ex~ deve levar o seu pensamento ao Secretário­
Geral do seu Partido, que faz essa consulta ao Tribunal Superior Eleitoral. 

O Sr. Marcelo Unhares (M DB - C E) - O Secretário-Geral já fez o de­
le. Apenas estou fazendo uma afirmação para V. Ex' 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Encerro, Sr. Presidente, por­
que o tempo está se esgotando apenas dizendo isto: eu quero ver como vota­
rá a ARENA. nesta Casa. a prorrogação dos mandatos dos prefeitos e ve.rea­
dores. E digo mais: a mim. Sr. Presidente, a abertura que conheço i; apenas 
uma abertura da tdevisão, num programa, aliás, muito bom, porque eu es­
tou vendo medidas de estreitamento. O que eu estou sentindo e estou verifi­
cando Í! que o Governo está marchando de uma maneira tática muito inteli­
gente. não pela força. não pelo arbítrio, não pela violência, mas usando ou­
tro tipo de fórmula. Mas o Governo está partindo para estreitamento ainda 
maior. Duvido. Sr. Presidente, que vá haver eleições diretas em 1982. E digo 
mais: tudo está levando a crer que a este Colégio Eleitoral que aí está, que 
são os Ven:adores atuais, haverá de escolher os futuros governadores. E a 
ARENA sabe disto. e a ARENA haverá de aplaudir isto, porque isto é o que 
a ARE1\iA quer. 

O resto, Sr. Presidente, são argumentos que podem enganar, que podem 
deixar com que a..gente, de certa forma, até fique bem perante a consciência. 
Mas a ARENA. no íntimo, está sabendo que é isto que ela está fazendo é 
preparando-se para esse papel. Talvez por isso. Sr. Presidente, não reste a ela 
outro papél senão o de pedir sua auto-extinção, porque é inviável. 

De posição em posição como eSla, de recusa em recusa, de votação igual 
a esta. Í! que a ARENA chegou ao papel de pedir sua extinção. 

Sr. Présidenle. no fundo.' os arenistas não têm coragem de aproval 
emendas como essas. E por não terem coragem de aprovar emendas como 
essa, é que estão pedindo para extinguir o Partido ou desempenhar o papel 
que estão desempenhando, o papel de aqui serem robôs, e terem de votar fa­
voravelmente à palavra que vem lá de fora, a palavra que vem do Poder Exe­
cutivo. sem terem a oportunidade de votar de acordo com sua consciência e, 

mais do quc isto, de acordo com os votos dos deitores que os mandaram 
para este Congn:sso. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Encerrada a discussão. A 
proposta de emenda à ConstituiGão exige quorum qualificado para delibe­
ração. 

Sendo cvidente a falta de número em plenário, deixa de se proceder à 
votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 2: 

Proposta de Emenda à Constituição n9 I!. de 1979. 
(tramitação em conjunto com a PEC nY 1/79) 

Disucssão, em primeiro turno. da Proposta de Emenda à 
Constituição n~ I!. de 1979, que revoga o § 19 do artigo 15 e acres­
centa artigo ao Título V da Constituição Federal. 

Em discussão a proposta. (Pausa.) 
Não ha,.vendo nenhum orador inscrito para discutir a matéria, encerro a 

discussão. 
Sendo evidente a falta de quorum em plenário a matéria deixa de ser sub­

metida a votos. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 3: 

Proposta de Emenda à Constituição n9 16, de 1979. 
(tramitação em conjunto com a PEC n9 1/79) 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição n9 16, de 1979, que dá nova redação ao § 19 , letra a do 
artigo 15 da Constituiçào Federal. 

Em discussão a proposta. 
Não havendo nenhum orador inscrito para discutir a matéria encerro a 

discussão. 
Encerrada a discussão, fica a votaçào adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDE\TE (Gastão Müller) - A votação, em primeiro tur­
no, das três propostas, de acordo com o calendário estabelecido pela Presi­
dência, deverá realizar-se no próximo dia 20. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Está encerrada a sessão. 
( Levanta-se a sessào às fJ horas e 30 mil/UIOs. I 
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Piauí 

Carlos Augusto - ARENA; Correia Lima - ARENA: Hugo 
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ARENA: Milton Brandão - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro 
Machado - ARENA. 
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MDB; Flávio Marcílio - ARENA; Furtado Leite - ARENA: Gomes da 
Silva - ARENA: Huroldo Sanford - ARENA; Iranildo Pereira - MOB; 
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Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto - MOB; Ojalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB; João Faustino -
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley 
Mariz - ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio 
Gomes- ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette -
M OB; Carneiro Arnaud - M OB; Ernani Satyro -:- ARENA; Joacil Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MOB; Octacílio Queiroz - MOB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson 
ARENA; Cristina Tavares - MOB; Fernando Coelho - MOB; 

Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes - ARENA; lnocêllcio Oliveira 
- ARENA; João Carlos de Carli - ARENA; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos Vasconcelos - MOB; 
José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Marcus 
Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Pedro Corrêa - ARENA; 
Ricardo Fiuza - ARENA; Roberto Freire - MOB; Sérgio Murilo -
MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; ~ivaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson .Barreto - MOB; Raymundo Oiniz -
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; 
Carlos Sant'Anna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; Elquisson Soares' 
- MOB; Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Benjamin -
ARENA; Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico 
Oliveira - MOB; Honorato Vianna - ARENA; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; José Amorim -
ARENA; José Penedo - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Manoel 
Novaes - ARENA; Marcelo Cordeiro - MOB; Menandro Minahim -
ARENA; Ney Ferreira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco, 
Viana- ARENA; Raimundo Urbano- MOB; Rogério Rego-ARENA; 
Rômulo Galvão - ARENA; Roque Aras - MOB; Ruy Bacelar -
ARENA; Stoessel Oourado - ARENA; Theódulo de Albuquerque -
ARENA; Ubaldo Oantas - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata 
-ARENA; Luiz Baptista -.MOB; Mário Moreira - MOB; Max Mauro 
- MOB; Theodorico Ferraço - ARENA; Walter de Prá - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Aleir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de Azevedo - MOB; Benjamim Farah - MOB; Célio \ 
Borja -ARENA; Celso Peçanha - MOB; Oaniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Oélio dos Santos - MOB; 
Edison Khair - MOB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Joel Lima - MOB; Joel Vivas - MOB; JG de Araújo Jorge - MOB; Jorge 
Cury - MOB; Jorge Gama - MOB; José Frejat - MOB; José Maria de 
Carvalho - MOB; José Maurício - MOB; José Torres - MOB; lázaro 
Carvalho -MOR; Léo Simões - MOR; Leônidas Sampaio - MOB; Lygia 
Lessa Rastos - ARENA; .Mac Oowel Leite de Castro - MOB; Marcello 
Cerqueira - MOR; Marcelo Medeiros - MOB; Márcio Macedo - MOR; 
Miro Teixeira - MOB; Modesto da Silveira - MOB; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Paulo Rattes - MOB; Paulo Torres­
ARENA; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Péricles Gonçalves' 
- MOB; Rubem Oourado - MOB; Rubem Medina - MOB;Saramago 
Pinheiro - ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Oias­
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias 

Fortes - ARENA: Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Cotta -
MOB: Castejon Branco - ARENA; Oario Tavares - ARENA; Oelson 
Scarano - ARENA: Edilson Lamartine - ARENA; Fued Oib - MOB; 
Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo Cunha -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi·Ackel - ARENA: 
Jairo Magalhães - ARENA; João Herculino - MOB; Jorge ferraz -
MOB; Jorge Vargas - ARENA; José Carlos Fagundes - ARENA; Juarez 
Batista - MOB; Júnia Marise - MOB; Leopoldo Bessone - MDB; Luiz 
Bacarini - MOB: Luiz Leal - MOB; Magalhães Pinto - ARENA; Melo 
Freire - ARENA: Moacir Lopes - ARENA; Navarro Vieira Filho '­
ARENA: Newton Cardoso - MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; Pio 
menta da Veiga - MOB; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo­
MOB: Ronan Tito - MOB; Rosemburgo Romano - MOB: Sérgio Ferrara 
- MOB; Silvio Abreu Jr. - MOB; Tarcísio Delgado - MOB; Telêmaco 
Pompei - ARENA; Vicente Guabiroba - ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Barros Filho - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato -
ARENA; Alberto Goldman - MOB: Antônio Morimoto - ARENA; An· 
tônio Russo - MOB; Antônio Zacharias - MOB; Athiê Coury - MOB; 
Audálio Oantas - MOB; Aurélio Peres - MOB; Benedito Marcílio -
MOB; Bezerra de Melo - ARENA; Caio Pompeu - ARENA; Cantídio 
Sampaio - ARENA; Cardoso Alves - MOB; Cardoso de .Almeida -
ARENA; Carlos Nelson ... - MOS; Oel Bosco Amaral- MOB; Oiogo No· 
mura - ARENA; Flávio Chaves - MOB; Francisco Leão - MOB; Fran· 
cisco Rossi - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gióia Júnior - ARENA; 
Henrique Turner - ARENA: Herbert Levy - ARENA; Horácio Ortiz -
MOB; Israel Oias·Novaes"- MOB; Jayro Maltoni - MOB; João Arruda 
- MOB; JoãoCunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo -
MOB;.José de Castro Coimbra - MOB; Maluly Netto - ARENA; Mário 
Hato - MOB; Natal Gale - MOB: Octacílio Almeida - MOB; Octávio 
Torrecilla - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Ralph Biasi - MOB; Rober· 
to Carvalho - MOB: Ruy Côdo - MOB; Ruy Silva - ARENA; Salvador 
Julianelli - ARENA; Samir Achoa - MOS; Santilli Sobrinho - MOB; 
Tidei de Lima - MOB; Ulysses Guimarães - MOB; Valter Garcia -
MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB; Anisio de Souza - ARENA; Fernando 
Cunha - MOB; Francisco Castro - ARENA; Genésio de Barros - ARE· 
NA; Hélio Levy- ARENA; Iram Saraiva - MOB; lturival Nascimento­
MOB; Jame\ Cecilio - ARENA; José de Assis - ARENA; José Freire -
MOB: Paulo Borges - MOB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira 
Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

AfroStefanini - ARENA; Bento Lobo -ARENA: Carlos Bezerra­
MOB:'Cristioo Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB: Júlio Cam· 
pos - ARENA; Louremberg Nunes Rocha - ARENA; Milton Figueiredo 
- ARENA. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - MOB; Levy Oias - ARENA; Ruben Fi· 
gueiró - ARENA; Ubaldo Barém - ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

AdoIpho Franco - ARENA; Adriano Valente - ARENA; Álvaro 
Oias - MOS; Alipio Carvalho - ARENA: Amadeu Geara - MOB: An. 
tônio Annibelli - MOB; Antônio·Mazurek - ARENA; Ari Kffuri -
ARENA; Borges da Silveira - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Ernes· 
to Oall'Oglio - MOB: Heitor Alencar Furtado - MOB; Hélio Ouque ...... 
MOB; Hermes Maéedo - ARENA; Igo Losso - ARENA; ttalo Conti _ 
ARENA; Mário Stamm - ARENA; Maurício Fruet - MOB; Nivaldo 
Kruger - MOB; Norton Macedo - ARENA; Olivir Gabardo - MOB; 
Osvaldo Macedo - MOB: Paulo Marques - MOB; Paulo Pimentel _ 
ARENA: Pedro Sampaio - ARENA; Roberto Galvani - ARENA; Sebas. 
tião Rodrigues Júnior - MOB; Vilela de Magalhães - ARENA; Walber 
Guimarães - MOB; Waldmir Belinati - MOB. 

Santa Clltarina 

Angelina Rosa - ARENA; Arnaldo Schmitt - A~ENA; Artenir Wer- I 
ner - ARENA: Ernesto de Marco -MOB; Evaldo Amaral - ARENA; 
Francisco Libardoni ..:.. MOB; João Linhares- ARENA; Juarez Furtado. 
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- MOB; Luís Cechinel- MOB; Mendes de Melo - MOB; Nelson Morro 
- ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MOB; Victor Fontana 
- ARENA; Walmor de Luca - MOB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - A RENA; Alcebíades de Oliveira - ARENA; Al­
ceu Collares - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluízio Paraguassu 
- MOB; Cardoso Fregapani - MOB; Carlos Santos - MDB; Cid Furtado 
.:.. ARENA; Cláudio Strassburger - ARENA; Eloar Guazzelli - MOB; 
Eloy Lenzi - MDB; Emídio Perondi - ARENA; Fernando Gonçalves -
ARENA; Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer - MOB; Hugo Mardini -
ARENA; Jairo Brum - MDB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed -
MOB; Júlio Costamilan - MOB; Lidovino Fanton - MDB; Magnus Gui­
marães - MOB; Nelson Marchezan - ARENA; Odacir Klein - MOB; 
Pedro Germano - ARENA; Rosa Flores ~ MOB; Túlio Barcelos - ARE­
NA; Waldir Walter - MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB; Paulo Guerra - ARENA. 

, Rondônia 

Isaac Newton - ARENA; Jerônimo Santàna - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA; 'Júlio Martins - ARENA. 

o SR_ PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -As listas de presença acu­
sam o comparecimento de 56 Srs. Senadores e 400 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR_ PEIXOTO FILHO (MOB - RJ. Lê o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Como é sabido, o Tribunal de Contas da União e o próprio Congresso 
Nacional não mais dispõem de prerrogativas constitucionais ou de instru­
mento adequado para perfeita fiscalização da administração indireta. 

Assim. para suprir essa anomalia, apresentei. ontem, à Câmara dos De­
putados. projeto de lei que passo a ler para que conste dos Anais do Con­
gresso Nacional: 

PROJETO DE LEI N9 DE 1979 

Acrescenta parágrafo ao art. 59 do Decreto-Iei n9 200, de 2S de 
fenreiro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
O art. 59 do Oecr,eto-Iei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vigo­

rar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 39 As autarquias federais, empresas públicas e estabeleci­
mentos oficiais de crédito terão direção colegiada, da qual farão 
parte membros indicados por partido da oposição com represen­
tação no Congresso Nacional, bem como representantes das cate­
gorias profissionais vinculadas." 

Justificação 

Esta proposição ajusta-se plenamente ao espírito da Emenda Constitu­
cional n9 I, de '1969, a qual em seu art. 45 determina que a lei regulará o 
processo de fiscalização dos atos do Poder Executivo, inclusive os da admi­
nistração indireta. 

E justo que se apele para leis específicas enquanto as diretrizes nortea­
doras desse processo não são divisadas pelo Congresso Nacional, pois os ins­
trumentos legais em vigor não sào capazes de atender inteiramente a todos 
os aspe'ctos que interessam à ação do Legislativo no desempenho dessa com­
petência institucional. 

A administração indireta agigantou-se em nosso País nos últimos vinte 
anos e tem, sobretudo, vivido segundo normas e procedimentos que, embora 
formalmente amparados por legislação própria. nem sempre consultam os 
legítimos interesses públicos. 

Para favorecer a consecução da plena aplicação dos dinheiros públicos 
segundo o critério da parcimônia é que em todos os tempos se almeja nos 
países civilizados a representação nos negócios públicos. de representantes 
das classes profissionais e do Congresso Nacional. 

Exatamente por contarem com a faculdade de aplicar com grande flexi­
bilidade os recursos públicos a elas alocados é que as entidades da adminis-

tração indireta precisam contar em seu corpo dirigente com representantes 
dos legítimos interesses da coletividade. para o que o colegiado como órgào 
hábil para o seu processo de tomada de decisões é altamente pertinente. 

Sala das Sessões. 11 de junho de 1979. 

.Era o que tinha dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Com a palavra o nobre Oe-
putado Stoessel Dourado. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Com a palavra o nobre Deputado Elquisson Soares. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Com a palavra o nobre Deputado Célio Borja. 

O SR. ctuo BORJA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: . 

Ê com pesar que comunico a V. Ex's o falecimento do jornalista Antô­
nio Carbone, hoje, no Rio de Janeiro, cidade em que nasceu e exerceu sua 
profissão. 

Os que o conheceram, Sr. Presidente. sabem da inteireza do seu caráter. 
da maneira altiva. independente, com que exerceu o jornalismo. Sabem que. 
nào obstante essa independência e altivez, fez no mundo político amigos e 
admiradores. 

Cedo, logrou ocupar na imprensa do Rio de Janeiro as posições de 
maior destaque. Trabalhou na Tribuna da. Imprensa. Alcançou na O/lima 
Hora. jornal que já gozava então de extraordinário favor público, a posição 
de Chefe de Redação. sendo ainda um jovem de vinte e poucos anos. Milita­
va, ul~imanente, no O Estado de S. Pau/o. onde fazia a crônica política. 

Seguramente, Antônio Carbone estava destinado a ser, Sr. Presidente e 
eminentes colegas. ao lado d~ Carlos Castello Branco. de Vilas Boas Correia 
e de outros luminares da crônica política brasileira, um de seus vultos. uma 
das melhores expressões do jornalismo, que registra a atividade dos políticõs 
e que sobre essa atividade exerce uma crítica isenta e imparcial, tendo em vis­
ta, exclusivamente, o interesse público e o bem do País. 

Imagine V. Ex' que estou aqui com o pesar do amigo e com o do ho­
mem público. a lastimar o desaparecimento. hoje. na minha cidade. de um 
conterrâneo meu. que honrou o jornalismo brasileiro, que constituía para os 
seus amigos um bálsamo e uma bênção; alguém que. tendo o dever de exer­
cer a crítica, o fez de. tal maneira que. entre aqueles que dela eram objeto 
granjeou exclusivamente amigos. 

Tenho certeza, Sr. Presidente, de que este sentimento de pesar é compar­
tilhado por muitos Senadores e Deputados que conheceram o jornalista An­
tônio Carbone. Ainda há pouco, o Deputado Geraldo Guedes, que está aqui 
a meu lado, manifestava a sua surpresa e a sua dor. Outros Srs. Oeputados 
lastimavam o prematuro desaparecimento desse jovem - permita-me dizer 
V. Ex' - de 40 anos, estuante de vida, capaz de compreender fenômenos 
complexos, descrevê-los e julgá-los. É com esse sentimento de imenso pesar 
pelo amigo que desaparece, pela perda que sofre a crônica política do País, 
pois Antônio Carbone não era apenas a expressão local do jornalismo cario­
ca. mas um articulista de repercussão e tomo nacional que comunico a 
V. Ex' esse infausto evento. Tenho certeza de que V. Ex' e a Casa comparti­
lham desse sentimento, e peço que o manifestem à Tmília enlutada. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Ao tomar conhecimento do fale­
cimento do jornalista Antônio Carbone, tào prematuramente desaparecido, 
desejaria dizer, não somente ao Deputado Célio Borja, que fez a comuni­
cação à Casa. mas também aos Srs. Congressistas. que a Mesa do Congresso 
Nacional se associa a seu justo pesar, e transmitirá à família de Antônio Car­
bone essa expressão que é. realmente,.não apenas nossa. mas, certamente, da 
imprensa e de toda a comunidade brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre De- , 
putado Geraldo Guedes. 

O SR. GERALDO GUEDES (ARENA - PE.Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Antes de entrar propriamente no discurso que devo fazer. quero 
associar-me à manifestação de pesar aqui registrada pelo Deputado Célio 
Borja. sobre o falecimento prematuro do jornalista Antônio Carbone. 

Eu o conhecia. tive vários contatos com ele, fizemos juntamente traba­
lhos jornalísticos. e sei. mais ou menos, aquilatar quanto a classe a que ele 
pertencia, quanto a Imprensa perde hoje, na figura de Antônio Carbone, 
cujo espírito público. cuja inteligência. cultura e sensibilidade política eram 
freqUentemente demonstrados nos seus pronunciamentos, nos seus artigos e 
nos seus trabalhos. 
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Participo. assim. Sr. Presidente. deste pesar que sei efetivamente. con­
forme assinalou aqui o Deputado Célio Borja. não é somente o que ele mani­
festou. nem o que ora apresento. mas é. também. o de outros colegas. como 
'lgora mesmo manifestou a mim o Deputado Marcelo Linhares. Vice-Líder. 
do Ceará. 

Mas. Sr. Presidente. desejava. nesta sessão de hoje. falar a respeito do 
voto distrital. que foi um assunto muito ventilado. muito abordado 'lqui. na 
Câmara dos Deputados. quando se trata e quando se espera que esteja mais 
próxima de nós a reforma política já anunciada com muitos aspectos e com 
muitos capítulos. dentre os quais. sem dúvida. importará como saliente o 
capítulo relativo ao voto distrital. 

Sou favorável ao voto distrital. Sei o que ele representa como contenção 
ao abuso do poder econômico. como possibilidade e condição de proporcio­
nar aos candidatos um melhor conhecimento dos problemas locais. e como. 
também. pela circunstância de poder o candidato, depois de eleito. tornar 
nacional o problema distrital e também. Sr. Presidente, porque o voto distri­
tal é o voto mais associado, mais vinculado, é o voto que mais intimamente 
pode representar a vontade do eleitor e manifestar o vínculo da representati­
vidade; 

A respeito. Sr. Presidente, permita ler artigo que exprime. com muita 
clareza. esse problema. mas é de forma tào meridianamente claro que so­
mente uma escritora do porte de Rachei de Queiroz poderia fazê-lo: 

"Rachei de Quei~oz 
VOTO DISTRITAL 

A gente. sertanejos. sempre foi a favor do voto distrital. Sem­
pre desejamos ter um deputado nosso. com compromisso direto co­
nosco e com a nossa pequena região; um homem que conheça pes­
soalmente os seus eleitores. seus problemas e necessidades. Uma 
pessoa nossa. uma presença nossa na área poderosa onde o Gover­
no se exerce. especialmente a federal. Pois no estadual. quero dizer. 
no referente às Assembléias Estaduais, esse contato povo­
representantes, mais ou menos imperfeitamente. já existe. Quase 
sempre o deputado estadual se considera representante de um 
círculo. comarca ou distrito. que lhe terá dado o grosso da votação 
de que dependia para alcançar o quociente exigido. 

Já o candidato à deputança federal tem que se espalhar por di­
versas cidades. municípios e distritos. Nào aparece como filho da 
terra. suas vinculações maiores são com a cúpula do partido. Salvo 
casos de específico prestígio pessoal. quando o candidato é imbatí­
vel na sua terra - como acontece aqui no Ceará com o nosso caro 
Mauro Sampaio. no Juazeiro do Norte; com cúpula ou sem cúpula. 
Mauro se elegeria sempre. por pura identificação afetiva com o seu 
eleitorado. Há alguns casos semelhantes pelo resto do Brasil. mas 
poucos. Os outros não sei como dividem a votação ou como sele­
cionam as preferências. O que a gente vê. no interior, é quando che­
ga o tempo de eleição. despencarem do céu aqueles pára-quedistas. 
que ninguém nunca viu antes. ou. se os viu. foi rigorosamente em 
outra temporada eleitoral. Enchem as ruas de carros com alto­
falantes. desandam a fazer comícios e reuniões. a distribuir folhetos 
e até brindes. e a declarar o seu amor ardente por aquele povo e 
aquela gleba. 

Verdade que são sempre apadrinhados por algum gaúcho da 
política. Endosso que nem sempre funciona. já que os disputantes 
o.u pretendentes são legião. As mais das vezes a votação se fraciona 
pelos diversos grupos que a solicitam. repartida pelas várias pro­
messas e engodos com que a cortejam. E aíê que.entra com força o 
poder econômico: os candidatos ricos se esbaldam em grandes lu­
xos de propaganda. Os casos de certas votações surpreendentes. da­
das a candidatos até pouco desconhecidos. se explicam justamente 
por esta fórmula simples: o candidato "gastou". Em propaganda. 
em benemerências. em favores caros. Se não comprou diretamente 
os votos - o que também acontece - deslumbrou com o poder do 
dinheiro os pobres donos de um título eleitoral. Eleito. esse tipo de 
Deputado não se sente obrigado a nenhuma fração especílica do 
eleitorado; seu quociente foi preenchido praticamente na bacia das 
almas. num pinga-pinga que ninguém pode dizer de .onde veio. E 
ele se parte para Brasília. a ·fim de brilhar e gozar. e lá só cuida em 
atender ao chefão que o incluiu na chapa e lhe cedeu segmentos da 
sua zona de influéncia. 

Já o candidato a Deputado por um circulo. distrito ou paró­
quia. não precisa de padrinho forte que o imponha. Ele é que tem 

que se virar; ele que precisa ser conhecido. estimado. m~recer con­
fiança direta e pessoal daquele povo a quem pede votos. Seu' aval é 
ele mesmo. seu passado na comunidade. seu bom nome. Nem pre­
cisa prometer muito; como não precisa gastar. em empenhar poder 
\!conómico. O povo votará nele de graça. se o ama. E o rico ruim 
não iludirá o povo com improvisadas larguezas. que todos sabem 
puramente sazonais. 

"Dono" do seu Deputado. tem o povo li quem chorar. a quem 
razer queixas e pedidos - como aliás acontece com os parlamenta­
res da maioria do mundo. O mandatário terá que esforçar-se por 
servir às necessidades dos seus representados - senão não se reele­
ge. Tem que vir sempre à terra. manter aquecidos os contatos. vi­
giar os aventureiros que lhe queiram tomar a representação. Preci­
sa ter prestígio perante as autoridades do Executivo em vez de fun­
cionar como simples delegado de um poder de quem s\!ria criatura. 

Liderança para mim. é isso. Nào se eleger alguém apenas por­
que ê "amigo do homem"; - e sim "o homem" procurar ser seu 
amigo porque ele é que é o líder de sua comunidade. 

Aliás. a grita maior contra o voto distrital parte sempre das li­
deranças postiças. que o temem. Com o distrital. nas cidades gran­
des. desaparecer·ào decerto os célebres milagres: candidatos desco­
nhecidos que por pura força dos caciques. misteriosamente empol­
gam uma fatia impressionante do bolo eleitoral. Veja-se o exemplo 
de uma Sandra Cavalcanti. no Rio. Líder das mais expressivas de 
uma larga porção do eleitorado. candidata-se mas nào se elege. Por 
quê'? Porque tem rivais de maior prestígio perante o povo'? Não. 
apenas porque do lado-dela nào estava "a máquina". Eleitos foram 
os novos ricos da política. cujo currículo se poderia escrever em trés 
linhas. e contudo esmagam os adversários com a sua votação milio­
nária. Milionária mesmo. 

Aconteceria isso se os votos do Rio se dividissem em distritos'? 
Acho que não. Cada um votando no seu conhecido. seu predileto. 
seu escolhido. A massificação eleitoral seria muito mais difícil. 
quem sabe impossível. E a gente teria a nos representar pessoas 
muito mais legitimamente escolhidas e que. com empenho muito 
diverso. se obrigariam em lutar por. nossas necessidades e aspi­
rações. 

Sr. Presidente. eis aqui uma página de verdadeira ciência política. 
Era o que tinha a dizer (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao Deputado 
Gerson Camata. 

o SR. GERSON CAMATA (ARENA - ES. Pronuncia o seguinte dis­
curso.Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Pedi a palavra. apenas. para registrar. hoje. adata do fuzilamento do 
gr:mde herói capixaba e grande herói brasileiro da Revolução de 18 J 7. a Re­
volução Pernambucana - Domingos José Martins. 

O Espírito Santo comemora. hoje. com feriado estadual. a mort\! desse 
seu herói. Domingos José Martins. filho de comercIantes do interior do Esta­
do do Espírito Santo. foi estudar em Londres. e lá passou a absorver as 
idéias libert:írias do princípio do Século XIX e. regressando ao Brasil. tanto 
no Espírito Santo quanto na Bahia e posteriormente em Pernambuco. onde 
lixou residência dedicando-se a uma empresa de navegação. foi o pregador 
das idéias separatistas e da Independência do Brasil. 

Na Revolução de 1817. em Pernambuco. ele foi um dos seus líderes. c 
nos orgulha muito que ele tenha sido um cidadão nascido no nosso Estado. o 
Espírito Santo. ' 

Na manhã de hoje. juntamente com o Governador Eurico Rezende. es­
tivemos no Município capixaba que leva o seu nome. Município de Domin­
gos Martins. para onde foi transferida a capital do Espírito Santo e onde ti­
veramlugar as solenidades comemorativas da data do seu fuzilamento. no 
Campo da Pólvor'l. no Estado da Bahia. 

O grande herói brasileiro e herói capixaba. como suas últimas palavras 
disse apenas. diante do pe\otiio de fuzilamento. que morria pela liberdade. 

E uma data grata a todos nós capixabas. que nos orgu"lhamos de ter ins­
crito nos anais da H istÓTia do Brasil o nome desse nosso grandecoestadua-
no. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobrc De­
putado Joào .. Menczes. 
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o SR. JOÃO MENEZES (MDB - PA. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Estava em meu Gabinete, quando ouvi a comunicação do eminente De­
putado Célio Borja e a associação de pesar manifestada pela Mesa, através 
de V. Ex', do falecimento de Antônio Luís Carbone, e não quis eu deixar, 
também, de expressar aqui o meu pensamento, em rápidas palavras, a respei­
to do infausto acontecimento. 

Antônio Luís Carbone sofreu alguns meses, mas sempre naquela ilusão 
de que poderia ficar melhor e continuar em contato com os seus amigos e 
-.;om a imprensa de um modo geral, osjornais, o rádio e a televisão. 

Os seus companheiros demonstraram uma sensibilidadé imensa. 
Antônio Luís Carbone figurou, até há pouco tempo, nos programas de 

televisão, e todos procuravam fazer com que ele não acreditasse que estivesse 
tão doente. 

Há cerca de vinte dias, falei com C!le ao telefone, ocasião C!m que ainda 
manifestava a esperança de voltar ao trabalho, às suas atividades, encontran­
do na sua esposa, sua companheira, que por sinal ê paraense, a grande trin­
cbeira onde ele se defendia dos males da morte. 

Por isso, Sr. Presidente, agradeço a V. Ex' por permitir que eu falasse, 
mesmo após a manifestação da Mesa, vez que não poderia deixar de expres­
sar aqui minha profunda mágoa, meu profundo sentimento, porque vi, na 
morte de Antônio Luís .Carbone, uma grande perda para a I mprensa brasi­
leira. Realmente ele era um símbolo de honestidade, de trabalho e de capaci­
dadt:.~ 

Muito obrigado a V. Ex', Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, ofício que será 
lido pelo Sr. Iv-Secretário. 

E lido o seguinte 

Ofício nV U77 /79 

Titulares 
Adriano Valente 
Afrísio Vieira Lima 
Alberto Hoffmann 
Altair Chagas 
Angelino Rosa 
Baldacci Filho 
Bias Fortes 
Cláudio Philomeno 
Daso Coim bra 
Diogo Nomura 
Francisco Rollemberg 
Furtado Leite 
Hélio Garcia 
Hugo Napoleão 
Josias Leite 
Melo Freire 
Milton Brandão 
Nosser Almeida 
Odulfo Domingues 
Osmar Leitão 
Raul Bernardo 
Rezende Monteiro 
Theodulo Albuquerque 
Ubaldo Barém 
Wilson Braga 

Titulares 
Renato Azeredo 

Deputados 
ARENA 

MDB 

Suplentes 
Ademar Pereira 
Antonio Ferreira 
Castejon Branco 
Gerson Camata 
Hélio Campos 
Jorge Arbage 
Luiz Rocha 
Mauro Sampaio 

Suplentes 

Brasília, Ii de junho de 1979 Marcondes Gadelha 
Manoel Gonçalves 
João Menezes 
Octacílio Queiroz 
Jackson Barreto 
Ney Ferreira 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que <:' Deputado Joel 

Lima foi indicado por esta Liderança para substituir o Deputado Péricles 
Gonçalvt:s na Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Pro­
posta de Emenda n9 22/79, que "revoga o inciso 11, do artigo 55, que permite 
ao Presidente da República expedir decretos-leis sobre finanças públicas, in­
clusive normas tributárias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. - Freitas Nobre. Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Será feita a substituiçãó- solicita-
da. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Nos termos do § 19 do art. 9U do 
Rt:gimento Comum, a Comissão Mista que examinará o Projeto de Lei 
Orçamentária da União, para o Exercício Financeiro de 198U, deverá ser 
constituída até a primeira quinzena do corrente mês. 

Em obediência ao dispositivo regimental e de acordo com as indicações 
das Lideranças, fica assim constituída a referida Comissão: 

Titulares 
Jorge Kalume 
Raimundo Parente 
Alberto Silva 
Jo~;é Lins 
Aderbal Jurema 
Jutahy Magàlhães 
Vicente Vuolo 
Mendes Canale 
A ffonso Camargo 

Titulares 
Cunha Lima 
Mauro Benevides 
Evelásio Vieira 
AdalbertoSena 
José Richa 
Dirceu Cardoso 

Senadores 
ARENA 

MDB 

Suplentes 
Amaral Furlan 
Lourival Baptista 
Gabriel Hermes 

Suplentes . 
Pedro Simon 
Agenor Maria 

José Freire 
Hélio Duque 
João Arruda 
Sérgio M urilo 
Amadeu Geara 
Aluízio Bezerra 
Felippe Penna 
Nélio Lobato 
Joel Ferreira 
Cardoso Alves 
José Camargo 
Roberto de Carvalho 
Airton Sandoval 
Mário Frota 
Iturival Nascimento 
Juarez Furtado 
Harry Sauer 
Genival Tourinho 

Luiz Batista 
Luiz Cechinel 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã, às Ii horas, neste plenário, destinada à apre­
ciação do Projeto de Lei n9 6, de 1979-CN, que cria o Fundo Especial de 
Formação de Pessoal - FUNFORPE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nV 33, de 1979-CN (apresentado pela Comissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n9 46, de 1979-CN, com voto em separado do 
Senhor Deputado José Maurício), aprovando o texto do Decreto­
lei n9 1.672, de J 6 de fevereiro de 1979, que altera a legislação do 
Imposto de Renda em relação a rendimentos sujeitos à retenção na 
fo·nte. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB)- Peço a palavm, Sr. Presidente. 

para encaminhar a votação. 
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o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Com a palavra o nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB. Para encaminhar a vo­
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Desejo apenas, em poucas palavras, consignar a posição do Movimento 
Democrático Brasileiro no Senado Federal quanto à votação desta matéria. 
que outra não é senão o Decreto Legislativo de n9 33/79, apresentado pe­
rante a Comissão Mista que aprova o texto do Decreto-lei n9 1.672, de 16·2-
79, que altera a legislação do Imposto de Renda em relação a rendimentos 
sujeitos à retenção .na fonte. . 

Trata-se do chamado adicional de calamidade pública, isto é, uma alte­
ração feita na legislação do Imposto de Renda em relação a rendimentos su­
jeitos à retenção na fonte. 

O Senhor Presidente da República, sob o argumento de que precisava 
de recursos suplementares para fazer face às despesas com enchentes que 
inundaram várias cidades brasileiras, levando a uma situação de desespero 
milhares e milhares de pessoas, achou por bem baixar este decreto-lei que se 
nos afigura, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, flagrantemente inconstitucio­
nal, não só por se tratar de um verdadeiro empréstimo compulsório - que 
como tal só poderia ser estabelecido através de lei complementar, de acordo 
com o que dispõe a Carta outorgada pelos Ministros Militares, - como 
também por constituir um aumento de tributo em pleno exercício financeiro, 
surpreendendo os contribuintes, quando o dispositivo constitucional que re­
gula a espécie é bastante.c1aro ao estabelecer que só poderá haver majoração 
de tributos de um para outro exercício. 

Nestas condições, Sr. Presidente, não resta outra alternativa senão vo-
tarmos contra o Decreto Legislativo n9 36, de 1979. do Congresso Nacional. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O Sr. Alberto Goldman (M DB - SP) - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN (MDB - SP. Pela ordem.) - Sr. Presi. 
dente. apenas para que V. Ex' consigne que o MDB na Câmara acompanha' 
o M DB no Senado, de acordo com a posição do Senador H umberto Lucena .. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex' será atendido. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item Z: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nY 34, 1979·CN (apresentado pela Comissão Mista como conclusão 
de seu Parecer 09 48. de 1979-CN, com voto em separado do Se· 
nhor Deputado José Maurício). aprovando o texto do Decreto-lei 
n9 1.674. de 19 de fevereiro dé 1979. que reajusta os vencimentos, 
salários e proventos dos servidores das Secretarias do Superior Tri­
bunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar. e dá outras provi­
dênéias. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 3: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 35. de 1979-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
sào de seu Parecer n9 49, de 1979-CN. com voto em separado do Se­
nhor Deputado Jorge Gama), aprovando o texto do Decreto-lei n9 

1.675. de 19 de fevereiro de 1979. que reajusta os vencimentos. sa­
lários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, e dá outras providências. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os. Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os projetos de decreto legislativo que acabam de ser aprovados pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, dispensada a redação final nos termos 
regimentais. vão à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Nada mais havendo a tratar. está 
encerrada a sessão. 

( Levanta-se a sessào às /9 horas e /O minutos.) 
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